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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2018 

(Processo Administrativo n° 0098.001.481/2017) 

 

O DFTRANS – Transporte Urbano do Distrito Federal, com sede no SAIN – Setor de Áreas Isoladas 

Norte – Estação Rodoferroviária de Brasília – Sobreloja – ALA SUL – Brasília - DF CEP: 70.631-

900, inscrito no CNPJ 05.764.629/0001-21, de acordo com os elementos constantes no Processo nº 

0098.001.481/2017, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, tendo como critério de julgamento por regime de empreitada por MENOR PREÇO 

GLOBAL, regido pela Lei nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente pela 

Lei nº. 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011, 4.766/2012, 4.770/2012, 

4.794/2012, 4.799/2012 e 5.313/2014, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.937/2005, 

25.966/2005, 26.851/2006, 28.437/2007, 32.767/2011, 34.031/2012, 35.592/2014, 36.063/2014, 

36.164/2014 e 36.520/2015, Decreto Federal nº. 5.450/2005, decisão do TCDF nº 544/2010 e demais 

legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. ENVIO DAS PROPOSTAS 

1.1 O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, até às 08h59min do dia 14/03/2018. A abertura da sessão será 

dia 14/03/2018 às 09 horas. 

1.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

1.3  O Edital e seus anexos poderão ser acessados pelo site <www.comprasnet.gov.br> e em 

<www.dftrans.df.gov.br>, acessar a aba DFTRANS => Institucional => Licitações => Edital nº 

01/2018. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 14/03/2018 

HORÁRIO: 09 hs (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925978 

3. O OBJETO 

3.1 A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada, por meio de 

execução indireta, de serviços de apoio administrativo e operacional de Técnico em Secretariado, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.dftrans.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Secretariado Executivo e Recepcionista, para o atendimento de diversas unidades do Transporte 

Urbano do Distrito Federal (DFTRANS). 

 3.1.1. As especificações mínimas e demais descrições do objeto se encontram no Anexo I – 

Termo de Referência deste Edital. 

 3.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 26.204 - DFTRANS – Transporte Urbano do Distrito Federal. 

Programa de Trabalho: 26.122.6001.8517.0076 

Fonte: 100 

Natureza: 33.90.37 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6 A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública, considerando que o credenciamento junto ao provedor do sistema 

implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.7 Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

6.2 A simples participação da licitação importará em total, irrestrita e irretratável submissão aos 

proponentes deste Edital.  

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 6.3.1. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, 

insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas inidôneas pela 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital; empresas suspensas 

de licitar ou contratar com esses mesmos entes federativos  (Parecer  nº  202/2011  –  PROCAD/PGDF  

e  Parecer  nº  1.506/2012-PROCAD/PGDF). 

 6.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 ou 

naquelas previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

 6.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

 6.3.5  Empresas constituídas em consórcio e pessoas físicas não empresariais. 

 6.3.6. Cooperativas, em razão de a presente contratação demandar execução dos serviços em 

estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, 

constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados. 

 6.3.7. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal, nos Termos do art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002; 

 6.3.8. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o (s) mesmo (s) item(s). Também não poderão participar pessoas jurídicas que sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras. 

6.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” e em campo 

próprio do sistema eletrônico as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico do COMPRASNET:  
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 6.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pela Lei Distrital nº 4.611/201, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 6.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei 

Distrital nº 4.611/2011, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

 6.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 6.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 6.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 6.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 6.4.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 6.4.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

7.1 A empresa licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horários marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

7.2 A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3 Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.4 Até a abertura da sessão, as empresas licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.5 A empresa licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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 7.5.1. Valor unitário e valor total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência, bem como o valor máximo admissível; 

 7.5.2  O preço, que deverá ser o menor preço global, observando que o valor de cada 

função/cargo deverá estar adequado a estimativa de custos, expresso em reais (R$), em algarismos e 

por extenso, computando todos os custos necessários para a prestação do objeto desta licitação, 

consoante planilha de composição de preços constantes no Anexo D, bem como despesas decorrentes 

de transportes, tributos, encargos, fretes, taxas, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado; 

 7.5.3 A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

7.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA 

registrado. 

7.7 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a empresa licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

7.8 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da empresa licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos. 

 7.8.1 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 7.8.2 Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

que favoreça a CONTRATADA, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, 

mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual. 

7.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
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7.10 A proposta deverá possuir validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa na proposta ofertada pelo licitante do 

prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias para todos os efeitos.  

7.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital e seus Anexos. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e que contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

empresas licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, as empresas licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

   - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global, observado o valor máximo 

estimado para cada cargo/função. 

   - Os preços unitários e totais da proposta a ser encaminhada pelo sistema ComprasNet 

não poderão exceder a 02 (duas) casas decimais. Havendo necessidade de arredondamento, 

este deverá dar-se para menor. 

8.6 As empresas licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.7 A empresa licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 8.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.9 Durante o transcurso da sessão pública, as empresas licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação.  

8.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às empresas licitantes para a recepção dos lances.  

8.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro às participantes.  

8.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.13 Caso a empresa licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

8.14 O Benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

 8.14.1 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas 

e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

 8.14.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 8.14.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 8.14.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais empresas licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 8.14.5 Caso não se ofertem lances e sejam identificadas propostas de preços idênticas de 

microempresa ou empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 5% (cinco por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do item, o sistema 
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fará sorteio eletrônico entre tais fornecedores, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta final de desempate. 

8.15 Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova classificação 

de fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

8.16 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

8.16.1 Prestados por empresas brasileiras;  

8.16.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 

8.17 Os lances enviados pela mesma empresa licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos 

serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 03, 

de 16 de dezembro de 2011.  

8.10. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

8.19 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances e negociação, o licitante detentor da melhor oferta 

deverá encaminhar no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas a partir da solicitação da Pregoeira, 

via sistema, no campo “anexo de proposta”, ou por endereço eletrônico: gcl@dftrans.df.gov.br , em 

caso de INDISPONIBILIDADE do SISTEMA COMPRASNET, a proposta de preços, juntamente 

com a documentação complementar prevista para aceitação de proposta. 

9.1.1 Excepcionalmente e a pedido do licitante, o prazo previamente fixado no edital poderá 

ser prorrogado pela Pregoeira, desde que verificados motivos razoáveis para o atendimento da 

solicitação, por mais 1 (uma) hora, caso a solicitação se dê dentro da primeira convocação. Findo o 

prazo, a função de enviar anexo do fornecedor selecionado desaparecerá, após operacionalização pela 

Pregoeira da opção “encerrar convocação” e da opção de “recusar proposta”. 

9.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografa ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2.1 A proposta final deverá ser elaborada conforme modelo descrito no Anexo I do Termo 

de Referência, adaptadas, quando for o caso, ao regime de tributação da licitante. 

mailto:gcl@dftrans.df.gov.br
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 9.2.2 A proposta deverá conter as informações de que a empresa cumpre integralmente todas 

as especificações e exigências do Edital e seus Anexos.  

9.2.3 As planilhas de custos e formação de preços deverão ser entregues e analisadas no 

momento da aceitação do lance vencedor, momento no qual poderão ser ajustadas, se possível, para 

refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço 

proposto pela licitante. 

9.2.4 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

9.2.5 As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas, sentenças normativas ou leis que regem cada categoria profissional que executará os serviços 

e a respectiva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO. 

9.2.6 Deverão ser observados, quando do preenchimento das planilhas de custos e formação 

de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em 

especial aqueles estabelecidos na legislação vigente, relativos ao recolhimento dos encargos sociais 

(tais como: INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Riscos 

Ambientais do Trabalho – RAT ou antigo Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 

13º Salário e outros). 

9.2.7 As licitantes deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 

2009, que altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999, e outras normas que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua 

proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo 

Ministério da Previdência Social - MPS. 

9.2.8 As licitantes deverão preencher o item relativo aos Riscos Ambientais do Trabalho 

(RAT) das Planilhas de Custos e Formação de Preços, considerando o valor de seu FAP, a ser 

comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou 

outro documento apto a fazê-lo, sendo que o não atendimento acarretará a desclassificação da proposta 

da licitante. 

9.2.9 Na formulação de sua proposta, a licitante deverá ainda informar e observar o regime 

de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, consoante as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, e Lei 

Complementar nº 123/06, no caso de micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional. 
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 9.2.10 Nos termos da Decisão TCDF nº 544/2010 as parcelas referentes à Contribuição Social 

sobre o Lucro (CSLL) e ao Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica (IRPJ) devem ser incluídas na 

rubrica Lucro Bruto 

 9.2.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 9.2.12 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

bancária da empresa licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.3 Os tipos de assistência médica e odontológica, seguro de vida, e demais auxílios, ofertados aos 

profissionais serão aqueles previsto em leis, normativos ou Convenção Coletiva de Trabalho, devendo 

tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos serviços (Insumos de Mão de 

Obra). Em conformidade com a Lei Distrital nº 4.799/2012, é obrigatório o fornecimento de plano de 

saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas pela Administração Pública 

direta e indireta no âmbito do Distrito Federal. 

9.4 O custo do auxílio alimentação deverá ter como base as condições estabelecidas nos Acordos 

ou Convenções Coletivas de Trabalho celebradas pelos sindicatos da respectiva categoria. 

9.5 O auxílio transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de acordo 

com o estabelecido na Lei nº 7.418/85 e nos respectivos Acordos ou Convenções Coletivas de 

Trabalho, no valor referente ao itinerário de cada funcionário. 

9.6 A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços será a sentença normativa 

ou lei, acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho dos sindicatos, aplicável a categoria 

profissional. 

9.7 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme 

previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da 

Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13.11.2009 e alterações, a licitante Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 

CONTRATADA, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte 

de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão 

obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que 

dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 e alterações., 

9.8 A licitante optante pelo Simples Nacional, que porventura venha a ser CONTRATADA, 

deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da assinatura do contrato, apresentar cópia dos 

ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal 
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regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo 

previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações. 

9.9 Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 

estabelecido na condição anterior, o DFTRANS, em obediência ao princípio da probidade 

administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta 

efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alterações. 

9.10 A vedação estabelecida no item anterior não se aplica às atividades de que trata o art. 18, § 5º-

C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 

5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades 

vedadas. 

9.11  Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços 

oficiais ou estimados pelo DFTRANS. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem considerados 

fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de 

classificação. 

9.12 Para efeito de aceitabilidade da menor proposta ou menor lance considera-se manifestamente 

inexequível, aquele que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação. 

9.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

9.14 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.15 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 

e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado; 

9.16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço proposto.  

9.17 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 

nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
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9.18 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.20 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a empresa licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

empresas licitantes. 

9.21 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.22 Será desclassificada a proposta final que: 

9.22.1 Contenha vícios ou ilegalidade; 

9.22.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

9. 22.3 Apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

9.22.4 Apresente preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pelo órgão, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

9.22.5 Apresente preços manifestamente inexequíveis; 

9.22.6 Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à 

produtividade apresentada. 

9.23 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a empresa licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital e no momento da convocação pela 

Pregoeira. 

10. DA HABILITAÇÃO.  

10.1 Encerrada a etapa de análise de proposta de preços, a Pregoeira solicitará o envio dos 

documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital e seus Anexos, que deverão 

ser incluídos pelos licitantes em campo próprio disponibilizado pelo sistema ou encaminhados para o 

endereço eletrônico: gcl@dftrans.df.gov.br, em caso de INDISPONIBILIDADE do SISTEMA 

COMPRASNET, em até 2 (duas) horas, contados a partir da solicitação. 

mailto:gcl@dftrans.df.gov.br
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10.1.1  Excepcionalmente e a pedido do licitante, o prazo previamente fixado no edital poderá ser 

prorrogado pela Pregoeira, desde que verificados motivos razoáveis para o atendimento da solicitação, 

por mais 1 (uma) hora, caso a solicitação se dê dentro da primeira convocação. Findo o prazo, a 

função de enviar anexo do fornecedor selecionado desaparecerá, após operacionalização pela 

Pregoeira da opção “encerrar convocação” e da opção de “recusar proposta”. 

10.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 10.2.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

 10.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 10.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 10.2.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 10.2.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 10.2.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 10.2.7 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando a empresa licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 10.2.8 Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 1 (uma) hora, documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o 

art. 43, § 1º da LC n.º 123/2006. 

10.3 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme 

disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


                        SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE 
               DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL                 

               GERÊNCIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação Rodoferroviária – Sobreloja – Ala Sul – CEP 70.631-900 – BRASÍLIA – 
DF 

 

10.4. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

10.5 O Licitante deverá apresentar a seguinte documentação complementar:  

 10.5.1 Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda do Distrito Federal, em conformidade 

com o art. 193 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), c/c o inc. XIII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002 e art. 14, inc. V, do Decreto Federal nº 5.450/2005 c/c art. 7º do Decreto Distrital nº 

25.966/2005. Esta certidão será exigida se não estiver contemplada no SICAF; 

 10.5.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 10.5.3 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida por distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição ou 

revalidação nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem à sessão abertura da licitação, caso o 

documento não consigne o seu prazo de validade; 

 10.5.4 Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e Certidão (Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa) do Instituo Nacional do Seguro Social – INSS, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (CND); 

 10.5.5 Certidão de quitação com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, conforme o 

domicílio ou sede da licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente 

na forma da Lei. 

 10.5.6 Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal – CRF; 

 10.5.7 Cópia autenticada da cédula de identidade do Titular da empresa licitante ou do 

procurador; 

 10.5.8 Quando se tratar de representante designado, este deverá apresentar instrumento 

público ou particular de procuração, com firma reconhecida, com poderes para a prática dos atos 

inerentes ao contrato, acompanhado do registro comercial, no caso de empresa individual; estatuto ou 

contrato social em vigor no caso de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 10.5.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

 10.5.10 Os documentos mencionados no item 10.5.9 deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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 10.5.11 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 10.5.12 Comprovante de Inscrição e de situação cadastral Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 10.5.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estatual e municipal, relativa ao 

domicilio ou sede do licitante, concernente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto o 

contrato; 

 10.5.14 Declaração de vistoria ao local dos serviços emitida pela própria licitante ou de que 

assume os riscos da contratação sem a sua realização. A vistoria deverá ser feita no horário das 8h00 

às 18h00, com agendamento pelo telefone (61) 3043-0425 (Gerência de Administração e Logística). 

 10.5.15 Declaração, nos termos do art. 30, II e §6º da Lei nº 8.666/93, de que, quando da 

assinatura do contrato, disporá de sede, filial ou escritório em Brasília-DF, local no qual serão 

prestados os serviços, dotado de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos 

humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados. Essa 

declaração é aplicável apenas às empresas que atualmente não possuem sede, filial ou escritório em 

Brasília - DF; 

10.6 Documentos exigidos para fins de Qualificação Técnica:  

 10.6.1 ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou CERTIDÃO (ÕES), expedido(s) 

por órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 

do DF, ou ainda, por empresas privadas, relativo(s) à qualificação técnico-operacional, que 

comprove(m):  

- Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante administra ou 

administrou serviços terceirizados, com, no mínimo 20 (vinte) postos.  

- Será aceito o somatório de atestado(s)  e/ou  declaração(ões) de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. 

10.7. Tendo em vista a faculdade de realizar a vistoria ao local dos serviços, a ausência de 

apresentação da declaração prevista no item 10.5.14 não implicará na desclassificação da licitante 

vencedora, entretanto ela não poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existentes para eximir-se das obrigações assumidas. 

10.8 Documentos exigidos para fins de Qualificação Econômica:  

 10.8.1 Balanço Patrimonial do último exercício social e demonstrações contábeis do último 

exercício social, devidamente assinado por profissional habilitado, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios;  



                        SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE 
               DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL                 

               GERÊNCIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação Rodoferroviária – Sobreloja – Ala Sul – CEP 70.631-900 – BRASÍLIA – 
DF 

 

 10.8.2 Somente serão habilitadas as empresas em boa situação financeira, e esta será 

mensurada por intermédio da comprovação que dos índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez 

Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um). 

 10.8.3 As empresas licitantes deverão apresentar memorial de cálculo específico dos índices 

econômicos financeiros em referência, que deverá ser elaborado e assinado por profissional habilitado. 

Reserva-se ao Pregoeiro o direito de rever os cálculos, com auxílio da Gerência de Orçamento e 

Finanças. 

 10.8.4 Serão aceitos, também, os índices calculados na qualificação econômico-financeira do 

SICAF, desde que não se apresente vencida. 

10.8.5.    As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em quaisquer 

dos índices constantes do item 10.8.2, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma dos § 2º e 3º, do 

artigo 31 da Lei nº 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua classificação. 

 10.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.10 O Pregoeiro poderá solicitar qualquer documentação que julgar necessária para comprovação da 

saúde econômica e financeira da empresa melhor classificada, bem como documentação qualificação 

técnica e de habilitação jurídica conforme orientações legais. 

10.11 DECLARAÇÕES enviadas por meio do sistema Compras Governamentais: 

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da habilitação, 

contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;   

II - Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) 

anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93);   

III - Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, de acordo 

com o art. 11 do Decreto nº 6.204/07, se for o caso;   

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme estabelecida na Instrução 

Normativa nº 2/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MP, publicada no 

DOU de 17/09/2009;  

10.11.1 Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 

4.770/2012, bem como, Decreto Distrital nº 36.519/2015, conforme modelo Anexo II do Edital; 
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10.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados. 

10.14 Será inabilitada a empresa licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e 

seus Anexos. 

10.15 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.17 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.18 Sendo aceitável sua(s) proposta(s), documentação de habilitação e findando todas as fases da 

licitação, a empresa vencedora do certame deverá encaminhar TODA a documentação encartada no 

sistema do Comprasgovernamentais, original ou cópia autenticada, endereçado na Gerência de 

Contratos e Licitações no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação 

Rodoferroviária, sobreloja – Ala Sul – CEP: 70.631-900 – BRASÍLIA - DF, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A Pregoeira declarará a empresa vencedora e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer empresa licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.3 A falta de manifestação motivada da empresa licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito e a consequente adjudicação do objeto pela Pregoeira à empresa licitante 

vencedora. 
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11.4 Uma vez admitido o recurso, a empresa recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.7 Não serão conhecidos recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado à empresa licitante declarada vencedora, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Após a homologação da licitação, o fornecedor registrado será convocado para assinar o 

Termo de Contrato;  

13.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo ser aditivado em até 25% (vinte e cinco) por cento, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela administração; 

13.3 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao 

SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público; 

13.4 A adjudicatária A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

13.5 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

13.6 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor, e aceita pela Administração; 
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13.7 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo; 

13.8 Na hipótese de irregularidade no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

13.8 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado termo de contrato (Anexo IV) 

com a licitante vencedora. 

13.9 Demais condições do Contrato encontra-se no Termo de Referência e seus Anexos e na 

Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos e na Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1 As regras para o prazo de vigência são as estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos e na Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATADO 

16.1 As obrigações referentes à Fiscalização do Contrato são as estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos e na Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital. 

17. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1 A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 2.776.683,12 (dois 

milhões setecentos e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e doze centavos). 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas Termo de Referência e 

seus Anexos e na Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital.  

19. DO PAGAMENTO. 

19.1 As obrigações referentes às condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos e na Minuta de Contrato e seus Anexos, deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, a licitante/adjudicatária 

que:  
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20.1.1 Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

20.1.2 Apresentar documentação falsa; 

20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 Não mantiver a proposta; 

20.1.6 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.7 Cometer fraude fiscal. 

20.2 A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta da licitante; 

20.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.7 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência – Anexo I e seus Anexos, deste Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1 A apresentação de esclarecimentos, questionamentos e impugnação contra o presente Edital 

será processada e julgada na forma e nos prazos previstos no Decreto Federal nº 5.450/2005, 

recepcionado pelo Decreto Distrital nº 25.966/2005, mediante petição a ser enviada exclusivamente, 

para o endereço eletrônico: gcl@dftrans.df.gov.br. 

mailto:gcl@dftrans.df.gov.br
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21.2 Para impugnar presente Pregão qualquer pessoa poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis que 

anteceder a abertura da sessão pública. 

21.3 Caberá à Pregoeira, auxiliado pela unidade requisitante, decidir sobre a petição, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

21.4 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que haja modificação dos seus termos 

que impactem na formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico pelo endereço eletrônico: gcl@dftrans.df.gov.br. 

21.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br , e 

www.dftrans.df.gov.br (opção “institucional – Licitações), ficando todos os Licitantes obrigados a 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

21.7  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

21.9 Não serão reconhecidos as impugnações e os pedidos de esclarecimento apresentadas após o 

respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente, ou interpostos por meio de 

fac-símile. 

21.10  A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar Edital).  

22. DA SUSTENTABILIDADE. 

22.1 As normas definidas para este item são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 

seus Anexos, deste Edital. 

23. DOS DISPOSITIVOS ANTICORRUPÇÃO. 

23.1 As normas definidas para este item são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 

seus Anexos, deste Edital. 

mailto:gcl@dftrans.df.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.dftrans.df.gov.br/
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24. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.3.  A Adjudicação e Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. A anulação do procedimento 

licitatório induz à do contrato. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
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24.10 A DFTRANS – Transporte Urbano do Distrito Federal reserva-se ao direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93, não cabendo 

às licitantes o direito a indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei.  

24.11 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e pelos proponentes presentes;  

24.12 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 

nº 10.520/2002, o Decreto Distrital nº 23.460/2002, Decreto nº 5.450/2005, aplicável no Distrito 

Federal por força do Decreto Distrital nº 25.966/2005, Instrução Normativa nº 02/2008 – MPOG, 

aplicável no Distrito Federal por força do Decreto Distrital nº 36.063/2014, e, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666/1993. 

24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.dftrans.df.gov.br , e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço SAIN- Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação Rodoferroviária – 

Sobreloja – Ala Sul – CEP: 70.631-900 – Brasília - DF, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 

horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência e seus Anexos 

 Anexo A – Planilhas de Custo e Formação de Preços – Técnico em Secretariado 

 Anexo B – Planilhas de Custo e Formação de Preços – Recepcionista 

 Anexo C – Planilhas de Custo e Formação de Preços – Secretária Executiva 

Anexo D – Planilha Resumo dos Postos 

 Anexo II – Valores Destinados a Conta Vinculada 

 Anexo III – Memória de Cálculo dos Encargos Sociais e Trabalhistas 

ANEXO II – Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

ANEXO III – Planilha de dados cadastrais;  

ANEXO IV – Minuta do Contrato; e 

ANEXO V – Planilha Demonstrativa de Valores Estimados 

Brasília - DF, 28 de fevereiro de 2018. 

 

Talita Rebeca Lara de Sousa 

Pregoeira/DFTRANS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.dftrans.df.gov.br/
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ϭ. DOS DADOS DA ENTIDADE
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Cidade: Brasília U.F: DF CEP: ϳϬϲϯϭ-ϵϬϬ TelefoŶe: ;ϬϲϭͿ ϯϬϰϯ.ϬϰϬϵ

à

à

Ϯ. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Ϯ.ϭ.à CoŶtƌataçĆo,à poƌà ŵeioà deà exeĐuçĆoà iŶdiƌeta,à deà seƌviçosà deà apoioà adŵiŶistƌaƟvoà eà opeƌaĐioŶalà deà TĠĐŶiĐoà eŵà “eĐƌetaƌiado,
“eĐƌetaƌiadoàExeĐuƟvoàeàReĐepĐioŶista,àpaƌaàoàateŶdiŵeŶtoàdeàdiveƌsasàuŶidadesàdoàTƌaŶspoƌteàUƌďaŶoàdoàDistƌitoàFedeƌalà;DFTRáN“Ϳ.

à

ϯ. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

à

ϯ.ϭ. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

áteŶdeƌàăsàŶeĐessidadesàdasàuŶidadesàdoàDFTRáN“àeŵàƌelaçĆoàaàseƌviçosàdeàapoioàadŵiŶistƌaƟvoàŶasàĄƌeasàdeàtĠĐŶiĐoàeŵàseĐƌetaƌiado,
seĐƌetaƌiadoàexeĐuƟvoàeàƌeĐepçĆo.

à

ϯ.Ϯ. JUSTIFICATIVA

“ugeƌe-seàaàĐoŶtƌataçĆoàpoƌàŵeioàdeàteƌĐeiƌizaçĆoàdeàseƌviços,àvistoàƋueàŶĆoàhĄàpƌevisĆoàpaƌaàsupƌiŵeŶtoàdessasàaƟvidadesàpoƌàĐoŶĐuƌso,
ďeŵàĐoŵoàaàƌeƋuisiçĆoàdeàseƌvidoƌesàdeàoutƌosàſƌgĆosàiŶviaďiliza-seàpeloàfatoàdeàseàfazeƌàŶeĐessĄƌia,àŶaàŵaioƌiaàdosàĐasos,àaàdispoŶiďilidadeàdeàfuŶçĆo
ĐoŵissioŶadaàpaƌaàaàliďeƌaçĆoàdeàpƌofissioŶais.à
OsàpƌeĐeitosàdaàádŵiŶistƌaçĆoàGeƌeŶĐialàdeteƌŵiŶaŵàaàpuďliĐizaçĆoàdasàaƟvidadesàƋueàŶĆoàĐoŶteŵplaŵàoà"Đore ďusiŶess"àdaàiŶsƟtuiçĆo,àtƌazeŶdoàĐoŵo
ƌesoluƟvidadeàaàĐoŶtƌataçĆoàpoƌàexeĐuçĆoàiŶdiƌetaàdasàaƟvidadesàdeàapoioàiŶsƟtuĐioŶal.

à
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ϰ. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ϰ.ϭ. QUANTITATIVO DE POSTOS

ϰ.ϭ.ϭ.àEstĆoàpƌevistosàosàseguiŶtesàpostosàdeàtƌaďalho:

ϰ.ϭ.ϭ.ϭ.àϱà;ĐiŶĐoͿàseĐƌetĄƌios-exeĐuƟvoàpaƌaàatuaƌàŶasàDiƌetoƌiasàdaà“edeàdaàDFTRáN“;

ϰ.ϭ.ϭ.Ϯ.àϯϬà;tƌiŶtaͿàtĠĐŶiĐosàeŵàseĐƌetaƌiadoàpaƌaàĐoŶtƌolaƌ,àaƌƋuivaƌ,àĐoŶfeƌiƌàdoĐuŵeŶtosàeàdaƌàapoioàăàgestĆoàoƌgaŶizaĐioŶalàdasàuŶidades
oƌgąŶiĐasàDFTRáN“;

ϰ.ϭ.ϭ.ϯ.àϰà;ƋuatƌoͿàƌeĐepĐioŶistasàpaƌaàƌeĐepçĆoàŶasàuŶidadesàoƌgąŶiĐasàdaà“edeàdaàDFTRáN“;

ϰ.Ϯ.àPaƌaà ĐadaàpostoàhaveƌĄàuŵaà joƌŶadaà seŵaŶalàdeàϰϰà ;ƋuaƌeŶtaàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàdisposiçƁesà ĐoŶƟdasàŶas
CoŶveŶçƁesà ColeƟvasà deà Tƌaďalhoà dasà ƌespeĐƟvasà Đategoƌiasà eà Ŷaà CoŶsƟtuiçĆoà Fedeƌal.à Osà hoƌĄƌiosà deà tƌaďalhoà seƌĆoà defiŶidosà poƌà Đadaà uŶidade
adŵiŶistƌaƟvaàdeàlotaçĆoàdoàposto,àeŶtƌeàϳhϬϬàeàϭϵhϬϬ,àdeàseguŶdaàaàsexta-feiƌa.

ϰ.ϯ.à “eƌĄà ĐoŶĐedidoàoà iŶteƌvaloà iŶtƌajoƌŶadaàdeàϭà ;uŵaͿàhoƌaàpaƌaà todosàosàpostos,àŶosà teƌŵosàdoàaƌt.à ϳϭàdaàCoŶsolidaçĆoàdasà Leisàdo
Tƌaďalhoà;CLTͿ.

ϰ.ϰ.àEŵàƌelaçĆoàăàjoƌŶadaàdosàpƌestadoƌesàdeàseƌviçosàpodeƌĆoàaiŶdaàseƌàeŵpƌegadosàaĐoƌdosàiŶdividuaisàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàdeàjoƌŶadaàe
/ouàďaŶĐoàdeàhoƌas.àNĆoàestĄàpƌevistoàŶestaàĐoŶtƌataçĆoàoàpagaŵeŶtoàdeàhoƌasàextƌas.

à

ϰ.ϱ. REQUISITOS BÁSICOS DOS POSTOS

ϰ.ϱ.ϭ.àPaƌaàateŶdeƌàăàdeŵaŶdaàdosàpostosàdeàtƌaďalhoàdeà"SECRETÁRIA EXECUTIVA",àaàCONTRáTáDáàdeveƌĄàaloĐaƌàpƌofissioŶaisàĐoŵàos
ƌeƋuisitosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϮºàiŶĐisoàI,àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϳ.ϯϳϳ/ϭϵϴϱ:

•à PƌofissioŶalà diploŵadoà Ŷoà Bƌasilà poƌà Cuƌsoà “upeƌioƌà deà “eĐƌetaƌiado,à legalŵeŶteà ƌeĐoŶheĐido,à ouà diploŵadoà Ŷoà exteƌioƌà poƌà Cuƌso
“upeƌioƌàdeà“eĐƌetaƌiado,àĐujoàdiploŵaàsejaàƌevalidadoàŶaàfoƌŵaàdaàlei;

•àRegistƌoàPƌofissioŶalàoďƟdoàŶaà“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàRegioŶalàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌegoàŶoàDistƌitoàFedeƌalà-à“RTE/MTE,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº
daàLeiàsupƌaĐitada.

ϰ.ϱ.Ϯ.àPaƌaàateŶdeƌàăàdeŵaŶdaàdosàpostosàdeàtƌaďalhoàdeà"TÉCNICO EM SECRETARIADO",àaàCONTRáTáDáàdeveƌĄàaloĐaƌàpƌofissioŶaisàĐoŵ
osàƌeƋuisitosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϮºàiŶĐisoàIIàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϳ.ϯϳϳ/ϭϵϴϱ:

•àCeƌƟfiĐadoàdeàĐoŶĐlusĆoàdeàCuƌsoàdeà“eĐƌetaƌiado,àeŵàŶívelàdeàϮºàgƌau;à

•àRegistƌoàPƌofissioŶalàoďƟdoàŶaà“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàRegioŶalàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌegoàŶoàDistƌitoàFedeƌalà-à“RTE/MTE,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº
daàLeiàsupƌaĐitada.

ϰ.ϱ.ϯ.à Paƌaà ateŶdeƌà ăà deŵaŶdaà dosà postosà deà tƌaďalhoà deà "RECEPCIONISTA",à aà CONTRáTáDáà deveƌĄà aloĐaƌà pƌofissioŶaisà Đoŵà Ŷívelà de
esĐolaƌidadeàŵíŶiŵaàĐoƌƌespoŶdeŶteàaoà"EŶsiŶoàMĠdioàCoŵpleto".

à

ϰ.ϲ. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA

à

UNIDADE DO DFTRANS QuaŶƟdade de postos CARGO / FUNÇÃO NÚMERO DE EMPREGADOS

Sede do DFTRANS: à

ReĐepĐioŶista Ϭϰ
-àEŶtƌadaàpƌiŶĐipalà–àDiƌetoƌias Ϭϭ

-àEŶtƌadaàpƌotoĐolo/seƌvidoƌes ϬϮ

-àEŶtƌadaàpƌiŶĐipalà“ede Ϭϭ

Sede do DFTRANS: QŶtd. à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

TĠĐŶiĐoàeŵà“eĐƌetaƌiado

à

ϯϬ

à

à

à

à

-àDiƌetoƌiaàGeƌal Ϭϭ

.àChefiaàdeàGaďiŶete Ϭϭ

.àUŶidadeàdeàCoŶtƌoleàIŶteƌŶo Ϭϭ

-àássessoƌiaàdeàCoŵuŶiĐaçĆo Ϭϭ

-àássessoƌiaàJuƌídiĐo-LegislaƟva Ϭϭ

-àOuvidoƌia Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàRelaçƁesàCoŵuŶitĄƌias Ϭϭ

-àUŶidadeàdeàCoŶtƌoleàdeàBilhetageŵàáutoŵĄƟĐa Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàCoŵeƌĐializaçĆoàdeàBilhetageŵàáutoŵĄƟĐa Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàCoŶĐiliaçĆoàCoŶtĄďilàFiŶaŶĐeiƌa Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàádŵiŶistƌaƟvo-FiŶaŶĐeiƌa Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeàLogísƟĐa Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàOƌçaŵeŶtoàdeàFiŶaŶças Ϭϭ
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à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

à

.àGeƌġŶĐiaàdeàCoŶtƌatosàeàLiĐitaçƁes Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàGestĆoàdeàPessoas Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàdeàTeĐŶologiaàdaàIŶfoƌŵaçĆo Ϭϭ

à.àUŶidadeàdeà“isteŵasàdeàIŶfoƌŵaçĆo Ϭϭ

.àCooƌdeŶaçĆoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàdeàBaŶĐoàdeàDados Ϭϭ

à.àGeƌġŶĐiaàdeàIŶfƌaestƌutuƌaàdeàTeĐŶologiaàdaàIŶfoƌŵaçĆo Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàTĠĐŶiĐa Ϭϭ

à.àGeƌġŶĐiaàdeàCustosàeàTaƌifas Ϭϭ

à.àGeƌġŶĐiaàdeàPƌogƌaŵaçĆoàeàMoŶitoƌaŵeŶto Ϭϭ

à.àGeƌġŶĐiaàdeàCadastƌo Ϭϭ

à.àGeƌġŶĐiaàdeàPlaŶejaŵeŶtoàeàPƌojetos Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàdeàTeƌŵiŶais Ϭϭ

.àUŶidadeàdeàádŵiŶistƌaçĆoàdaàRodoviĄƌiaàdeàBƌasília Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàMaŶuteŶçĆoàdaàRodoviĄƌiaàdeàBƌasíliaàeàMetƌop. Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàOpeƌaçƁesàdaàRodoviĄƌiaàdeàBƌasíliaàeàMetƌop. Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàMaŶuteŶçĆoàeàLogísƟĐaà;“IáͿ Ϭϭ

.àGeƌġŶĐiaàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeà“eg.àdosàTeƌŵ.àRodoviĄƌios Ϭϭ

Sede do DFTRANS: QŶtd.

“eĐƌetĄƌia-ExeĐuƟva Ϭϱ

-àDiƌetoƌiaàGeƌal Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàádŵiŶistƌaƟvo-FiŶaŶĐeiƌa Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàdeàTeĐŶologiaàdaàIŶfoƌŵaçĆo Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàTĠĐŶiĐa Ϭϭ

-àDiƌetoƌiaàdeàTeƌŵiŶais Ϭϭ

à

ϰ.ϳ. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SECRETARIADO EXECUTIVO ;CBO ϮϱϮϯ-ϬϱͿ

ϰ.ϳ.ϭ.àDesĐƌiçĆoàƌesuŵidaàdasàaƟvidades:

ϰ.ϳ.ϭ.ϭ.àPlaŶejaŵeŶto,àoƌgaŶizaçĆoàeàdiƌeçĆoàdeàseƌviçosàdeàseĐƌetaƌia;

ϰ.ϳ.ϭ.Ϯ.àássistġŶĐiaàeàassessoƌaŵeŶtoàdiƌetoàaosàDiƌetoƌesàdaàautaƌƋuia;

ϰ.ϳ.ϭ.ϯ.àElaďoƌaçĆoàdeàtextosàpƌofissioŶaisà;ŵeŵoƌaŶdos,àoİĐios,àatas,àplaŶilhas,àetĐ.Ϳ;

ϰ.ϳ.ϭ.ϰ.àRegistƌoàeàdistƌiďuiçĆoàdeàexpedieŶtesàeàoutƌasàtaƌefasàĐoƌƌelatas;

ϰ.ϳ.ϭ.ϱ.àOƌieŶtaçĆoàeàseleçĆoàdaàĐoƌƌespoŶdġŶĐiaàpaƌaàfiŶsàdeàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàăàĐhefia;

ϰ.ϳ.ϭ.ϲ.àCoŶtƌoleàdeàageŶda,àƌeuŶiƁes,àĐoŵpƌoŵissosàiŶteƌŶosàeàexteƌŶosàdosàDiƌetoƌesàdaàautaƌƋuia.

ϰ.ϳ.ϭ.ϳ.àDespaĐhoàeàĐoŶfeƌġŶĐiaàdeàdoĐuŵeŶtosàpƌoduzidosàŶaàdiƌetoƌiaàĐoƌƌelata;

ϰ.ϳ.ϭ.ϴ.àRealizaçĆoàdeàĐhaŵadasàtelefƀŶiĐas;àfiltƌaƌàligaçƁes;àaŶotaƌàeàtƌaŶsŵiƟƌàƌeĐados;à

ϰ.ϳ.ϭ.ϵ.àPƌestaƌàateŶdiŵeŶtoàespeĐialàaàautoƌidadesàeàusuĄƌiosàdifeƌeŶĐiados.

ϰ.ϳ.ϭ.ϭϬ.àDefiŶiƌàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdeàdoĐuŵeŶtos;àassisƟƌàăàdiƌeçĆoàeŵàƌeuŶiƁes;àseĐƌetaƌiaƌàƌeuŶiƁes.

à

ϰ.ϴ. PERFIL DOS POSTOS DE SECRETARIADO EXECUTIVO

ϰ.ϴ.ϭ.àLideƌaŶçaàoƌieŶtadaàeàďoaàĐoŵuŶiĐaçĆo;

ϰ.ϴ.Ϯ.àDoŵíŶioàavaŶçadoàeŵàiŶfoƌŵĄƟĐaà;ExĐel,àWoƌd,àIŶteƌŶetàeàOutlookͿ;

ϰ.ϴ.ϯ.àMaŶteƌàsoďàsigiloàasàiŶfoƌŵaçƁesàaàƋueàƟveƌàaĐesso;

ϰ.ϴ.ϰ.à)elaƌàpelaàĐoŶseƌvaçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàeàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϴ.ϱ.àOďseƌvaƌàasàiŶstƌuçƁesàdisĐipliŶaƌesàdoàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϴ.ϲ.àOďseƌvaƌàpƌazoàesƟpuladoàpaƌaàexeĐuçĆoàdeàsuasàtaƌefas;

ϰ.ϴ.ϳ.à“eƌàpoŶtualàeàassíduo;

ϰ.ϴ.ϴ.àMaŶteƌ-seàduƌaŶteàoàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàdevidaŵeŶteàuŶifoƌŵizado,àideŶƟfiĐadoàeàĐoŵàďoaàapƌeseŶtaçĆoàpessoal;

ϰ.ϴ.ϵ.àTeƌàpostuƌaàĐoŵpaơvelàăsàaƟvidadesàƋueàsĆoàdeseŶvolvidasàŶoàąŵďitoàdoàDFTRáN“;
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ϰ.ϴ.ϭϬ.àáĐataƌàasàoƌieŶtaçƁesàdoàpƌepostoàeàdoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϰ.ϵ. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE TÉCNICO EM SECRETARIADO ;CBO ϯϱϭϱ-ϬϱͿ

ϰ.ϵ.ϭ.àDesĐƌiçĆoàƌesuŵidaàdasàaƟvidades:

ϰ.ϵ.ϭ.ϭ.àOƌgaŶizaçĆoàeàŵaŶuteŶçĆoàdosàaƌƋuivosàdoàsetoƌ;

ϰ.ϵ.ϭ.Ϯ.àClassifiĐaçĆo,àƌegistƌoàeàdistƌiďuiçĆoàdaàĐoƌƌespoŶdġŶĐia;

ϰ.ϵ.ϭ.ϯ.àRedaçĆoàdeàĐoƌƌespoŶdġŶĐiaàdeàdoĐuŵeŶtosàdeàƌoƟŶa;

ϰ.ϵ.ϭ.ϰ.àáteŶdiŵeŶtoàeàƌealizaçĆoàdeàĐhaŵadasàtelefƀŶiĐas;

ϰ.ϵ.ϭ.ϱ.àCoŶtƌolaƌàasàaƟvidadesàdeàŵeŶsageƌiaàeŵàsuaàuŶidadeàdeàlotaçĆo;

ϰ.ϵ.ϭ.ϲ.àCoŶtƌoleàdeàvisitasàŶaàuŶidadeàdeàlotaçĆo;

ϰ.ϵ.ϭ.ϳ.àáďeƌtuƌaàdeàĐhaŵadoàtĠĐŶiĐoàpaƌaàŵaŶuteŶçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàeàŵĄƋuiŶasàeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdoàateŶdiŵeŶtoàdoàĐhaŵado;

ϰ.ϵ.ϭ.ϴ.àáuxiliaƌàŶoàplaŶejaŵeŶtoàeàoƌgaŶizaçĆoàdosàseƌviçosàdeàseĐƌetaƌiado;

ϰ.ϵ.ϭ.ϵ.àExeĐuçĆoàdeàseƌviçosàơpiĐosàdeàesĐƌitſƌio,àeàoutƌasàaƟvidadesàĐoƌƌelatas.

à

ϰ.ϭϬ. PERFIL DOS POSTOS DE TÉCNICO EM SECRETARIADO

ϰ.ϭϬ.ϭ.àTƌaďalhoàeŵàeƋuipeàeàďoŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàiŶteƌpessoal;

ϰ.ϭϬ.Ϯ.àCoŶheĐiŵeŶtoàdeàiŶfoƌŵĄƟĐaà;ExĐel,àWoƌd,àIŶteƌŶetàeàOutlookͿ;

ϰ.ϭϬ.ϯ.àMaŶteƌàsoďàsigiloàasàiŶfoƌŵaçƁesàaàƋueàƟveƌàaĐesso;

ϰ.ϭϬ.ϰ.à)elaƌàpelaàĐoŶseƌvaçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàeàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϭϬ.ϱ.àOďseƌvaƌàasàiŶstƌuçƁesàdisĐipliŶaƌesàdoàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϭϬ.ϲ.àOďseƌvaƌàpƌazoàesƟpuladoàpaƌaàexeĐuçĆoàdeàsuasàtaƌefas;

ϰ.ϭϬ.ϳ.à“eƌàpoŶtualàeàassíduo;

ϰ.ϭϬ.ϴ.àMaŶteƌ-seàduƌaŶteàoàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàdevidaŵeŶteàuŶifoƌŵizado,àideŶƟfiĐadoàeàĐoŵàďoaàapƌeseŶtaçĆoàpessoal;

ϰ.ϭϬ.ϵ.àTeƌàpostuƌaàĐoŵpaơvelàăsàaƟvidadesàƋueàsĆoàdeseŶvolvidasàŶoàąŵďitoàdoàDFTRáN“;àe

ϰ.ϭϬ.ϭϬ.àáĐataƌàasàoƌieŶtaçƁesàdoàpƌepostoàeàdoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϰ.ϭϭ. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE RECEPCIONISTA ;CBO ϰϮϮϭ-ϬϱͿ

ϰ.ϭϭ.ϭ.àDesĐƌiçĆoàƌesuŵidaàdasàaƟvidadesàdosàpostos:

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϭ.àáteŶdeƌàeàefetuaƌàĐhaŵadasàtelefƀŶiĐas;

ϰ.ϭϭ.ϭ.Ϯ.àReĐepĐioŶaƌ,àoƌieŶtaƌàeàeŶĐaŵiŶhaƌàoàpúďliĐoàeŵàgeƌal,àiŶĐlusiveàautoƌidades;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϯ.à IdeŶƟfiĐaƌà asà pessoasà Ƌueà iŶgƌessaŵàeà ĐiƌĐulaŵàŶasà depeŶdġŶĐiasà doàDFTRáN“,à efetuaŶdoà osà ƌespeĐƟvosà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtosà e
ƌegistƌaŶdoàosàdadosàĐoƌƌespoŶdeŶtesàeŵàsisteŵaàiŶfoƌŵaƟzado;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϰ.àPƌestaƌàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàDFTRáN“àouàdiƌeĐioŶaƌàasàpeƌguŶtasàpaƌaàoutƌosàfuŶĐioŶĄƌiosàƋualifiĐadosàaàƌespoŶdeƌ.

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϱ.à Pƌoŵoveƌàoà ƌeĐolhiŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàoďjetosàe/ouàvaloƌesàeŶĐoŶtƌadosàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdaàautaƌƋuia,à pƌovideŶĐiaŶdo,àde
iŵediato,àaàƌeŵessaàdessesàďeŶsàăàseguƌaŶça,àĐoŵàoàdevidoàƌegistƌo;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϲ.àDaƌàsupoƌteàeŵàeveŶtos;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϳ.OďseƌvaƌàŶoƌŵasàiŶteƌŶasàdeàseguƌaŶçaàeàŶoƟfiĐaƌàseguƌaŶçasàsoďƌeàpƌeseŶçasàestƌaŶhas;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϴ.àáuxiliaƌàeŵàpeƋueŶasàtaƌefasàdeàapoioàadŵiŶistƌaƟvo;

ϰ.ϭϭ.ϭ.ϵ.àDeseŵpeŶhaƌàoutƌasàtaƌefasàŶeĐessĄƌiasàaoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdosàseƌviços.

à

ϰ.ϭϮ. PERFIL DOS POSTOS DE RECEPCIONISTA

ϰ.ϭϮ.ϭ.àEstaďilidadeàeŵoĐioŶalàeàďoaàĐoŵuŶiĐaçĆo;

ϰ.ϭϮ.Ϯ.à“oĐiaďilidadeàeŵàateŶdiŵeŶtoàaoàpúďliĐo;

ϰ.ϭϮ.ϯ.àFaĐilidadeàdeàƌelaĐioŶaŵeŶtoàiŶteƌpessoalàeàdeàtƌaďalhoàeŵàeƋuipe.

ϰ.ϭϮ.ϰ.à)elaƌàpelaàĐoŶseƌvaçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàeàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϭϮ.ϱ.àOďseƌvaƌàasàiŶstƌuçƁesàdisĐipliŶaƌesàdoàloĐalàdeàtƌaďalho;

ϰ.ϭϮ.ϲ.àOďseƌvaƌàpƌazoàesƟpuladoàpaƌaàexeĐuçĆoàdeàsuasàtaƌefas;

ϰ.ϭϮ.ϳ.à“eƌàpoŶtualàeàassíduo;

ϰ.ϭϮ.ϴ.àMaŶteƌ-seàduƌaŶteàoàhoƌĄƌioàdeàtƌaďalhoàdevidaŵeŶteàuŶifoƌŵizado,àideŶƟfiĐadoàeàĐoŵàďoaàapƌeseŶtaçĆoàpessoal;

ϰ.ϭϮ.ϵ.àTeƌàpostuƌaàĐoŵpaơvelàăsàaƟvidadesàƋueàsĆoàdeseŶvolvidasàŶoàąŵďitoàdoàDFTRáN“;

ϰ.ϭϮ.ϭϬ.àáĐataƌàasàoƌieŶtaçƁesàdoàpƌepostoàeàdoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϰ.ϭϯ. UNIFORMES

ϰ.ϭϯ.ϭ.à Osà pƌofissioŶaisà iŶdiĐadosà paƌaà aà pƌestaçĆoà dosà seƌviçosà deveŵà seà apƌeseŶtaƌà tƌajaŶdoà uŶifoƌŵesà seŵpƌeà liŵpos,à foƌŶeĐidosà a
expeŶsasàdaàCONTRáTáDá,àĐoŶfoƌŵeàpeƌiodiĐidadeàĐoŶstaŶteàŶaàtaďelaàaďaixo.

ϰ.ϭϯ.Ϯ.àOàuŶifoƌŵeàdeveàseƌàapƌovadoàpƌeviaŵeŶteàpelaàuŶidadeàfisĐalizadoƌaàdaàDFTRáN“àeàĐoŶteƌàasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàďĄsiĐas,àĐoŶfoƌŵe
Taďelaàaďaixo:
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ϰ.ϭϯ.ϯ.àáà eŶtƌegaàdoà ĐoŶjuŶtoàdeàuŶifoƌŵeàao;sͿà fuŶĐioŶĄƌio;sͿà deveƌĄà aĐoŶteĐeƌà ŶaàpƌeseŶçaàdoà exeĐutoƌà doà ĐoŶtƌato,à Ƌueà assiŶaƌĄào
ƌeĐiďoàdeàeŶtƌegaàjuŶtoàĐoŵàoàfuŶĐioŶĄƌio.

ϰ.ϭϯ.ϰ.à“eŶdoàdeteĐtadoàƋueàosàuŶifoƌŵesàeŵàusoàestejaŵàeŵàŵauàestadoàdeàĐoŶseƌvaçĆo,àoàſƌgĆoàpodeƌĄàexigiƌàsuaàtƌoĐa,àseŵàƋueàseja
ĐoŵputadoàŶoàƋuaŶƟtaƟvoàseŵestƌalàaĐiŵaàdeteƌŵiŶado.

ϰ.ϭϯ.ϱ.à áà Đoƌà dosà uŶifoƌŵes,à ƋuaŶdoà ŶĆoà iŶfoƌŵadoà Ŷaà taďelaà aďaixo,à ďeŵà Đoŵoà asà logoŵaƌĐasà ĐoŶstaŶtesà deveƌĆoà seƌà apƌovadas
pƌeviaŵeŶteàpeloàDFTRáN“,àseŶdoàestaàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŵissĆoàExeĐutoƌaàeŵàĐoŶjuŶtoàĐoŵàaàá“COM/DFTRáN“.

ϰ.ϭϯ.ϲ.àOàŶĆoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàuŶifoƌŵesàdeŶtƌoàdaàpƌevisĆoàaďaixoàaĐaƌƌetaƌĄàaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàpƌevistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϰ.ϭϯ.ϳ.à Oà ĐoŶjuŶtoà deà uŶifoƌŵeà deveƌĄà seƌà Đoŵpostoà dasà peçasà eà espeĐifiĐaçƁesà desĐƌitasà Ŷoà Ƌuadƌoà aďaixo,à ĐoŶfoƌŵeà aà Đategoƌia,
deveŶdoàaàeŵpƌesaà suďŵeteƌàaoàCoŶtƌataŶte,àpaƌaàapƌovaçĆo,àaŵostƌaàdoà teĐidoàaà seƌà foƌŶeĐidoàaosàeŵpƌegados,àestaŶdoà ƌesguaƌdadoàoàdiƌeitoàde
exigiƌàaàsuďsƟtuiçĆoàdaƋuelesàjulgadosàiŶadeƋuados.

ϰ.ϭϯ.ϴ.àáàĐoŶtƌatadaàdeveƌĄàfoƌŶeĐeƌ,àaiŶda,àuŶifoƌŵesàapƌopƌiadosàăsàfuŶĐioŶĄƌiasàgestaŶtes,àsuďsƟtuiŶdo-osàseŵpƌeàƋueàŶeĐessĄƌio.

ϰ.ϭϯ.ϵ.àáàCONTRáTáDáàŶĆoàpodeƌĄàƌepassaƌàosàĐustosàdoàuŶifoƌŵeàaàseusàeŵpƌegados.

ϰ.ϭϯ.ϭϬ.àáàCONTRáTáDáàdeveƌĄàfoƌŶeĐeƌàuŶifoƌŵeàaosàŶovosàĐolaďoƌadoƌesàĐoŶtƌatadosàŶoàpƌazoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias.

à

ϰ.ϭϯ.ϭϭ. PREVISÃO DOS UNIFORMES

ϰ.ϭϯ.ϭϭ.ϭ.àáàeŵpƌesaàdeveƌĄàfoƌŶeĐeƌàuŶifoƌŵesàaosàseguiŶtesàpƌofissioŶais:

à

FUNÇÃO ITEM UNIDADE DE
MEDIDA QUANT. PERIODICIDADE

à

UNIFORME FEMININO:

à

Secretária
ExecuƟva

TécŶico eŵ
Secretariado

RecepcioŶista

à

CoŶjuŶtoàĐoŵpletoàsaiaàeàĐalça. UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

BlusaàŵaŶgaà¾àdeàalgodĆoàŶaàĐoƌàďƌaŶĐa. UŶidade Ϭϯ “eŵestƌal

LeŶçoàeŵàŵusseliŶeàouàseda,àestaŵpado UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

MeiaàĐalçaàfiŶaàfioàϰϬ,àŶaàĐoƌàpƌeta. UŶidade Ϭϯ “eŵestƌal

“apatoàƟpoàsĐaƌpiŶàsaltoàŵĠdioà ;ϰàĐŵͿàŶaàĐoƌàpƌetaàeàuŵaàsapaƟlhaàsoĐial
feŵiŶiŶoàďiĐoàfiŶoàŶaàĐoƌàpƌeta Paƌ ϬϮ “eŵestƌal

VesƟdoàtuďoàeŵàsaƌja,àĐoƌàazulàŵaƌiŶhoà;algodĆoàaĐeƟŶadoàouàalgodĆoàĐoŵ
poliĠsteƌà-àĐoŵposiçĆoàdoàteĐido:à“aƌjaàŵíŶiŵoàdeàϴϬ%àalgodĆoͿ UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

Blazeƌà feŵiŶiŶoà Đoŵà ƌeĐoƌte,à Đoƌà azulà ŵaƌiŶhoà ;algodĆoà aĐeƟŶadoà ou
algodĆoà Đoŵà poliĠsteƌà -à ĐoŵposiçĆoà doà teĐido:à “aƌjaà ŵíŶiŵoà deà ϴϬ%
algodĆoͿ.

UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

UNIFORME MASCULINO:

à

RecepcioŶista

Secretário

TécŶico eŵ
Secretariado

à

CoŶjuŶtoà Đoŵpletoà Đalçaà eà ďlazeƌà Ŷaà Đoƌà azulà ŵaƌiŶhoà ;Oxfoƌd,à ϭϬϬ%
poliĠsteƌ,àĐoŵàoàfoƌƌoàdoàďlazeƌàeŵàteĐidoàϭϬϬ%àaĐetatoͿ UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

Caŵisasà deà ŵaŶgaà Đoŵpƌidaà Đoŵà golaà ĐolaƌiŶho,à Đoƌà ďƌaŶĐaà de
algodĆo/poliĠsteƌ UŶidade ϬϮ “eŵestƌal

“apatoàsoĐialàpƌeto Paƌ Ϭϭ “eŵestƌal

 

ϱ. MODELO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E INSTRUMENTO DE AJUSTE

ϱ.ϭ. DO MODELO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

ϱ.ϭ.ϭ.à Naà exeĐuçĆoà dosà seƌviçosà deveƌĆoà seƌà oďseƌvadasà asà espeĐifiĐaçƁesà tĠĐŶiĐasà aƋuià estaďeleĐidas,à ďeŵà Đoŵoà todaà aà legislaçĆoà e
ŶoƌŵasàviŶĐuladasàaoàoďjeto.

ϱ.ϭ.Ϯ.àOsàseƌviçosàseƌĆoàexeĐutadosàdeàfoƌŵaàiŶdiƌeta,àpeloàƌegiŵeàdeàeŵpƌeitadaàpoƌàpƌeçoàgloďal.

ϱ.ϭ.ϯ.àCaďeàesĐlaƌeĐeƌàƋueàoàƌegiŵeàdeàeŵpƌeitadaàpoƌàpƌeçoàgloďalàĠàoàƋueàŵaisàseàadeƋuaàaoàoďjetoàeŵàƋuestĆo,àpoisàoàoďjetoàeŶĐoŶtƌa-
seàdefiŶidoàĐoŵàpƌeĐisĆo,àĐoŶfoƌŵeàaàŶeĐessidadeàdaàádŵiŶistƌaçĆo,àdeveŶdo,àassiŵ,àoàajusteàseƌàpoƌàpƌeçoàĐeƌtoàeàtotal.

ϱ.ϭ.ϰ.àáàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàseƌĄàgeƌeŶĐiadaàpelaàCONTRáTáDá,àƋueàfaƌĄàoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdiĄƌioàdaàƋualidadeàdosàseƌviçosàĐoŵàvistas
aàefetuaƌàeveŶtuaisàajustesàeàĐoƌƌeçƁes.àQuaisƋueƌàpƌoďleŵasàƋueàveŶhaŵàaàĐoŵpƌoŵeteƌàoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdosàseƌviçosàdeveŵàseƌà iŵediataŵeŶte
ĐoŵuŶiĐadosàaoàCONTRáTáNTE,àƋueàĐolaďoƌaƌĄàĐoŵàaàCONTRáTáDáàŶaàďusĐaàdaàŵelhoƌàsoluçĆoàpaƌaàoàpƌoďleŵa.

à

ϱ.Ϯ. DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS SERVIÇOS EM LOTE ÚNICO

ϱ.Ϯ.ϭ.àOàagƌupaŵeŶtoàdoàoďjetoàeŵà loteàúŶiĐoàteŵàpoƌàoďjeƟvoàfaĐilitaƌàoàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdoàoďjetoàaàseƌàĐoŶtƌatado,àďeŵàĐoŵoàoďteƌ
eĐoŶoŵiaàdeàesĐalaàeàƌeduziƌàĐustosàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϱ.Ϯ.Ϯ.àNote-seàƋueàoàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdeàŵaisàdeàuŵàĐoŶtƌatoàpaƌaàosàseƌviçosàeŵàƋuestĆoàtƌazàiŶefiĐiġŶĐiaàeàauŵeŶtoàdeàĐustosàŶaàgestĆoàe
fisĐalizaçĆoàdaàĐoŶtƌataçĆoàpoƌàpaƌteàdoàCONTRáTáNTE.

à

ϱ.ϯ. DO INSTRUMENTO DO AJUSTE:
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ϱ.ϯ.ϭ.à “eŵà pƌejuízoà doà Capítuloà IIIà daà Leià ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à oà pƌeseŶteà Edital,à seusà áŶexosà eà aà pƌopostaà doà ;sͿà adjudiĐatĄƌioà ;sͿà seƌĆoà paƌtes
iŶtegƌaŶtesàdoàĐoŶtƌatoàaàseƌàassiŶado.

ϱ.ϯ.Ϯ.à áà ƌeĐusaà iŶjusƟfiĐadaà doà adjudiĐatĄƌioà eŵà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌatoà Ŷoà pƌazoà deà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteisà apſsà ĐoŶvoĐaçĆo,à podeŶdoà seƌ
pƌoƌƌogadoà poƌà igualà peƌíodo,à deà aĐoƌdoà Đoŵà oà §à ϭºà doà aƌt.à ϲϰà daà Leià ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à ĐaƌaĐteƌizaà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà totalà daà oďƌigaçĆo,à sujeitaŶdo-oà ăs
peŶalidadesàlegalŵeŶteàestaďeleĐidasàeàfaĐultaàaoàDFTRáN“àĐoŶvoĐaƌàosàliĐitaŶtesàƌeŵaŶesĐeŶtes,àoďedeĐidaàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϱ.ϯ.ϯ.àÉàvedadaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àĐessĆoàouàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàpaƌĐialàouàtotalàdoàoďjetoàdestaàĐoŶtƌataçĆo.

à

ϱ.ϰ. DA VISTORIA:

ϱ.ϰ.ϭ.àáàLiĐitaŶteàpodeƌĄàƌealizaƌàvistoƌiaàpƌĠviaàaoàĐeƌtaŵeàpaƌaàveƌifiĐaƌàosàaŵďieŶtesàŶosàƋuaisàosàseƌviçosàseƌĆoàpƌestados.àNĆoàseƌĆo
aĐeitasàalegaçƁesàposteƌioƌesàdeàdesĐoŶheĐiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàdosàloĐaisàƌelaƟvosàăàpƌestaçĆoàdosàseƌviços.

à

ϲ. MECANISMOS DE GESTÃO CONTRATUAL

ϲ.ϭ. PAPÉIS E RESPONSABILIDADE

ϲ.ϭ.ϭ.àPaƌaàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,à seƌĄà iŵpleŵeŶtadoàoàŵĠtodoàdeà tƌaďalhoàďaseadoàŶoàĐoŶĐeitoàdeàdelegaçĆoàdeàƌespoŶsaďilidades.
EsseàĐoŶĐeitoàdefiŶeàoàCONTRáTáNTEàĐoŵoàƌespoŶsĄvelàpelaàgestĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàpelaàveƌifiĐaçĆoàdeàadeƌġŶĐiaàdosàseƌviçosàpƌestadosàaosàpadƌƁesàde
Ƌualidadeàexigidos;àeàaàCONTRáTáDáàĐoŵoàƌespoŶsĄvelàpelaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàeàgestĆoàdosàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàŶeĐessĄƌios.

ϲ.ϭ.Ϯ.àáàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatadosàpƌessupƁeàaàexistġŶĐiaàdosàseguiŶtesàpapĠisàeàƌespoŶsaďilidades:

ϲ.ϭ.Ϯ.ϭ.à ExeĐutoƌà ouà CoŵissĆoà deà FisĐalizaçĆoà doà CoŶtƌato:à Ġà oà seƌvidoƌà ouà ĐoŵissĆoà deà seƌvidoƌesà desigŶadosà peloà CONTRáTáNTE,
ƌespoŶsĄvelà peloà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà pelaà fisĐalizaçĆoà tĠĐŶiĐaà daà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatualà e,à aiŶda,à pelaà veƌifiĐaçĆoà dosà ƌesultadosà pƌeteŶdidosà eà pelo
ƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟvoàdosàseƌviços;

ϲ.ϭ.Ϯ.Ϯ.àPƌepostoàviŶĐuladoàăàeŵpƌesa:àfuŶĐioŶĄƌioàƌepƌeseŶtaŶteàdaàeŵpƌesaàCONTRáTáDá,àƌespoŶsĄvelàpoƌàaĐoŵpaŶhaƌàaàexeĐuçĆoàdo
ĐoŶtƌatoà eà atuaƌà Đoŵoà iŶteƌloĐutoƌà pƌiŶĐipalà Đoŵà oà CONTRáTáNTE,à iŶĐuŵďidoà deà ƌeĐeďeƌ,à diligeŶĐiaƌ,à eŶĐaŵiŶhaƌà eà ƌespoŶdeƌà asà pƌiŶĐipais
ƋuestƁestĠĐŶiĐas,àlegaisàeàadŵiŶistƌaƟvasàƌefeƌeŶtesàaoàaŶdaŵeŶtoàĐoŶtƌatual.

à

ϳ. DA DESCRIÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS

ϳ.ϭ.àáàCoŶtƌatadaàdeveƌĄàaloĐaƌà ƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàdeà seuàƋuadƌoàdeàpessoal,à ĐoŵàŵĆoàdeàoďƌaà ĐapaĐitadaàeà tƌeiŶada,àeŵàƋuaŶƟdade
sufiĐieŶteàpaƌaàaàadeƋuadaàpƌestaçĆoàdeàseƌviçosàeàalĐaŶĐeàdasàŵetasàesƟpuladasàpelaàCoŶtƌataŶte,àfuŶdaŵeŶtadasàŶaàƋuaŶƟdadeàeàŶaàƋualidadeàdos
ateŶdiŵeŶtosà ƌealizadosàŶoàDFTRáN“,àeŵàsuasàuŶidadesàoƌgąŶiĐas,à teƌŵiŶaisàeàpostosàvolaŶtes,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàĐategoƌiaàeàƋuaŶƟtaƟvoàĐoŶstaŶtes
desteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.à
ààààààààààààààààààààààààààϳ.Ϯ.àOsàloĐaisàoŶdeàosàseƌviçosàseƌĆoàpƌestados,àaàĐƌitĠƌioàdaàCoŶtƌataŶte,àpodeƌĆoàseƌàƌeŵaŶejados,àŵodifiĐadosàouàsuďsƟtuídosàŶoàtodo
ouàeŵàpaƌte.

ϳ.ϯ.àáàEŵpƌesaàCoŶtƌatadaàseƌĄàƌespoŶsĄvelàpelosàseƌviçosàpƌestadosàaoàDFTRáN“,àŶosàdiasàeàhoƌĄƌiosàdeteƌŵiŶadosàeàespeĐifiĐadosàŶeste
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,à ƌespeitaŶdoàaà joƌŶadaàdeà tƌaďalhoà legalŵeŶteàestaďeleĐidaàeàasàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçƁesàfixadasàŶaàCoŶveŶçĆo/áĐoƌdoàColeƟvaàde
TƌaďalhoàdasàĐategoƌiasàeŶvolvidasàŶessaàĐoŶtƌataçĆo.

ϳ.ϰ.àOsàseƌviçosàseƌĆoàdeseŵpeŶhadosàŶoàąŵďitoàdoàDistƌitoàFedeƌalàuƟlizaŶdo-seàoàŵateƌialàeàeƋuipaŵeŶtosàfoƌŶeĐidosàpelaàautaƌƋuia.

à

ϴ. DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADO

ϴ.ϭ.àPaƌaàaàapuƌaçĆoàdosàseƌviçosàdeŵaŶdadosàŶoàąŵďitoàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àďusĐou-seàjuŶtoàăsàĄƌeasàdeŵaŶdaŶtesàaàdefiŶiçĆoàdas
Đategoƌiasà deà seƌviçosà iŵpƌesĐiŶdíveis,à oà ƋuaŶƟtaƟvoà daà deŵaŶda,à aoàŵesŵoà teŵpoà eŵà Ƌueà seà ďusĐouà eŵà ĐoŶtƌataçƁesà passadas,à oà histſƌiĐoà das
deŵaŶdasàdaàespĠĐieàeàseusàƋuaŶƟtaƟvosàeàaàpƌevisĆoàdeàiŶĐƌeŵeŶtoàdaàdeŵaŶdaàƌesultaŶteàdaàŵelhoƌiaàdoàseƌviçoàpúďliĐoàdeàŵoďilidadeàuƌďaŶaàdo
DistƌitoàFedeƌal.

ϴ.Ϯ.àáàopçĆoàpelaàĐoŶtƌataçĆoàdeàpostosàdeàseƌviçosàeàŶĆoàpoƌàƋuaŶƟfiĐaçĆoàdeàpƌodutosàaàseƌeŵàeŶtƌegues,àdeve-seàăàƌealidadeàfĄƟĐa
desseàƟpoàdeà aƟvidade,à oŶdeà aà deŵaŶdaàĠà ĐoŶstaŶte,à poƌĠŵàdeà voluŵeà vaƌiĄvelà e/ouàosà seƌviçosà ŶĆoà iŵpliĐaŵàŶeĐessaƌiaŵeŶteàŶaà eŶtƌegaàdeàuŵ
pƌodutoàfiŶalà aĐaďado,àŵasàŶaà iŵpleŵeŶtaçĆoàdeà açƁesà ĐoƟdiaŶasàdeà ateŶdiŵeŶtoà ăsàdiveƌsasà aƟvidadesà aoà loŶgoàdoàdia,à Đujaà exeĐuçĆoà iŵediataà e
teŵpesƟvaàĠàfatoƌàĐƌuĐialàŶoàateŶdiŵeŶtoàdasàŶeĐessidadesàdaàDFTRáN“.

ϴ.ϯ.à áà defiŶiçĆoà dasà aƟvidadesà aà seƌeŵà ƌealizadasà eŵà Đadaà postoà deà seƌviçosà foià ƌesultadoà doà levaŶtaŵeŶtoà iŶà loĐoà dosà seƌviços
deŵaŶdados,àdaàdesĐƌiçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶƟdaàŶoàCſdigoàBƌasileiƌoàdeàOĐupaçƁesàdoàMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌego,àŶoàhistſƌiĐoàdeàĐoŶtƌataçƁesàda
espĠĐieàjĄàƌealizadasàpelaàDFTRáN“àeàeŵàestudoàƌealizadoàĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàdoĐuŵeŶtadasàpelasàĄƌeasàdeŵaŶdaŶtes.

ϴ.ϰ.àPaƌaàĐadaàaƟvidadeàĐoŶteŵpladaàŶesteàdoĐuŵeŶto,à foià ƌealizadaàaàĐoŵpeteŶteàadeƋuaçĆoàdeàsuasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdesĐƌiƟvasàăà ƌeal
ŶeĐessidadeàdeàĐadaàuŵàdosàsegŵeŶtosàadŵiŶistƌaƟvosàƋueàdeveƌĆoàseƌàateŶdidos.

ϴ.ϱ.àOàestudoàtĠĐŶiĐoàpaƌaàafeƌiçĆoàdeàƋuaŶƟtaƟvoàdeàŵĆoàdeàoďƌaàaàseƌàĐoŶtƌatadaàpela;sͿàeŵpƌesa;sͿàĐoŶtƌatada;sͿàoďseƌvouàtaŵďĠŵàos
seguiŶtesàaspeĐtos:

ϴ.ϱ.ϭ.àRaĐioŶalizaçĆoàdosàseƌviçosàaàseƌeŵàofeƌeĐidosàaoàusuĄƌioàdoà“isteŵaàdeàTƌaŶspoƌteàPúďliĐoàColeƟvoàdoàDistƌitoàFedeƌalà;“TPC/DFͿ,
ĐoŵàoàoďjeƟvoàdeàateŶdeƌàaosàpƌiŶĐípiosàdaàEĐoŶoŵiĐidadeàeàEfiĐiġŶĐiaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa;

ϴ.ϱ.Ϯ.àáŶĄliseàdasàdeŵaŶdasàapƌeseŶtadasàpelasàDiƌetoƌiasàeàsetoƌesàafiŶsàdoàDFTRáN“,àpaƌaàdeteƌŵiŶaçĆoàdoàŶúŵeƌoàdeàpƌofissioŶaisàƋue
deseŵpeŶhaƌĆoàfuŶçƁesàdeàseĐƌetaƌiado,àtĠĐŶiĐoàeŵàseĐƌetaƌiadoàeàƌeĐepçĆoàĐoŶfoƌŵeàƋuadƌoàdeŵoŶstƌaƟvoàdeàdeŵaŶdaàŶoàiteŵàϰ.ϲàdesteàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐia.

à

ϴ.ϲ. DOS POSTOS DE TRABALHO

ápƌeseŶta-se,àŶesteàiteŵ,àosàpaƌąŵetƌosàoďseƌvadosàŶoàestudoàtĠĐŶiĐoàpaƌaàaàesƟŵaƟvaàdeàpostosàdeàtƌaďalhoàaàseƌeŵàĐoŶtƌatadosàpaƌa
atuaçĆoàŶoàąŵďitoàdasàuŶidadesàoƌgąŶiĐasàdaà“edeàdaàDFTRáN“.

à

ϴ.ϲ.ϭ. SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E SECRETARIADO

ϴ.ϲ.ϭ.ϭ.àOàCoŶtƌatoàdeàpƌestaçĆoàdeà seƌviçosà fiƌŵadoà ĐoŵàoàDFTRáN“àpaƌaà seƌviçosà deà seĐƌetĄƌiaà exeĐuƟva,à tĠĐŶiĐoà eŵà seĐƌetaƌiadoà e
ƌeĐepĐioŶistaà ;CoŶtƌatoàŶºàϬϮ/ϮϬϭϲà–àPƌoĐessoàŶºàϬϬϵϴ.ϬϬϭ.ϱϭϱ/ϮϬϭϱͿà teŵàvigġŶĐiaàatĠàϬϴ/Ϭϯ/ϮϬϭϴ,àŶĆoàpodeŶdoàŵaisà seƌàpƌoƌƌogadoàpoƌàƋuestƁes
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tĠĐŶiĐasàeàlegais.

ϴ.ϲ.ϭ.Ϯ.à Paƌaà ŶĆoà Đausaƌà desĐoŶƟŶuidadeà dosà seƌviçosà pƌeteŶde-seà liĐitaƌà pƌeviaŵeŶteà osà Đaƌgosà ĐoŶstaŶtesà Ŷoà CoŶtƌatoà iŶfoƌŵadoà Ŷo
suďiteŵàaŶteƌioƌ.

ϴ.ϲ.ϭ.ϯ.àOàCoŶtƌatoàŶºàϬϮ/ϮϬϭϲ,àŵaŶƟŶhaàŶoàDFTRáN“àϱà;ĐiŶĐoͿàƌeĐepĐioŶistas,àϬϵà;ŶoveͿà“eĐƌetĄƌiasàExeĐuƟvasàeàϮϬà;viŶteͿàTĠĐŶiĐosàeŵ
“eĐƌetaƌiado.àOàestudoàtĠĐŶiĐo,àdeseŶvolvidoàĐoŵàasàdiveƌsasàĄƌeasàdoàDFTRáN“,àĐoŶĐluiuàeŵàDIMINUIRàoàƋuaŶƟtaƟvoàdeàReĐepĐioŶistasàeà“eĐƌetĄƌias-
ExeĐuƟvasàeàáMPLIáRàŵiŶiŵaŵeŶteàoàƋuaŶƟtaƟvoàdeàTĠĐŶiĐoàeŵà“eĐƌetaƌiado,àĐoŶsideƌaŶdo:

ϴ.ϲ.ϭ.ϯ.ϭ.à VĄƌiasà alteƌaçƁesà Ŷaà estƌutuƌaà adŵiŶistƌaƟvaà daà DFTRáN“,à pelaà ediçĆoà dosà DeĐƌetosà Distƌitaisà Ŷºà ϯϲ.ϳϭϬ/ϮϬϭϱ,à ϯϲ.ϵϬϮ/ϮϬϭϱ,
ϯϳ.ϱϵϭ/ϮϬϭϲàeàϯϳ.ϳϭϴ/ϮϬϭϲàĐoŵàĐƌiaçĆoàdeàgeƌġŶĐiasàeàuŶidadesàoƌgąŶiĐas,àďeŵàĐoŵoàgeƌġŶĐiasàƋueàŶĆoàdispuŶhaŵàdeàpƌofissioŶalàadeƋuadoàpaƌaào
ateŶdiŵeŶtoàdeàtĠĐŶiĐoàeŵàseĐƌetaƌiadoàŶoàDFTRáN“,àfoiàadeƋuadoàoàƋuaŶƟtaƟvoàpaƌaàϯϬàtĠĐŶiĐosàeŵàseĐƌetaƌiado.

ϴ.ϲ.ϭ.ϯ.Ϯ.àCoŶsideƌaŶdoàaàespeĐifiĐidadeàtĠĐŶiĐaàdoàĐaƌgoàdeà“eĐƌetĄƌia-ExeĐuƟvaàeàoďjeƟvaŶdoàaàƌaĐioŶalizaçĆoàdasàdespesas,àoptou-se
poƌàdispoƌàdesteàĐaƌgoàsoŵeŶteàpaƌaàasàDiƌetoƌias.à
à

ϵ. DA NATURE)A DOS SERVIÇOS

ϵ.ϭ.à Osà seƌviçosà aà seƌeŵà ĐoŶtƌatadosà ĐaƌaĐteƌizaŵ-seà Đoŵoà deà ĐaƌĄteƌà ĐoŶƟŶuado,à teŶdoà eŵà vistaà aà ĐoŶstaŶteà deŵaŶdaà paƌaà o
ateŶdiŵeŶtoàdoàpƌiŶĐípioàdeàƌegulaƌidadeàdosàseƌviçosàpúďliĐosàdeàMoďilidadeàjuŶtoàaoà“isteŵaàdeàTƌaŶspoƌteàPúďliĐoàColeƟvoàdoàDistƌitoàFedeƌal.àEŵ
ĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàaàLeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϳϲϲ/ϮϬϭϮ,àiŶ verďis:

͞§ϭºàPaƌaàefeitosàdestaàLei,àseƌviçosàĐoŶƟŶuadosàsĆoàosàƋueàeŶvolveŵàasàaƟvidadesàiŶstƌuŵeŶtaisàdeàliŵpezaàeàĐoŶseƌvaçĆo,àƌeĐepçĆo,àĐopaàe
ĐoziŶha,àvigiląŶĐiaàeàseguƌaŶçaàpatƌiŵoŶial,àtƌaŶspoƌtes,àƌepƌogƌafia,àteleĐoŵuŶiĐaçƁesàeàŵaŶuteŶçĆoàdeàpƌĠdios,àeƋuipaŵeŶtosàeàiŶstalaçƁes .͟

à

ϭϬ. DOS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO SAÚDE E AUXÍLIO ODONTOLÓGICO

ϭϬ.ϭ.àáàliĐitaŶteàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌ,àŶaàpƌoposta,àoàvaloƌàaàseƌàpagoàpaƌaàosàseusàeŵpƌegadosàpeƌƟŶeŶteàaàáuxílioà“aúdeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàa
LeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϳϵϵ/ϮϬϭϮàeàCoŶveŶçĆoàColeƟvaàdeàTƌaďalhoàvigeŶte,àĐoŵpƌovaŶdoàŵeŶsalŵeŶteàoàseuàpagaŵeŶtoàŵediaŶteàăàCoŵissĆoàExeĐutoƌa.

ϭϬ.Ϯ.àOàáuxílioàOdoŶtolſgiĐo,àpodeƌĄàseƌàfoƌŶeĐidoàpelaàeŵpƌesaàCoŶtƌatadaàsoŵeŶteàseàpƌevistoàŶaàĐoŶveŶçĆoàColeƟvaàdeàTƌaďalhoàda
Đategoƌia,àdeveŶdoàesteàďeŶeİĐioàĐoŶstaƌàdaàplaŶilhaàdeàĐustosàƋuaŶdoàhouveƌ.

ϭϬ.ϯ.àNĆoàpodeƌĆoàfazeƌàpaƌteàdaàpƌopostaàdasàeŵpƌesasàliĐitaŶtesàoutƌosàďeŶeİĐiosàŶĆoàpƌevistosàŶesteàiŶstƌuŵeŶtoàouàŶĆoàexigidosàŶa
CoŶveŶçĆoàColeƟvaàdeàTƌaďalhoàdaàĐategoƌia.

à

ϭϭ. DAS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL ESPECIALI)ADO

ϭϭ.ϭ.àOàDFTRáN“àdispƁeàdeàƌeduzidoàƋuadƌoàfuŶĐioŶalàdeàseƌvidoƌesàdeàapoioàopeƌaĐioŶalàeàadŵiŶistƌaƟvo,àŶeĐessĄƌiosàaoàateŶdiŵeŶto
dasàdeŵaŶdasàdoàſƌgĆoàeàdeàsuasàuŶidadesàoƌgąŶiĐas,àƋueƌeŵàseàĐoŶsideƌaŶdoàoàvoluŵeàeàaàpluƌalidadeàdosàseƌviçosàexeĐutados,àƋueƌàeŵàƋuaŶƟdadeàe
ĐapaĐidadeàopeƌaĐioŶalàdosàageŶtesàeŶvolvidos,àoàƋueàsigŶifiĐaàdizeƌàƋueàseŵàaàĐoŶtƌataçĆo,àhaveƌĄàdaŶosàeàpeƌdaàdeàespeĐifiĐidade,àĐoŵàƌeduçĆoàda
ĐapaĐidadeàopeƌaĐioŶalà eŵàdetƌiŵeŶtoàdaà sigŶifiĐaƟvaà iŵpoƌtąŶĐiaà iŶsƟtuĐioŶalà doàÓƌgĆoàpaƌaàoà deseŶvolviŵeŶtoàdasà açƁesà doàGoveƌŶoàdoàDistƌito
FedeƌalàeŵàsuaàĄƌeaàdeàatuaçĆo.

ϭϭ.Ϯ.à VeƌifiĐa-seà Ƌueà osà postosà deà seƌviçosà pƌeteŶdidosà ŶĆoà guaƌdaŵ,à eŵà si,à ĐoƌƌelaçĆoà Đoŵà asà aƟvidades-fiŵà ;videà Poƌtaƌiaà CoŶjuŶta
“Gá/“TàŶºàϭϯàdeàϭϲàdeàŶoveŵďƌoàdeàϮϬϬϲͿ,àteŶdoàeŵàvistaàƋueàasàaƟvidadesàaàseƌeŵàaďƌaŶgidasàĐuidaƌĆoàespeĐifiĐaŵeŶteàdoàsupoƌteàadŵiŶistƌaƟvoàe
opeƌaĐioŶal,àĐoŶsideƌaŶdoàessasàĐoŵoàaƟvidadesàŵeioàƋueàpeƌŵiƟƌiaàaosàtĠĐŶiĐosàdeàĐaƌƌeiƌaàƌealizaƌàpleŶaŵeŶteàsuasàĐoŵpetġŶĐiasàŶoàateŶdiŵeŶtoàăs
aƟvidades-fiŵ,à liďeƌaŶdo-osà daà exeĐuçĆoà deà todasà asà aƟvidadesà seĐuŶdĄƌias,à aĐessſƌias,à iŶstƌuŵeŶtaisà eà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,à Ƌueà eŵà úlƟŵaà aŶĄlise
ďeŶefiĐiaŵàtodaàaàpopulaçĆoàloĐal.

à

ϭϮ. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

ϭϮ.ϭàOàvaloƌàtotalàesƟŵadoàpaƌaàaàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆoàdeveƌĄàĐoŶstaƌàdoàeditalàdeàliĐitaçĆoàaàseƌàelaďoƌadoàpelaàGeƌġŶĐiaàdeàCoŶtƌatosàe
LiĐitaçƁesàdoàDFTRáN“,àdeveŶdoàseƌàapƌeseŶtadaàtaŵďĠŵàplaŶilhasàdetalhadasàdeàpesƋuisaàdeàŵeƌĐado,àďeŵàĐoŵoàĐoŵàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàplaŶilhaàde
foƌŵaçĆoàdeàĐustos,àpƌeeŶĐhidaàĐoŶfoƌŵeàŵodeloàdoàMPOGàeŵàsuasàŶoƌŵaƟvas,àdeàfoƌŵaàaàseàesƟŵaƌàoàpƌeçoàŵĄxiŵoàaàseƌàpagoàpeloàDFTRáN“.

ϭϮ.ϮàásàCoŶveŶçƁesàColeƟvasàvigeŶtesàĐeleďƌadasàeŶtƌesàosàsiŶdiĐatosàƌepƌeseŶtaŶtesàdasàĐategoƌiasàlaďoƌalàeàeĐoŶƀŵiĐaàeŶvolvidas,àďeŵ
ĐoŵoàpƌopostasàdeàeŵpƌesasàespeĐializadas,àdeveŵàseƌàuƟlizadasàĐoŵoàpaƌąŵetƌoàpaƌaàaàdeteƌŵiŶaçĆoàdoàpƌeçoàesƟŵado,àoďseƌvaŶdoàoàvaloƌàdoàpiso
salaƌialàdeàĐadaàĐaƌgoàestaďeleĐidoàŶesteàTeƌŵo.

ϭϮ.ϯ.àásàpƌopostasàdeveƌĆoàapƌeseŶtaƌàEŶĐaƌgosà“oĐiaisàeàTƌaďalhistasàĐoŵàŵoŶtaŶteàapƌoxiŵadoàdeàϳϬ,ϲϰ%,àĐoŶfoƌŵeàDeĐisĆoàTCDFàŶ°
ϱϰϰ/ϮϬϭϬ,àƌessalvaŶdoàƋueàvaloƌesàdiveƌgeŶtesàdeveƌĆoàseƌàdevidaŵeŶteàjusƟfiĐadosàeàĐoŵpƌovadosàpoƌàŵeioàdeàdoĐuŵeŶtosàpeƌƟŶeŶtes.

à

ϭϯ. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

ϭϯ.ϭ.àáĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados.

ϭϯ.Ϯ.àPeƌŵiƟƌàoàlivƌeàaĐessoàdosàfuŶĐioŶĄƌiosàdaàCONTRáTáDá,àdevidaŵeŶteàideŶƟfiĐados,àpaƌaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços.

ϭϯ.ϯ.à NoƟfiĐaƌà aà CONTRáTáDá,à poƌà esĐƌito,à ƋualƋueƌà oĐoƌƌġŶĐiaà ĐoŶsideƌadaà iƌƌegulaƌ,à ďeŵà Đoŵoà ƋualƋueƌà defeitoà ouà iŵpeƌfeiçĆo
oďseƌvadaàŶaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços.

ϭϯ.ϰ.àEfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŵeŶsalàăàCONTRáTáDáàdevidoàpelaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços,àapſsàoà"ateste"àdoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato,àdesdeàƋue
ĐuŵpƌidasàtodasàasàfoƌŵalidadesàeàexigġŶĐiasàĐoŶtƌatuais.

ϭϯ.ϱ.àátestaƌàaàNotaàFisĐal/Fatuƌa.

ϭϯ.ϲ.àPƌestaƌàasà iŶfoƌŵaçƁesàeàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàpeƌƟŶeŶtesàƋueàveŶhaŵàaàseƌà soliĐitadosàpelosàeŵpƌegadosàdaàCONTRáTáDáàouàpoƌ
seusàpƌepostos.

ϭϯ.ϳ.à Exigiƌà oà iŵediatoà afastaŵeŶtoà eà suďsƟtuiçĆoà deà ƋualƋueƌà eŵpƌegadoà ouà pƌepostoà Ƌueà ŶĆoà Đuŵpƌaà asà Ŷoƌŵasà doà DFTRáN“à Ŷa
exeĐuçĆoàdosàseƌviços,àƋueàpƌoduzaàĐoŵpliĐaçƁesàpaƌaàaàfisĐalizaçĆo,àƋueàadoteàpostuƌaàiŶĐoŶveŶieŶteàouàiŶĐoŵpaơvelàĐoŵàoàexeƌĐíĐioàdasàfuŶçƁesàƋue
lheàfoƌaŵàatƌiďuídas.

ϭϯ.ϴ.àDesigŶaƌàuŵàexeĐutoƌàeàƌespeĐƟvoàsuďsƟtutoàpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàoàajuste,àassiŵàĐoŵoàpaƌaàatestaƌàaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto.

ϭϯ.ϵ.àMaŶteƌàƌelatſƌioàdeàfalhasàdeteĐtadasàŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐlĄusulasàĐoŶtƌatuaisàpelaàCONTRáTáDá,àŶoƟfiĐaŶdo-a,àpoƌàesĐƌito,àpaƌa
asàŵedidasàĐoƌƌeƟvasàiŵediatasàouàapliĐaŶdoàpeŶalidades,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌio.



27/02/2018 SEI/GDF - 5543722 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7005794&infra_sistem… 8/25

ϭϯ.ϭϭ.àExigiƌàdaàCONTRáTáDá,àaàƋualƋueƌàteŵpo,àaàĐoŵpƌovaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶoàeditalàdeàliĐitaçĆo.

ϭϯ.ϭϮ.àOďseƌvaƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdosàƌeƋuisitosàdeàƋualifiĐaçĆoàpƌofissioŶalàexigidosàpaƌaàosàpostosàdeàtƌaďalho,àsoliĐitaŶdoàăàCONTRáTáDá
asàsuďsƟtuiçƁesàƋueàseàveƌifiĐaƌeŵàŶeĐessĄƌias.

à

ϭϰ. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADA

ϭϰ.ϭ.à ExeĐutaƌà diƌetaŵeŶteà osà seƌviçosà ĐoŶtƌatados,à ŶĆoà seŶdoà adŵiƟdaà aà tƌaŶsfeƌġŶĐiaà deà ƌespoŶsaďilidadesà paƌaà teƌĐeiƌosà ou
suďĐoŶtƌataçƁes.

ϭϰ.Ϯ.à RespoŶsaďilizaƌ-seà peloà fielà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dosà seƌviçosà ĐoŶtƌatados,à uƟlizaŶdo-seà deà eŵpƌegadosà tƌeiŶadosà eà devidaŵeŶte
haďilitados.

ϭϰ.ϯ.à MaŶteƌà sigilo,à soďà peŶaà deà ƌespoŶsaďilidadeà Đivil,à peŶalà eà adŵiŶistƌaƟva,à soďƌeà todoà eà ƋualƋueƌà assuŶtoà deà iŶteƌesseà do
CONTRáTáNTEàouàdeàteƌĐeiƌosàdeàƋueàtoŵaƌàĐoŶheĐiŵeŶtoàeŵàƌazĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àdeveŶdoàoƌieŶtaƌàosàeŵpƌegadosàŶesseàseŶƟdo.

ϭϰ.ϰ.àáĐataƌàasàoƌieŶtaçƁesàdoàGestoƌ/FisĐalàdoàCoŶtƌatoàouàdeàseuàsuďsƟtutoà legal,à sujeitaŶdo-seàaàŵaisàaŵplaàeà iƌƌestƌitaàfisĐalizaçĆo,
pƌestaŶdoàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàsoliĐitadosàeàateŶdeŶdoàăsàƌeĐlaŵaçƁesàfoƌŵuladasàŶoàpƌazoàfixado.

ϭϰ.ϱ.àPƌestaƌàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàaoàDFTRáN“àsoďƌeàeveŶtuaisàatosàouàfatosàŶoƟĐiadosàƋueàaàeŶvolvaŵ,àďeŵàĐoŵoàƌelataƌàtodaàeàƋualƋueƌ
iƌƌegulaƌidadeàoďseƌvadaàeŵàfuŶçĆoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados.

ϭϰ.ϲ.àMaŶteƌ,àduƌaŶteàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàpaƌaàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àapƌeseŶtaŶdoàos
ĐoŵpƌovaŶtesàdeàƌegulaƌidadeàfisĐal,àsoĐialàeàtƌaďalhista.

ϭϰ.ϳ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Ŷºà ϰ.ϳϵϵ/ϮϬϭϮ,à aà CONTRáTáDáà fiĐaà oďƌigadaà aà foƌŶeĐeƌà plaŶoà deà saúdeà aosà pƌestadoƌesà deà seƌviço
eŵpƌegadosàŶaàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆo.

ϭϰ.ϴ.àNaà seleçĆoà eà ĐoŶtƌataçĆoà deà eŵpƌegadosà paƌaà aà pƌestaçĆoà dosà seƌviçosà eŵàƋuestĆo,à fiĐaà aà CONTRáTáDáàoďƌigadaà aà oďseƌvaƌà as
disposiçƁesàĐoŶƟdasàŶasàLeisàDistƌitaisàŶ.º:àϰ.ϳϵϰ/ϮϬϭϮàeàϰ.ϳϲϲ/ϮϬϭϮ.

ϭϰ.ϵ.àReĐƌutaƌàeàseleĐioŶaƌàoà;sͿàeŵpƌegadoà;sͿàŶeĐessĄƌioà;sͿàăàƌealizaçĆoàdosàseƌviços,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàƋualifiĐaçĆoàŵíŶiŵaàpƌevistaàŶo
suďiteŵàϰ.ϱ.

ϭϰ.ϭϬ.àFoƌŶeĐeƌàosàuŶifoƌŵesàespeĐifiĐadosàŶoàiteŵàϰ.ϭϯàaosàseusàfuŶĐioŶĄƌios,àŶasàƋuaŶƟdadesàeàpeƌiodiĐidadeàpƌevistasàŶaàCCT.

ϭϰ.ϭϭ.àDesigŶaƌàuŵàpƌepostoàƋueàseƌĄàƌespoŶsĄvelàpelaàsoluçĆoàdeàƋualƋueƌàoĐoƌƌġŶĐiaàƌelaĐioŶadaàaoàfielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato,àďeŵ
Đoŵoà pelaà supeƌvisĆo,à oƌieŶtaçĆoà eà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà dosà tƌaďalhos,à deveŶdoà seà ƌepoƌtaƌà aoà ExeĐutoƌà doà CoŶtƌato,à Đoŵoà ƌepƌeseŶtaŶteà da
CONTRáTáDá,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàaƌt.àϲϴàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϰ.ϭϮ.àPƌoŵoveƌàtƌeiŶaŵeŶtoàeàƌeĐiĐlageŵàdoà;sͿàeŵpƌegado;sͿàƋueàpƌesta;ŵͿàseƌviçosàpaƌaàoàDFTRáN“,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶeĐessidadesàdo
seƌviçoàeàseŵpƌeàƋueàoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌatoàeŶteŶdeƌàĐoŶveŶieŶteàăàadeƋuadaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados.

ϭϰ.ϭϯ.àáƌĐaƌàiŶteiƌaŵeŶteàĐoŵàosàĐustosàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàeàƌeĐiĐlageŵàdosàpƌofissioŶaisàeŵpƌegadosàŶosàseƌviçosàseŵàƌepassĄ-losàaàesses.

ϭϰ.ϭϰ.àRespoŶsaďilizaƌ-seàpeloàtƌaŶspoƌteàdoàseuàpessoalàatĠàoàloĐalàdeàtƌaďalho,àpoƌàŵeiosàpƌſpƌiosàouàŵediaŶteàvaleàtƌaŶspoƌte,àiŶĐlusive
eŵàĐasosàdeàpaƌalisaçĆoàdosàtƌaŶspoƌtesàĐoleƟvos,àďeŵàĐoŵoàŶasàsituaçƁesàoŶdeàseàfaçaàŶeĐessĄƌiaàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàeŵàƌegiŵeàextƌaoƌdiŶĄƌio.

ϭϰ.ϭϱ.à“uďsƟtuiƌàoà fuŶĐioŶĄƌioàeŵàĐasoàdeà faltaàaoàseƌviço,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϵϬà ;ŶoveŶtaͿàŵiŶutos,à iŶdepeŶdeŶteàdeàsoliĐitaçĆoàdo
ExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato.

ϭϰ.ϭϲ.à Nosà afastaŵeŶtosà legais,à Đoŵpulsſƌios,à Đoŵoà fĠƌias,à aà CONTRáTáDáà deveƌĄà daƌà ĐiġŶĐiaà aoà seuà fuŶĐioŶĄƌioà Đoŵà peloàŵeŶosà ϯϬ
;tƌiŶtaͿàdiasàdeàaŶteĐedġŶĐiaàaoàpeƌíodoàƌegulaŵeŶtaƌ.

ϭϰ.ϭϱ.à CoŵuŶiĐaƌà aoà ExeĐutoƌà doà CoŶtƌato,à Đoŵà peloà ŵeŶosà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà deà aŶteĐedġŶĐia,à osà afastaŵeŶtosà deà seusà fuŶĐioŶĄƌios
deĐoƌƌeŶtesàdeàfĠƌias,àpoƌàfuŶĐioŶĄƌioàeàoĐoƌƌġŶĐia.

ϭϰ.ϭϴ.à“uďsƟtuiƌ,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;viŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àĐoŶtadosàdaàeŶtƌegaàdeàŶoƟfiĐaçĆoàpoƌàesĐƌito,àaàpedidoàdoàExeĐutoƌàdo
CoŶtƌato,àfuŶĐioŶĄƌiosàƋueàpoƌveŶtuƌaàŶĆoàĐoƌƌespoŶdaŵàaàĐoŶteŶtoàăsàatƌiďuiçƁesàafetasàaàelesàou,àĐujasàaƟtudesàsejaŵàĐoŶsideƌadasàiŶĐoŶveŶieŶtesàă
ďoaàoƌdeŵ.

ϭϰ.ϭϵ.à ássuŵiƌà todasà asà ƌespoŶsaďilidadesà eà toŵaƌà asà ŵedidasà ŶeĐessĄƌiasà aoà ateŶdiŵeŶtoà dosà seusà eŵpƌegadosà aĐideŶtadosà ou
aĐoŵeƟdosàdeàŵalàsúďito.

ϭϰ.ϮϬ.àPagaƌàosàsalĄƌiosàdeàseusàeŵpƌegados,àatĠàoàϱºà;ƋuiŶtoͿàdiaàúƟlàdoàŵġsàsuďseƋueŶteàăàpƌestaçĆoàdeàseƌviços,àďeŵàĐoŵoàƌeĐolheƌ,àŶo
pƌazoàlegal,àosàeŶĐaƌgosàsoĐiaisàdevidos.àCasoàaàCONTRáTáDá,àatƌaseàoàpagaŵeŶtoàdoàƌespeĐƟvoàsalĄƌioàfiĐaƌĄàsujeitaàăsàŵultasàpƌevistasàŶasàƌespeĐƟvas
CoŶveŶçƁesàColeƟvasàdasàCategoƌias,àsujeitaŶdo-seàtaŵďĠŵàăsàsaŶçƁesàpƌevistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϭϰ.Ϯϭ.à EŶĐaŵiŶhaƌà aoàDFTRáN“,àŵeŶsalŵeŶte,à osà ĐoŵpƌovaŶtesàdeàƋuitaçĆoàdosà eŶĐaƌgosàfisĐais,à pƌevideŶĐiĄƌiosà eàdeŵaisà oďƌigaçƁes
pƌevistasà Ŷaà legislaçĆoà soĐialà eà tƌaďalhistaà eŵà vigoƌ,à ƌelaĐioŶadosà ao;sͿà pƌofissioŶal;isͿà Ƌueà exeĐuta;ŵͿà osà seƌviços.à Noà Đasoà deà vale-tƌaŶspoƌteà e
aliŵeŶtaçĆo,àosàĐoŵpƌovaŶtesàdeveƌĆoàdisĐƌiŵiŶaƌàoàvaloƌ,àaàƋuaŶƟdadeàeàoàfuŶĐioŶĄƌioàďeŶefiĐiado.

ϭϰ.ϮϮ.àáƌĐaƌ,à eŵà ƌelaçĆoà aosà seusà fuŶĐioŶĄƌiosà ŶoàƋueà seà ƌefeƌeà aoàoďjetoàdaà ĐoŶtƌataçĆo,à Đoŵà todasà asà despesasà ƌelaƟvasà a:à salĄƌios,
eŶĐaƌgosàsoĐiais,àoďƌigaçƁesàtƌaďalhistas,àseguƌosàdeàaĐideŶtes,àtaxas,àiŵpostosàeàĐoŶtƌiďuiçƁes,àiŶdeŶizaçƁes,àauxíliosàaliŵeŶtaçĆoàeàtƌaŶspoƌteàeàdeŵais
ďeŶeİĐiosàpƌevistosàeŵàlegislaçĆoàespeĐífiĐa.

ϭϰ.Ϯϯ.àássuŵiƌàaàƌespoŶsaďilidadeàpoƌàtodasàasàpƌovidġŶĐiasàeàoďƌigaçƁesàestaďeleĐidasàŶaàlegislaçĆoàespeĐífiĐaàdeàaĐideŶtesàdeàtƌaďalho,
ƋuaŶdo,àeŵàoĐoƌƌġŶĐiaàdaàespĠĐie,àfoƌeŵàvíƟŵaà;sͿào;sͿàseu;sͿàeŵpƌegado;sͿàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àaiŶdaàƋueàaĐoŶteĐidoàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdo
DFTRáN“.

ϭϰ.Ϯϰ.àássuŵiƌàaà ƌespoŶsaďilidadeàpoƌà todosàosàeŶĐaƌgosàdeàpossívelàdeŵaŶdaà tƌaďalhista,à ĐivilàouàpeŶal,à ƌelaĐioŶadaàăàexeĐuçĆoàdeste
ĐoŶtƌato,àoƌigiŶaƌiaŵeŶteàouàviŶĐuladaàpoƌàpƌeveŶçĆo,àĐoŶexĆoàouàĐoŶƟŶġŶĐia.

ϭϰ.Ϯϱ.à Repaƌaƌà e/ouà ƌessaƌĐiƌà oà DFTRáN“à poƌà ƋualƋueƌà daŶoà ouà estƌagoà Đausadoà poƌà seusà fuŶĐioŶĄƌiosà eŵ
ŵateƌiais/eƋuipaŵeŶtos/ŵĄƋuiŶasàdeàpƌopƌiedadeàdaàáutaƌƋuiaàe/ouàdeàteƌĐeiƌosàiŶstaladosàe/ouàuƟlizadosàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdaàáutaƌƋuia.

ϭϰ.Ϯϲ.àEŶĐaŵiŶhaƌàăàuŶidadeàfisĐalizadoƌaàtodosàosàdoĐuŵeŶtosàsoliĐitadosàƌefeƌeŶteàaosàseƌviçosàpƌestados.

ϭϰ.Ϯϴ.àFoƌŶeĐeƌ,àŶoàiŶíĐioàdoàajuste,àaàĐadaàpƌoƌƌogaçĆoàeàaàĐadaàalteƌaçĆo,àaƌƋuivo,àeŵàŵeioàŵagŶĠƟĐo,àĐoŶteŶdoàŵatƌíĐula,àŶoŵe,àCPFàe
lotaçĆoàdeàtodosàosàeŵpƌegadosàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàaoàĐoŶtƌatoàeàdaƋuelesàƋueàfazeŵàpaƌteàdeàQuadƌoà“upleŵeŶtaƌàdesƟŶadoàăàĐoďeƌtuƌaàde
ŵĆoàdeàoďƌaàauseŶte,àŶosàteƌŵosàdaàDeĐisĆoàTCDFàŶºàϱϰϰ/ϮϬϭϬ.

ϭϰ.ϯϬ.àCoŵuŶiĐaƌàaoàDFTRáN“,à iŵediataŵeŶte,àƋuaisƋueƌàaŶoƌŵalidades,àeƌƌosàeà iƌƌegulaƌidadesàƋueàpossaŵàĐoŵpƌoŵeteƌàaàexeĐuçĆo
dosàseƌviçosàeàoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdasàaƟvidades.
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ϭϰ.ϯϭ.à NĆoà ŵodifiĐaƌà aà foƌŵaà daà pƌestaçĆoà dosà seƌviçosà eà suasà ƌespeĐƟvasà espeĐifiĐaçƁesà seŵà autoƌizaçĆoà expƌessaà doà ExeĐutoƌà do
CoŶtƌato.

ϭϰ.ϯϮ.à Levaƌà eŵà ĐoŶtaà todasà asà pƌeĐauçƁesà eà zelaƌà peƌŵaŶeŶteŵeŶteà paƌaà Ƌueà asà suasà opeƌaçƁesà ŶĆoà pƌovoƋueŵà daŶosà İsiĐosà ou
ŵateƌiaisàaàteƌĐeiƌos,àĐaďeŶdo-lhe,àexĐlusivaŵeŶte,àtodoàoàƀŶusàpaƌaàƌepaƌaçĆoàdeàeveŶtuaisàdaŶosàĐausados.

ϭϰ.ϯϯ.àFisĐalizaƌàƌegulaƌŵeŶteàosàfuŶĐioŶĄƌiosàeàveƌifiĐaƌàasàĐoŶdiçƁesàeŵàƋueàoàseƌviçoàestĄàseŶdoàpƌestado.

ϭϰ.ϯϰ.à CoŵpaƌeĐeƌ,à seŵpƌeà Ƌueà soliĐitadoà peloà CONTRáTáNTE,à aoà loĐalà desigŶado,à poƌà ŵeioà doà ;sͿà pƌepostoà ;sͿà paƌaà exaŵeà e
esĐlaƌeĐiŵeŶtosàdeàƋuaisƋueƌàoĐoƌƌġŶĐias,àsalvoàeŵàsituaçƁesàeŵeƌgeŶĐiaisàdeàpƌoŶtoàateŶdiŵeŶto.

ϭϰ.ϯϱ.à ReŵuŶeƌaƌà oà pƌofissioŶalà aloĐadoà eŵà postoà deà tƌaďalhoà paƌaà Đoďeƌtuƌaà deà outƌoà pƌofissioŶalà Đoŵà salĄƌioà devidoà igualà aoà do
pƌofissioŶalàsuďsƟtuído,àƌeĐolheŶdoàosàeŶĐaƌgosàĐoƌƌespoŶdeŶtesàeàpƌevistosàĐoŶtƌatualŵeŶte.

ϭϰ.ϯϲ.àEstaƌàăàdisposiçĆoàdosàpƌofissioŶaisàaloĐadosàŶosàpostosàdeàtƌaďalho,àseŵpƌeàƋueàŶeĐessĄƌio,àvisaŶdoàƌesolveƌàosàpƌoďleŵasàƌelaƟvos
aoàtƌaďalho.

ϭϰ.ϯϳ.àRegistƌaƌàeàĐoŶtƌolaƌ,àdiaƌiaŵeŶte,àaàassiduidadeàeàaàpoŶtualidadeàdosàpƌofissioŶais.àáàCONTRáTáDáàpodeƌĄàiŶstalaƌàpoŶtoàeletƌƀŶiĐo
paƌaàsupeƌvisioŶaƌàaàfƌeƋuġŶĐiaàdeàseusàpƌofissioŶaisàŶosàseusàpostosàdeàtƌaďalho.

ϭϰ.ϯϴ.àMaŶteƌàseusàfuŶĐioŶĄƌiosàsoďàvíŶĐuloàeŵpƌegaơĐioàexĐlusivoàdaàeŵpƌesa,àƌespoŶsaďilizaŶdo-seàpoƌàtodosàosàƀŶusàdeĐoƌƌeŶtesàda
exeĐuçĆoàdosàseƌviços.

ϭϰ.ϯϵ.àOďseƌvaƌà oà hoƌĄƌioà deà tƌaďalhoà estaďeleĐidoà peloàDFTRáN“,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵàasà leisà tƌaďalhistasà e,àŵaŶteƌà dispoŶíveisà os
seƌviçosàdiaƌiaŵeŶteà;seguŶda-feiƌaàăàsexta-feiƌaͿ.

ϭϰ.ϰϬ.àCoŵuŶiĐaƌàaoàDFTRáN“,àpoƌàesĐƌito,àŶoàpƌazoàdeàϭϬà ;dezͿàdiasàúteis,àƋuaisƋueƌàalteƌaçƁesàhavidasàŶoà ĐoŶtƌatoà soĐial,à duƌaŶteào
pƌazoàdeàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpƌoďatſƌiosàdaàŶovaàsituaçĆo.

ϭϰ.ϰϭ.àViaďilizaƌ,àŶoàpƌazoàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àĐoŶtadosàdoàiŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àaàeŵissĆoàdoàCaƌtĆoàCidadĆoàexpedidoàpela
CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌalàpaƌaàtodosàosàseusàeŵpƌegados.

ϭϰ.ϰϮ.àViaďilizaƌ,àŶoàpƌazoàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àĐoŶtadosàdoàiŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àoàaĐessoàdeàseusàeŵpƌegados,àviaàiŶteƌŶet,
poƌàŵeioàdeàseŶhaàpƌſpƌia,àaosàsisteŵasàdaàPƌevidġŶĐiaà“oĐialàeàdaàReĐeitaàdoàBƌasil,àĐoŵàoàoďjeƟvoàdeàveƌifiĐaƌàseàasàsuasàĐoŶtƌiďuiçƁesàpƌevideŶĐiĄƌias
foƌaŵàƌeĐolhidas.

ϭϰ.ϰϯ.àOfeƌeĐeƌàtodosàosàŵeiosàŶeĐessĄƌiosàaosàseusàeŵpƌegadosàpaƌaàoďteŶçĆoàdeàextƌatoàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdoàFGT“àeàdoàIN““àseŵpƌeàƋue
soliĐitadoàpeloàexeĐutoƌàdoàCoŶtƌato.

ϭϰ.ϰϰ.à FiĐaàaàCONTRáTáDáàoďƌigada,àŶoàŵoŵeŶtoàdaàassiŶatuƌaàdoà ĐoŶtƌato,àaàautoƌizaƌàaàCONTRáTáNTEàaà ƌeteƌ,à aàƋualƋueƌà teŵpo,àa
gaƌaŶƟaàŶaàfoƌŵaàpƌevistaàŶoàiŶstƌuŵeŶtoàdeàajuste.

ϭϰ.ϰϱ.àFiĐaàaàCONTRáTáDáàoďƌigada,àŶoàŵoŵeŶtoàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àaàautoƌizaƌàaàCONTRáTáNTEàaàfazeƌàoàdesĐoŶtoàŶasàfatuƌasàe
ƌealizaƌàosàpagaŵeŶtosàdosàsalĄƌiosàeàdeŵaisàveƌďasàtƌaďalhistasàdiƌetaŵeŶteàaosàtƌaďalhadoƌes,àďeŵàĐoŵoàdasàĐoŶtƌiďuiçƁesàpƌevideŶĐiĄƌiasàeàdoàFGT“,
ƋuaŶdoàestesàŶĆoàfoƌeŵàadiŵplidos.

ϭϰ.ϰϲ.àásàŶoƌŵasàĐoŶstaŶtesàdestasàespeĐifiĐaçƁesàŶĆoàdesoďƌigaŵàaàCONTRáTáDáàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoutƌasàdisposiçƁesàlegais,àfedeƌais,
estaduaisà eàŵuŶiĐipaisà peƌƟŶeŶtes,à ďeŵà Đoŵoàoutƌasà Ŷoƌŵasà pƌevistasà eŵàaĐoƌdo,à ĐoŶveŶçĆoà ouà dissídioà ĐoleƟvoà deà tƌaďalho,à seŶdoà deà suaà iŶteiƌa
ƌespoŶsaďilidadeàosàpƌoĐessos,àaçƁesàouàƌeĐlaŵaçƁes,àŵovidasàpoƌàpessoasàİsiĐasàouàjuƌídiĐasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàŶegligġŶĐia,àiŵpeƌíĐiaàouàiŵpƌudġŶĐia
ŶoàdeseŶvolviŵeŶtoàdosàseƌviços.

ϭϰ.ϰϳà áà CONTRáTáDáà deveƌĄà ŵaŶteƌà pƌepostoà aĐeitoà peloà DFTRáN“,à duƌaŶteà oà peƌíodoà deà vigġŶĐiaà doà ĐoŶtƌato,à paƌaà ƌepƌeseŶtĄ-la
adŵiŶistƌaƟvaŵeŶte,àseŵpƌeàƋueàfoƌàŶeĐessĄƌio,àalĠŵàdeàĐooƌdeŶaƌàeàfisĐalizaƌàasàaƟvidadesàdaàeƋuipe,àoàƋualàdeveƌĄàseƌàiŶdiĐadoàŵediaŶteàdeĐlaƌaçĆo
eŵàƋueàdeveƌĄàĐoŶstaƌàoàŶoŵeàĐoŵpleto,àŶºàCPFàeàdoàdoĐuŵeŶtoàdeàideŶƟdade,àalĠŵàdosàdadosàƌelaĐioŶadosàăàsuaàƋualifiĐaçĆoàpƌofissioŶal.

ϭϰ.ϰϴà Oà pƌeposto,à uŵaà vezà iŶdiĐadoà pelaà eŵpƌesaà eà aĐeitoà pelaà ádŵiŶistƌaçĆo,à deveƌĄà apƌeseŶtaƌ-seà ăà uŶidadeà fisĐalizadoƌa,à apſsà a
assiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àpaƌaàfiƌŵaƌ,à juŶtaŵeŶteàĐoŵàoà seƌvidoƌàdesigŶadoàpaƌaàesseàfiŵ,àoàTeƌŵoàdeàáďeƌtuƌaàdoàLivƌoàdeàOĐoƌƌġŶĐias,àdesƟŶadoàao
asseŶtaŵeŶtoà dasà pƌiŶĐipaisà oĐoƌƌġŶĐiasà duƌaŶteà aà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà paƌaà tƌataƌà dosà deŵaisà assuŶtosà peƌƟŶeŶtesà ăà iŵplaŶtaçĆoà de
postosàeàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàƌelaƟvoàăàsuaàĐoŵpetġŶĐia.

ϭϰ.ϰϵàOàpƌepostoàdeveƌĄàestaƌàaptoàaàesĐlaƌeĐeƌàasàƋuestƁesàƌelaĐioŶadasàăsà fatuƌasàdosàseƌviçosàpƌestados.àáàeŵpƌesaàoƌieŶtaƌĄàoàseu
pƌepostoàƋuaŶtoà ăà ŶeĐessidadeàdeà aĐataƌà asà oƌieŶtaçƁesàdaàádŵiŶistƌaçĆo,à iŶĐlusiveàƋuaŶtoà aoà ĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàNoƌŵasà IŶteƌŶasà eà deà “eguƌaŶçaà e
MediĐiŶaàdoàTƌaďalho.

ϭϰ.ϱϭ.à QuaŶdoà ŶĆoà foƌà possívelà aà ƌealizaçĆoà dosà pagaŵeŶtosà pelaà pƌſpƌiaà adŵiŶistƌaçĆo,à essesà valoƌesà ƌeƟdosà ĐautelaƌŵeŶteà seƌĆo
depositadosàjuŶtoàăàJusƟçaàdoàTƌaďalho,àĐoŵàoàoďjeƟvoàdeàseƌeŵàuƟlizadosàexĐlusivaŵeŶteàŶoàpagaŵeŶtoàdeàsalĄƌiosàeàdasàdeŵaisàveƌďasàtƌaďalhistas,
ďeŵàĐoŵoàdasàĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiaisàeàFGT“.

à

ϭϱ. FISCALI)AÇÃO DO CONTRATO

ϭϱ.ϭàáàfisĐalizaçĆoàeàoàĐoŶtƌoleàdaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatadosàseƌĆoàexeƌĐidosàpoƌàseƌvidoƌàouàCoŵissĆoàExeĐutoƌaàdesigŶadaàpoƌ
iŶstƌuçĆoàpeloàDFTRáN“,àdesigŶado;aͿàpaƌaàdeseŵpeŶhaƌàestaàfuŶçĆo,àĐoŵàpodeƌesàpaƌaàpƌaƟĐaƌàƋuaisƋueƌàatosàƋueàseàdesƟŶeŵàaàpƌeseƌvaƌàosàdiƌeitos
doàCONTRáTáNTE,àdeveŶdoàoàŵesŵoàfƌaŶƋueaƌàăàCONTRáTáDáàlivƌeàaĐessoàaosàloĐaisàdeàexeĐuçĆoàdosàtƌaďalhos,àďeŵàĐoŵoàaosàƌegistƌosàeàiŶfoƌŵaçƁes
soďƌeà oà ĐoŶtƌato.à Esseà seƌvidoƌà aŶotaƌĄà eŵà ƌegistƌoà pƌſpƌioà todasà asà oĐoƌƌġŶĐias,à deteƌŵiŶaŶdoà oà Ƌueà foƌà ŶeĐessĄƌioà ăà ƌegulaƌizaçĆoà dasà faltasà ou
defeitos.

ϭϱ.Ϯ.àáàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàiteŵàŶĆoàexĐluiàŶeŵàƌeduzàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàCONTRáTáDá,àiŶĐlusiveàƌesultaŶteàdeàiŵpeƌfeiçƁes
tĠĐŶiĐas,àvíĐiosàouàeŵpƌegoàdeàŵateƌialàiŶadeƋuadoàouàdeàƋualidadeàiŶfeƌioƌàe,àŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdestes,àŶĆoàiŵpliĐaàĐoƌƌespoŶsaďilidadeàdoàCONTRáTáNTE
ouàdeàseusàageŶtesàeàpƌepostos.

ϭϱ.ϯ.à“eŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàatƌiďuiçƁesàlegais,àpodeƌĄàaàfisĐalizaçĆoàdoàCONTRáTáNTE:

ϭϱ.ϯ.ϭ.àDeteƌŵiŶaƌàasàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàeàiŵpƌesĐiŶdíveisàăàĐoƌƌetaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços,àďeŵàĐoŵoàfixaƌàpƌazoàpaƌaàasàĐoƌƌeçƁesàdas
falhasàouàiƌƌegulaƌidadesàĐoŶstatadas;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.à “ustaƌà ƋuaisƋueƌà seƌviçosà Ƌueà estejaŵà seŶdoà ƌealizadosà eŵàdesaĐoƌdoà Đoŵàoà espeĐifiĐadoàpeloà faďƌiĐaŶteàdoà eƋuipaŵeŶto,à ou
aiŶdaàestejaàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàouàĐoŵàoàĐoŶtƌatoàassiŶadoàouàƋueàpossaàateŶtaƌàĐoŶtƌaàaàseguƌaŶçaàdeàpessoasàouàďeŶsàdo
CONTRáTáNTE.

ϭϱ.ϰ.à Poƌà seà tƌataƌà deà seƌviçoà deà pƌestaçĆoà ĐoŶơŶua,à oà fatuƌaŵeŶtoà seƌĄà ƌealizadoà ŵeŶsalŵeŶteà poƌà ŵeioà deà ŵediçĆoà dosà seƌviços
pƌestados.àOàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌatoàƌegistƌaƌĄàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàeàasàdefiĐiġŶĐiasàveƌifiĐadasàeŵàƌelatſƌio,àĐujaàĐſpiaàseƌĄàeŶĐaŵiŶhadaàăàCONTRáTáDá,
oďjeƟvaŶdoàiŵediataàĐoƌƌeçĆoàdasàiƌƌegulaƌidadesàapoŶtadas.
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ϭϱ.ϱ.àásàdeĐisƁesàeàpƌovidġŶĐiasàƋueàultƌapassaƌeŵàaàĐoŵpetġŶĐiaàdaàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdeveƌĆoà seƌàautoƌizadasàpelaàautoƌidade
ĐoŵpeteŶteàdoàCONTRáTáNTEàeŵàteŵpoàhĄďilàpaƌaàaàadoçĆoàdasàŵedidasàĐoŶveŶieŶtes.

à

ϭϲ. VIGÊNCIA

ϭϲ.ϭàOàpƌazoàdeàvigġŶĐiaàseƌĄàdeàϭϮà;dozeͿàŵeses,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàsuaàassiŶatuƌa,àpƌoƌƌogĄveis,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàáƌt.àϱϳ,àiŶĐisoàII
daàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àaàĐƌitĠƌioàdaàádŵiŶistƌaçĆo.

à

ϭϳ. DO PAGAMENTO

ϭϳ.ϭ.à áà CoŶtƌatadaà deveƌĄà eŶtƌegaƌà atĠà oà diaà ϮϬà ;viŶteͿà doàŵġsà suďseƋueŶteà aoà daà pƌestaçĆoà doà seƌviçoà ăà CoŵissĆoà ExeĐutoƌa,à Nota
FisĐal/Fatuƌaàdosàseƌviços,àeŵiƟdaàeŵàϭà;uŵaͿàvia,àdeàpƌefeƌġŶĐiaàdigital,àpaƌaàfiŶsàdeàliƋuidaçĆoàeàpagaŵeŶto,àdeàfoƌŵaàaàgaƌaŶƟƌàoàƌeĐolhiŵeŶtoàdas
iŵpoƌtąŶĐiasàƌeƟdasàƌelaƟvasàăàĐoŶtƌiďuiçĆoàpƌevideŶĐiĄƌiaàŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàaƌt.àϯϭàdaàLeiàϴ.ϮϭϮ/ϭϵϵϭ.

ϭϳ.Ϯ.àMeŶsalŵeŶte,àoĐoƌƌeŶdoàoàadiŵpleŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatual,àaàCONTRáTáDáàapƌeseŶtaƌĄàosàĐoŵpƌovaŶtesàdeàpagaŵeŶtoàde
salĄƌiosàeàeŶĐaƌgosàtƌaďalhistasàjuŶtaŵeŶteàĐoŵàaàNotaàFisĐalàƋue,àapſsàaàdevidaàatestaçĆo,àseƌĄàoďjetoàdeàpagaŵeŶtoàaàseƌàpƌoĐessadoàŶoàpƌazoàdeàatĠ
ϭϬà;dezͿàdiasàúteis,àĐoŶtadosàdaàpƌotoĐolizaçĆoàdaàŶotaàfisĐal/fatuƌaàeàdosàdoĐuŵeŶtosàƌelatadosàŶesseàiteŵ.

ϭϳ.Ϯ.ϭ.à ásà faltasà aoà seƌviço,à aà seƌeŵà apoŶtadasà pelaà CoŵissĆoà ExeĐutoƌa,à desdeà Ƌueà aà CoŶtƌatadaà ŶĆoà teŶhaà pƌoŵovidoà asà devidas
suďsƟtuiçƁes,àseƌĆoàdesĐoŶtadasàdasàpaƌĐelasàŵeŶsais,àseŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟvas,àŶosàteƌŵosàdefiŶidosàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϭϳ.Ϯ.Ϯ.àáàpƌiŵeiƌaàŶotaàfisĐal/fatuƌaàaàseƌàapƌeseŶtadaàteƌĄàĐoŵoàpeƌíodoàdeàƌefeƌġŶĐiaàoàdiaàdeàiŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàeàoàúlƟŵo
diaàdesseàŵġs.àásàŶotasàfisĐais/fatuƌasàsuďseƋueŶtesàteƌĆoàĐoŵoàƌefeƌġŶĐiaàoàpeƌíodoàĐoŵpƌeeŶdidoàeŶtƌeàoàdiaàpƌiŵeiƌoàeàoàúlƟŵoàdiaàdeàĐadaàŵġs.

ϭϳ.ϯ.àOàpagaŵeŶtoàseàdaƌĄàŵediaŶteàOƌdeŵàBaŶĐĄƌiaàĐƌeditadaàeŵàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàiŶdiĐadaàpelaàCONTRáTáDá,àoďseƌvadaàaàglosaàdeàƋue
tƌataàaàLeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϲϯϲ,àdeàϮϱàdeàagostoàdeàϮϬϭϭàeàoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϰ.ϲϰϵ,àdeàϭϬàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϯ.

ϭϳ.ϰ.àPaƌaàƋueàsejaàefeƟvadoàoàpagaŵeŶtoàdeveƌĄàseƌàveƌifiĐadaàaàƌegulaƌidadeàdaàeŵpƌesaàpeƌaŶteàaà“eĐƌetaƌiaàdeàFazeŶdaàdoàDistƌito
Fedeƌalà;“EF/DFͿ,àaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àaàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌalàƋuaŶtoàaoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàTeŵpoàdeà“eƌviçoà;CRF/CEFͿ,àeàaàJusƟçaàTƌaďalhista
;CeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà-àCNDTͿ.

ϭϳ.ϱ.àHaveŶdoàeƌƌoàŶoàdoĐuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶça,àouàoutƌaàĐiƌĐuŶstąŶĐiaàƋueàiŵpeçaàaàliƋuidaçĆoàdaàdespesa,àaàŵesŵaàfiĐaƌĄàpeŶdeŶteàeào
pagaŵeŶtoàsustadoàatĠàƋueàaàCONTRáTáDáàpƌovideŶĐieàasàŵedidasàsaŶeadoƌasàŶeĐessĄƌias,àŶĆoàoĐoƌƌeŶdo,àŶesteàĐaso,àƋuaisƋueƌàƀŶusàpoƌàpaƌteàda
CONTRáTáNTE.

ϭϳ.ϲ.àáàCONTRáTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàŵeŶsalŵeŶte,àjuŶtaŵeŶteàĐoŵàaàŶotaàfisĐalàdosàseƌviçosàpƌestados,àosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos,àos
ƋuaisàpodeƌĆoàseƌàeŶtƌeguesàpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàseŵàexigġŶĐiaàdeàauteŶƟĐaçĆo,àƌelaƟvosàaosàeŵpƌegadosàuƟlizadosàŶaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatual,
seŵàosàƋuaisàŶĆoàseƌĄàliďeƌadoàoàpagaŵeŶto:

ϭϳ.ϲ.ϭ.àCſpiaàdaàfolhaàdeàpagaŵeŶtosàdoàŵġs,àďeŵàĐoŵoàƌesuŵoàeàĐoŶtƌaĐheƋuesàdevidaŵeŶteàƋuitadosàeàassiŶados;

ϭϳ.ϲ.Ϯ.àCoŵpƌovaŶtesàdosàpagaŵeŶtosàdeàsalĄƌios,àvale-tƌaŶspoƌte,àauxílio-aliŵeŶtaçĆoàeàdeŵaisàďeŶeİĐiosàdevidosàpoƌàfoƌçaàdoàCoŶtƌato
ouà CoŶveŶçĆoà ColeƟvaà deà Tƌaďalho,à efetuadosà eŵà Ŷoŵeà dosà fuŶĐioŶĄƌiosà viŶĐuladosà aoà CoŶtƌatoà eà Ƌueà pƌestaƌaŵà seƌviçosà Ŷasà depeŶdġŶĐiasà do
CONTRáTáNTE,àiŶĐlusiveàeŵàĐaƌĄteƌàteŵpoƌĄƌio.

ϭϳ.ϲ.ϯ.àNoàĐasoàdeàvale-tƌaŶspoƌteàeàaliŵeŶtaçĆo,àosàĐoŵpƌovaŶtesàdeveƌĆoàdisĐƌiŵiŶaƌàoàvaloƌ,àaàƋuaŶƟdadeàeàoàfuŶĐioŶĄƌioàďeŶefiĐiado.
OsàƌefeƌidosàďeŶeİĐiosà;ValesàáliŵeŶtaçĆoàeàTƌaŶspoƌteͿàseƌĆoàfoƌŶeĐidosàaàĐadaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàeàdeàuŵaàúŶiĐaàvez,àŶosàdiasàefeƟvaŵeŶteàtƌaďalhados,
atĠàoàϱºàdiaàúƟlàdeàĐadaàŵġs;

ϭϳ.ϲ.ϰ.àCſpiasàdosàƌeĐiďosàdeàeŶtƌegaàdosàuŶifoƌŵes,àƋuaŶdoàhouveƌ;

ϭϳ.ϲ.ϱàCſpiaàdosàƌeĐiďosàdosàpagaŵeŶtosàdeàfĠƌiasàe,àŶoàĐasoàdeàeŵpƌegadosàdeŵiƟdos,àdasàveƌďasàƌesĐisſƌiasàeàiŶdeŶizatſƌias,àƌelaƟvos
aoàŵġsàdeàoĐoƌƌġŶĐiaàdessesàeveŶtos;

ϭϳ.ϲ.ϲàCoŵpƌovaŶteàdeàpagaŵeŶtoàdasàϭªàeàϮªàpaƌĐelasàdoàϭϯºàsalĄƌioàdeàtodosàosàĐolaďoƌadoƌesàƋueàpƌestaŵàseƌviçoàŶasàdepeŶdġŶĐias
doàCONTRáTáNTE,àƌefeƌeŶtesàaosàŵesesàdeàadiŵpleŵeŶtoàdessasàoďƌigaçƁes;

ϭϳ.ϲ.ϳà Guiaà deà ReĐolhiŵeŶtoà doà FGT“à eà IŶfoƌŵaçƁesà ăà PƌevidġŶĐiaà “oĐialà ;GFIPͿ,à ƌepƌeseŶtadaà eà aĐoŵpaŶhadaà pelaà seguiŶte
doĐuŵeŶtaçĆo:

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϭà Cſpiaà doà PƌotoĐoloà deà EŶvioà deà áƌƋuivos,à eŵiƟdoà pelaà CoŶeĐƟvidadeà “oĐial,à Đujoà Núŵeƌoà RefeƌeŶĐialà doà áƌƋuivoà ;NRáͿ
ĐoƌƌespoŶdaàaoàĐoŶteúdoàdoàĐaŵpoà"NºàáƌƋuivo"àdosàƌelatſƌiosàgeƌadosàŶoàfeĐhaŵeŶtoàdoàŵoviŵeŶto,àĐoŵàaàfiŶalidadeàdeàgaƌaŶƟƌàƋueàtaisàƌelatſƌiosàse
ƌefeƌeŵàaoàpƌotoĐoloàdeàeŶvio;

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϮàCſpiaàdaàRelaçĆoàdosàTƌaďalhadoƌesàCoŶstaŶtesàdoàáƌƋuivoà“EFIPà-àRE,àƋueàĐoŶsteàtodosàosàeŵpƌegadosàviŶĐuladosàaoàCoŶtƌatoàe
ƋueàpƌestaƌaŵàseƌviçosàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdoàCONTRáTáNTE,àiŶĐlusiveàeŵàĐaƌĄteƌàteŵpoƌĄƌio,àduƌaŶteàesseàpeƌíodo;

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϯàCſpiaàdaàRelaçĆoàdeàToŵadoƌes/Oďƌasà-àRETàdoàDFTRáN“àeàdoàƌesuŵoàdaàeŵpƌesa;

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϰàCſpiaàdoàResuŵoàdasàIŶfoƌŵaçƁesàăàPƌevidġŶĐiaà“oĐialàCoŶstaŶtesàŶoàáƌƋuivoà“EFIPà-àToŵadoƌ/Oďƌa;

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϱàCſpiaàdoàCoŵpƌovaŶteàdeàDeĐlaƌaçĆoàdasàCoŶtƌiďuiçƁesàaàReĐolheƌàăàPƌevidġŶĐiaà“oĐialàeàaàOutƌasàEŶƟdadesàeàFuŶdos;

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϲàCſpiaàdaàGuiaàdaàPƌevidġŶĐiaà“oĐial,àĐoŵàauteŶƟĐaçĆoàŵeĐąŶiĐaàouàaĐoŵpaŶhadaàdoàĐoŵpƌovaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàďaŶĐĄƌioàou
doàĐoŵpƌovaŶteàeŵiƟdoàƋuaŶdoàdoàƌeĐolhiŵeŶtoàefetuadoàpelaàIŶteƌŶet,àŶoàvaloƌàapuƌadoàŶaàGFIP;àe

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϳàCſpiaàdaàGuiaàdeàReĐolhiŵeŶtoàdoàFGT“à;GRFͿ,àĐoŵàaàauteŶƟĐaçĆoàŵeĐąŶiĐaàouàaĐoŵpaŶhadaàdoàĐoŵpƌovaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶto
ďaŶĐĄƌioà ouà doà ĐoŵpƌovaŶteà eŵiƟdoà ƋuaŶdoà doà ƌeĐolhiŵeŶtoà efetuadoà pelaà IŶteƌŶet,à Ŷoà valoƌà apuƌadoà Ŷaà GFIP.à áà viŶĐulaçĆoà daà GRFà Đoŵà aà GFIP
eŶĐaŵiŶhadaàseƌĄàveƌifiĐadaàaàpaƌƟƌàdaàveƌossiŵilhaŶçaàdoàĐſdigoàďaƌƌasàdaàGuiaàdeàReĐolhiŵeŶtoàdoàFGT“àeàdaƋueleàĐoŶƟdoàŶasàpĄgiŶasàĐoŵpoŶeŶtes
doàaƌƋuivoà“EFIP.

ϭϳ.ϳ.ϲ.ϴàOàCONTRáTáNTE,àaàƋualƋueƌàteŵpo,àpodeƌĄàsoliĐitaƌàăàeŵpƌesaàaàĐoŵpƌovaçĆoàdaàsituaçĆoàiŶdividualizada,àpoƌàeŵpƌegado,àdos
depſsitosàƌefeƌeŶtesàaoàFGT“àeàdosàƌeĐolhiŵeŶtosàdasàĐoŶtƌiďuiçƁesàpƌevideŶĐiĄƌiasàdosàeŵpƌegados.

ϭϳ.ϲ.ϳà QuaŶdoà oĐoƌƌeƌà adŵissĆoà ouà deŵissĆoà deà pessoal,à seƌĄà ŶeĐessĄƌioà oà eŶĐaŵiŶhaŵeŶtoà dosà exaŵesà ŵĠdiĐosà adŵissioŶaisà e
deŵissioŶĄƌiosàdosàeŵpƌegados,àdasàĐſpiasàdasàĐaƌteiƌasàdeà tƌaďalho,à Đoŵàosà ƌegistƌosà feitosàpelaàeŵpƌesaàe,àŶosàĐasosàdeàdeŵissĆo,àdosàTeƌŵosàde
ResĐisĆoà deà CoŶtƌatoà deà Tƌaďalho,à devidaŵeŶteà hoŵologadosà peloà “iŶdiĐatoà dosà Tƌaďalhadoƌes,à dasà ŶoƟfiĐaçƁesà deà ávisoà PƌĠvio,à daà Guiaà do
ReĐolhiŵeŶtoàResĐisſƌioàdoàFGT“,àĐoŵàdeŵoŶstƌaƟvoàdoàTƌaďalhadoƌàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdeàtalàeŶĐaƌgoàeàƌespeĐƟvoàextƌatoàatualizadoàdoàFGT“.

ϭϳ.ϳ.àOsàdoĐuŵeŶtosàaĐiŵaà;iteŵàϭϳ.ϲͿàdeveƌĆoàƌefeƌiƌ-seàaoàŵġsàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços.àPoƌàexeŵplo:à;“eƌviçosàpƌestadosàeŵàMaio,àos
doĐuŵeŶtosàdeveŵàseƌàƌefeƌiƌàaoàŵesŵoàŵġsàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços.àFatuƌaàĐoŵàveŶĐiŵeŶtoàeŵàJuŶho,àCá“OàEXEMPLIFICáTIVOͿ.
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ϭϳ.ϴ.àNeŶhuŵàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàăàCONTRáTáDáàeŶƋuaŶtoàpeŶdeŶteàdeà liƋuidaçĆoàƋualƋueƌàoďƌigaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàƋueà lheàteŶha
sidoàiŵposta,àeŵàviƌtudeàdeàpeŶalidadeàpoƌàiŶadiŵpleŵeŶto,àatĠàƋueàoàtotalàdeàseusàĐƌĠditosàpossaàĐoŵpeŶsaƌàseusàdĠďitos.

ϭϳ.ϵ.à áà CONTRáTáDáà ŶĆoà podeƌĄà viŶĐulaƌà oà pagaŵeŶtoà deà valoƌesà devidosà aà seusà fuŶĐioŶĄƌiosà ;salĄƌios,à ϭϯºà salĄƌios,à fĠƌias,à vale-
tƌaŶspoƌte,àauxílio-aliŵeŶtaçĆoàetĐ.ͿàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàĐƌĠditosàdevidosàpeloàCONTRáTáNTE.

ϭϳ.ϭϬ.àPaƌaàefeitoàdeàfatuƌaŵeŶtoàŵeŶsalàsſàpodeƌĆoàseƌàĐoďƌadosàosàdiasàeŵàƋueàoàseƌviçoàfoiàefeƟvaŵeŶteàpƌestadoàpelaàCONTRáTáDá.

ϭϳ.ϭϭ.à“e,àpoƌàƋualƋueƌàŵoƟvoàalheioàăàvoŶtadeàdaàCONTRáTáNTE,àfoƌàpaƌalisadaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àoàpeƌíodoàĐoƌƌespoŶdeŶteàŶĆo
geƌaƌĄàoďƌigaçĆoàdeàpagaŵeŶto.

ϭϳ.ϭϮ.àQuaŶdoàaàCONTRáTáDáàŶĆoàpƌovideŶĐiaƌàoàƌefoƌçoàdaàgaƌaŶƟaàouàŶĆoàƌevalidĄ-la,àosàpagaŵeŶtosàfiĐaƌĆoàƌeƟdosàatĠàaàƌegulaƌizaçĆo
daàsituaçĆo.

ϭϳ.ϭϯ.à“eàaàCONTRáTáDáàfoƌàoptaŶteàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal,àessaàĐoŶdiçĆoàdeveƌĄàseƌà iŶfoƌŵadaàŶaàNotaàFisĐal/Fatuƌa,àsoďàpeŶaàdeàteƌ
ƌeƟdoàŶaàfoŶteàosàtƌiďutosàiŶĐideŶtesàsoďƌeàaàopeƌaçĆo,àƌelaĐioŶadosàŶoàaƌt.àϭϯàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ°àϭϮϯ/ϮϬϬϲ.

ϭϳ.ϭϰ.àNeŶhuŵàpagaŵeŶtoàseƌĄàfeitoàăàCONTRáTáDáàĐasoào;sͿàseƌviço;sͿàseja;ŵͿàƌejeitado;sͿàpelaàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeveŶdoàesse;sͿ
seƌ;eŵͿàƌefeito;sͿàpelaàCONTRáTáDáàdeàŵodoàaàoďteƌàaàapƌovaçĆoàdaàfisĐalizaçĆo,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso.

à

ϭϴ. DA CONTA VINCULADA

ϭϴ.ϭ.àNosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮºàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϲϯϲ/ϮϬϭϭ,àalteƌadaàpelaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϯϭϯ/ϮϬϭϰ,àeàdoàaƌt.àϮºàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶº
ϯϰ.ϲϰϵ/ϮϬϭϯ,àosàvaloƌesàdesƟŶadosàăsàpƌovisƁesàdeàeŶĐaƌgosàtƌaďalhistasàƌelaƟvasàaàfĠƌias,àdĠĐiŵoàteƌĐeiƌoàeàŵultaàdoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàde
“eƌviçoà;FGT“ͿàpoƌàdispeŶsaàseŵàjustaàĐausaàseƌĆoàglosadasàdoàvaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoàeàdepositadasàeŵàCONTáàCORRENTEàVINCULáDá.

ϭϴ.Ϯ.àEveŶtuaisàdespesasàpaƌaàaďeƌtuƌaàeàŵaŶteŶçaàdaàĐoŶtaàviŶĐuladaàdeveƌĆoàseƌàsupoƌtadasàpelaàCONTRáTáDá,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.ϭº,
iŶĐisoàIIàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϲ.ϭϲϰ/ϮϬϭϰ.

ϭϴ.ϯ.àPaƌaàfiŶsàdeàĐoŶtaďilidadeàpúďliĐa,àasàpƌovisƁesàtƌaďalhistasàƌeƟdasàseƌĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàdespesaàliƋuidada,àĐoŶsoaŶteàoàaƌt.àϰº
doàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϰ.ϲϰϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϴ.ϰ.àCadaàpƌovisĆoàĐoŶsƟtuiƌĄàpeƌĐeŶtualàdeàƌeteŶçĆoàsoďƌeàoàvaloƌàdoàsalĄƌioàďƌuto,àeàĐoŶsideƌaƌ-se-ĄàĐoŵoàŵoŶtaŶteàƌeƟdoàaàsoŵaàdos
peƌĐeŶtuaisàiŶdividuaisàdeàĐadaàuŵaàdasàpƌovisƁes,àĐoŶfoƌŵeàáŶexoàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϲ.ϭϲϰ/ϮϬϭϰ.

ϭϴ.ϰ.ϭ.àásàpƌovisƁesàƌeƟdasàdoàvaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoàseƌĆoàdepositadasàexĐlusivaŵeŶteàeŵàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàviŶĐulada,àaďeƌtaàeŵàŶoŵe
daàeŵpƌesa,àuŶiĐaŵeŶteàpaƌaàessaàfiŶalidadeàeàĐoŵàŵoviŵeŶtaçĆoàŵediaŶteàpƌĠviaàeàexpƌessaàautoƌizaçĆoàdoàCONTRáTáNTE.

ϭϴ.ϰ.Ϯ.àNĆoàseƌĆoàĐoŶsideƌadosàpaƌaàefeitosàdeàĐĄlĐuloàosàƌeflexosàdeàhoƌa-extƌa.

ϭϴ.ϱ.à Osà valoƌesà ƌeƟdosà ŵeŶsalŵeŶteà seƌĆoà depositadosà Ŷaà ĐoŶtaà viŶĐuladaà ƌespeĐƟvaà Ŷoà BaŶĐoà deà Bƌasíliaà ;BRBͿà eà seƌĆoà apliĐados
ĐoŶfoƌŵeàíŶdiĐeàĐoŶsigŶadoàŶoàáĐoƌdoàdeàCoopeƌaçĆoàTĠĐŶiĐaàfiƌŵadoàeŶtƌeàoàCONTRáTáNTEàeàoàBRB.

ϭϴ.ϲ.àOàCONTRáTáNTEàeŶĐaŵiŶhaƌĄàaoàBRB,àŵeŶsalŵeŶte,àƌelatſƌioàdeàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeveŶdoàĐoŶstaƌ,àoďƌigatoƌiaŵeŶte:

ϭϴ.ϲ.ϭ.à“alĄƌioàiŶdividualàdosàeŵpƌegados;àe

ϭϴ.ϲ.Ϯ.àPeƌíodoàƋueàĐadaàeŵpƌegadoàpeƌŵaŶeĐeàviŶĐuladoàaoàĐoŶtƌatoàespeĐífiĐo.

ϭϴ.ϳ.à Oà ŵoŶtaŶteà depositadoà Ŷaà ĐoŶtaà viŶĐuladaà soŵeŶteà podeƌĄà seƌà ŵoviŵeŶtadoà apſsà aà autoƌizaçĆoà doà CONTRáTáNTE,à ŵediaŶte
ĐoŵpƌovaçĆoàdaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋualƋueƌàsituaçĆoàƋueàgeƌeàoàpagaŵeŶtoàdasàpƌovisƁesàpƌevistasàŶoàaƌt.àϮºàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϰ.ϲϰϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϴ.ϴ.àPaƌaàaàliďeƌaçĆoàpaƌĐialàdosàvaloƌesàƌeƟdos,àaàCONTRáTáDáàapƌeseŶtaƌĄàpedidoàfoƌŵalàaoàCONTRáTáNTEàŶoàƋualàĐoŶsteàoàŵoŶtaŶteàa
seƌà liďeƌado,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpƌoďatſƌiosàdaàoĐoƌƌġŶĐiaàdaàsituaçĆoàƋueàgeƌeàoàpagaŵeŶtoàdasàpƌovisƁes,àatestadoàpoƌàpƌofissioŶal
ƌespoŶsĄvelàpelosàĐĄlĐulos.

ϭϴ.ϵ.ϭ.àOàpedidoàfoƌŵalàdeàliďeƌaçĆoàseŵpƌeàdeveƌĄàseƌàaĐoŵpaŶhadoàdeàtaďelaàeŵàŵeioàŵagŶĠƟĐo,àŶaàƋualàdeveŵàĐoŶstaƌàosàseguiŶtes
dados:

ϭϴ.ϵ.ϭ.ϭ.àNoŵeàeàŶúŵeƌoàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàdeàPessoasàFísiĐasà;CPFͿàdoàeŵpƌegadoàďeŶefiĐiado;

ϭϴ.ϵ.ϭ.Ϯ.àPeƌíodoàdaàviŶĐulaçĆoàdoàeŵpƌegadoàŶaàeŵpƌesa;

ϭϴ.ϵ.ϭ.ϯ.àPeƌíodoàdaàviŶĐulaçĆoàdoàeŵpƌegadoàjuŶtoàaoàCONTRáTáNTE;

ϭϴ.ϵ.ϭ.ϰ.àBaseàsalaƌialàƋueàaliĐeƌçaàoàŵoŶtaŶteàaàseƌàliďeƌado,àpoƌàeŵpƌegadoàeàsoŵatſƌio;

ϭϴ.ϵ.ϭ.ϱ.àMeŵſƌiaàdeàĐĄlĐuloàiŶdividualizadaàpoƌàƟpoàdeàpƌovisĆo.

ϭϴ.ϵ.Ϯ.àPaƌaàaàŵoviŵeŶtaçĆoàdaàĐoŶtaàviŶĐuladaàŶosàĐasosàeŵàƋueàoĐoƌƌaàdeŵissĆoàdeàeŵpƌegadoàĐoŵàŵaisàdeàϬϭà;uŵͿàaŶoàdeàseƌviço,
seƌĄàoďƌigatſƌiaàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàdoĐuŵeŶtoàdeàvalidaçĆoàdosàvaloƌesàdevidos,àatestadoàpeloàƌespeĐƟvoà“iŶdiĐatoàdaàCategoƌiaàouàpeƌaŶteàaàautoƌidade
doàMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalho,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐeàoà§àϭºàdoàaƌt.àϰϳϳàdaàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho.

ϭϴ.ϵ.ϯ.à Naà hipſteseà deà oà eŵpƌegadoà seƌà desligadoà daà eŵpƌesaà ĐoŵàŵeŶosà deà Ϭϭà ;uŵͿà aŶoà deà seƌviço,à aà eŵpƌesaà deveƌĄà apƌeseŶtaƌ
doĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdosàĐĄlĐulosàdosàvaloƌesàiŶdeŶizatſƌiosàaàƋueàoàtƌaďalhadoƌàfaçaàjus,àdevidaŵeŶteàassiŶadoàpeloàpƌofissioŶalàƌespoŶsĄvelàpelo
ĐĄlĐulo,àpeloàeŵpƌegadoƌàeàpeloàeŵpƌegado.

ϭϴ.ϵ.ϰ.àOàCONTRáTáNTEàpodeƌĄàƌeƋueƌeƌ,àaàseuàĐƌitĠƌio,àoutƌosàdadosàeàiŶfoƌŵaçƁesàeàestaďeleĐeƌàleiautesàpaƌaàaàƌeŵessaàdosàƌelatſƌios.

ϭϴ.ϵ.ϱ.àOàŵoŶtaŶteàdaàpƌovisĆoàaàseƌàliďeƌadaàŶĆoàpodeƌĄàexĐedeƌàosàliŵitesàiŶdividuaisàĐoŶsƟtuídosàpaƌaàĐadaàƟpoàdeàpƌovisĆo,àŶĆoàseŶdo
adŵiƟdoàoàpagaŵeŶtoàdeàuŵaàpƌovisĆoàĐoŵàƌeĐuƌsosàĐoŶsƟtuídosàpaƌaàoutƌa.

ϭϴ.ϵ.ϲ.àOàBRBàeàoàCONTRáTáNTEàestaďeleĐeƌĆoàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŵodoàaàafeƌiƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàdispostoàŶoàiteŵàaŶteƌioƌ.

ϭϴ.ϵ.ϳ.àNaà hipſteseà deà oà eŵpƌegadoà deixaƌà deà pƌestaƌà seƌviçosà aoà CONTRáTáNTE,à aiŶdaà Ƌueà peƌŵaŶeçaà viŶĐuladoà ăà CONTRáTáDá,à as
pƌovisƁesàseƌĆoàliďeƌadasàpƌopoƌĐioŶalŵeŶteàaoàteŵpoàƋueàteŶhaàpƌestadoàseƌviçosàaoàCONTRáTáNTE.

ϭϴ.ϭϬ.àPƌotoĐoladoàoàpedidoàdeàautoƌizaçĆoàpaƌaàŵoviŵeŶtaçĆoàdaàĐoŶtaàviŶĐuladaàpelaàCONTRáTáDá,àoàCONTRáTáNTEàteƌĄàoàpƌazoàdeàϬϱ
;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdosàdoĐuŵeŶtosàdeàƋueàtƌataàiteŵϭϴ.ϵ,àpaƌaàautoƌizaƌàoàBRBàaàdesďloƋueaƌàosàvaloƌesàƌeƟdos.

ϭϴ.ϭϬ.ϭ.àOsàvaloƌesàliďeƌadosàseƌĆoàdepositadosàdiƌetaŵeŶteàŶaàĐoŶta-salĄƌioàdosàeŵpƌegadosàdaàCONTRáTáDá,àou,àseàfoƌàoàĐaso,àŶaàĐoŶta
viŶĐuladaàdoàƌespeĐƟvoàeŵpƌegadoàjuŶtoàaoàFGT“,àŶoàpƌazoàdeàϭà;uŵͿàdiaàúƟlàaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàautoƌizaçĆoàdoàCONTRáTáNTE.

ϭϴ.ϭϬ.Ϯ.àCoŶstatadasàiŶĐoŶsistġŶĐiasàŶosàdoĐuŵeŶtosàdeàƋueàtƌataàoàiteŵàϭϴ.ϵ,àaàĐoŶtageŵàdeàpƌazoàseƌĄàsuspeŶsaàatĠàaàapƌeseŶtaçĆoàdas
ĐoƌƌeçƁesàdevidas.
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ϭϴ.ϭϬ.ϯ.àáàeŵpƌesaàdeveƌĄàapoƌtaƌ,àiŵediataŵeŶte,àŶaàĐoŶtaàviŶĐuladaàeveŶtualàdifeƌeŶçaàeŶtƌeàoàestoƋueàeàoàvaloƌàpƌevistoàpaƌaàƋuitaçĆo,
ƋuaŶdoàdoàefeƟvoàpagaŵeŶtoàdaàƌespeĐƟvaàƌuďƌiĐa.

ϭϴ.ϭϬ.ϰ.à Devolveƌ-se-Ąà aà eŵpƌesaà eveŶtuaisà saldosà ƌeŵaŶesĐeŶtesà daà ƌuďƌiĐaà ƌefeƌeŶteà aoà ϭϯºà ;dĠĐiŵoà teƌĐeiƌoͿà salĄƌio,à apſsà a
ĐoŵpƌovaçĆoàdaàƋuitaçĆoàdaàveƌďaàtƌaďalhistaàpaƌaàosàtƌaďalhadoƌes.

ϭϴ.ϭϬ.ϱ.à Oà saldoà daà ƌuďƌiĐaà ƌefeƌeŶteà aoà FGT“à soŵeŶteà seƌĄà ƌepassadoà aoà tƌaďalhadoƌà eŵà Đasoà deà deŵissĆoà e,à ĐoŶfoƌŵeà asà ƌegƌas
deteƌŵiŶadasàeŵàlei.

ϭϴ.ϭϭ.àQuaŶdoàdoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato,àoàsaldoàdaàĐoŶtaàviŶĐuladaàsoŵeŶteàseƌĄàliďeƌadoàăàCONTRáTáDáàŵediaŶteàautoƌizaçĆoàdo
CONTRáTáNTE.

ϭϴ.ϭϭ.ϭ.àPaƌaàaà liďeƌaçĆoàdoàsaldoàdaàĐoŶtaàviŶĐuladaàaàeŵpƌesaàdeveƌĄ,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àĐoŵpƌovaƌàaàƋuitaçĆoàdeàtodasàasàpƌovisƁes
oďjetoàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϰ.ϲϰϵ/ϭϯàeàapƌeseŶtaƌàdeĐlaƌaçĆoàfoƌŵalàdoà“iŶdiĐatoàdaàCategoƌiaàĐoƌƌespoŶdeŶteàaosàseƌviçosàĐoŶtƌatados,àƋueàatesteàa
ƋuitaçĆoàdeàtodosàosàdiƌeitosàtƌaďalhistas.

ϭϴ.ϭϭ.Ϯ.à Oà CONTRáTáNTEà eŶteŶdeƌĄà Đoŵoà aĐeitaçĆoà tĄĐitaà daà ƋuitaçĆoà deà todosà osà diƌeitosà tƌaďalhistasà ƋuaŶdoà oà “iŶdiĐatoà ŶĆoà se
ŵaŶifestaƌàŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϴ.ϭϭ.ϯ.àOàCONTRáTáNTEà teƌĄàpƌazoàdeàϰϴà ;ƋuaƌeŶtaàeàoitoͿàhoƌasàpaƌaà liďeƌaƌàoà saldoàdosà ƌeĐuƌsosàpƌovisioŶadosàŶaà ƌespeĐƟvaà ĐoŶta
viŶĐuladaàdaàCONTRáTáDá,àĐoŶtadoàdaàapƌeseŶtaçĆoàdosàdoĐuŵeŶtosàexigidosàouàdoàdeĐuƌsoàdoàpƌazoàpaƌaàŵaŶifestaçĆoàdoà“iŶdiĐato.

ϭϴ.ϭϮ.àáàesƟŵaƟvaàdeàvaloƌesàaàseƌeŵàdesƟŶadosàăàCoŶtaàViŶĐuladaàdaàEŵpƌesaàĐoŶstaàŶoàáŶexoàIIàdesteàiŶstƌuŵeŶto.

à

à
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ϭϵ.ϭ.àásàĐoŶtƌataçƁesàdeàseƌviçosàĐoŶƟŶuadosàĐoŵàdediĐaçĆoàexĐlusivaàdeàŵĆoàdeàoďƌa,àĐoŵàpƌazoàdeàduƌaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàuŵàaŶo,
podeƌĆoàseƌàƌepaĐtuados,àdesdeàƋueàsejaàoďseƌvadoàoàiŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàuŵàaŶoàdasàdatasàdosàoƌçaŵeŶtosàaosàƋuaisàaàpƌopostaàseàƌefeƌiƌ.

ϭϵ.Ϯ.àOàiŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàuŵàaŶoàpaƌaàaàpƌiŵeiƌaàƌepaĐtuaçĆoàseƌĄàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌ:

ϭϵ.Ϯ.ϭ.àDaàdataàliŵiteàpaƌaàapƌeseŶtaçĆoàdasàpƌopostasàĐoŶstaŶteàdoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶvoĐatſƌio,àeŵàƌelaçĆoàaosàĐustosàĐoŵàaàexeĐuçĆoàdo
seƌviçoàdeĐoƌƌeŶtesàdoàŵeƌĐado,àtaisàĐoŵoàoàĐustoàdosàŵateƌiaisàeàeƋuipaŵeŶtosàŶeĐessĄƌiosàăàexeĐuçĆoàdoàseƌviço;àou

ϭϵ.Ϯ.ϮàdaàdataàdoàaĐoƌdo,àĐoŶveŶçĆoàouàdissídioàĐoleƟvoàdeàtƌaďalhoàouàeƋuivaleŶte,àvigeŶteàăàĠpoĐaàdaàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àƋuaŶdo
aàvaƌiaçĆoàdosàĐustosàfoƌàdeĐoƌƌeŶteàdaàŵĆo-de-oďƌaàeàesƟveƌàviŶĐuladaàăsàdata-ďaseàdestesàiŶstƌuŵeŶtos.

ϭϵ.ϯ.àNasà ƌepaĐtuaçƁesà suďseƋueŶtesà ăà pƌiŵeiƌa,à aà aŶualidadeà seƌĄà ĐoŶtadaà aà paƌƟƌà daà dataà doà fatoà geƌadoƌà Ƌueà deuà eŶsejoà ăà úlƟŵa
ƌepaĐtuaçĆo.

ϭϵ.ϰ.àáàƌepaĐtuaçĆoàpaƌaàfazeƌàfaĐeàăàelevaçĆoàdosàĐustosàdaàĐoŶtƌataçĆo,àƌespeitadaàaàaŶualidadeàsupƌaĐitada,àeàƋueàvieƌàaàoĐoƌƌeƌàduƌaŶte
aàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àĠàdiƌeitoàdaàCONTRáTáDá,àeàŶĆoàpodeƌĄàalteƌaƌàoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐoàeàfiŶaŶĐeiƌoàdosàĐoŶtƌatos,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐeàoàaƌt.àϯϳ,
iŶĐisoà XXIà daà CoŶsƟtuiçĆoà daà RepúďliĐaà FedeƌaƟvaà doà Bƌasil,à seŶdoà asseguƌadoà aoà pƌestadoƌà ƌeĐeďeƌà pagaŵeŶtoàŵaŶƟdasà asà ĐoŶdiçƁesà efeƟvasà da
pƌoposta.

ϭϵ.ϱàáàƌepaĐtuaçĆoàpodeƌĄàseƌàdivididaàeŵàtaŶtasàpaƌĐelasàƋuaŶtoàfoƌeŵàŶeĐessĄƌiasàeŵàƌespeitoàaoàpƌiŶĐípioàdaàaŶualidadeàdoàƌeajuste
dosàpƌeçosàdaàĐoŶtƌataçĆo,àpodeŶdoàseƌàƌealizadaàeŵàŵoŵeŶtosàdisƟŶtosàpaƌaàdisĐuƟƌàaàvaƌiaçĆoàdeàĐustosàƋueàteŶhaŵàsuaàaŶualidadeàƌesultaŶteàeŵ
datasàdifeƌeŶĐiadas,àtaisàĐoŵoàosàĐustosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàŵĆoàdeàoďƌaàeàosàĐustosàdeĐoƌƌeŶtesàdosàiŶsuŵosàŶeĐessĄƌiosàăàexeĐuçĆoàdoàseƌviço.

ϭϵ.ϲ.àQuaŶdoàaàĐoŶtƌataçĆoàeŶvolveƌàŵaisàdeàuŵaàĐategoƌiaàpƌofissioŶal,àĐoŵàdatas-ďaseàdifeƌeŶĐiadas,àaàƌepaĐtuaçĆoàdeveƌĄàseƌàdividida
eŵàtaŶtasàƋuaŶtoàfoƌeŵàosàaĐoƌdos,àdissídiosàouàĐoŶveŶçƁesàĐoleƟvasàdasàĐategoƌiasàeŶvolvidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo.

ϭϵ.ϳàáà ƌepaĐtuaçĆoàpaƌaà ƌeajusteàdoà ĐoŶtƌatoàeŵà ƌazĆoàdeàŶovoàaĐoƌdo,à dissídioà ouà ĐoŶveŶçĆoà ĐoleƟvaàdeveà ƌepassaƌà iŶtegƌalŵeŶteào
auŵeŶtoàdeàĐustosàdaàŵĆoàdeàoďƌaàdeĐoƌƌeŶteàdessesàiŶstƌuŵeŶtos.

ϭϵ.ϴ.àásàƌepaĐtuaçƁesàseƌĆoàpƌeĐedidasàdeàsoliĐitaçĆoàdaàCONTRáTáDá,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdeŵoŶstƌaçĆoàaŶalíƟĐaàdaàalteƌaçĆoàdosàĐustos,
poƌàŵeioàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàplaŶilhaàdeàĐustosàeàfoƌŵaçĆoàdeàpƌeçosàouàdoàŶovoàaĐoƌdoàĐoŶveŶçĆoàouàdissídioàĐoleƟvoàƋueàfuŶdaŵeŶtaàaàƌepaĐtuaçĆo,
ĐoŶfoƌŵeàfoƌàaàvaƌiaçĆoàdeàĐustosàoďjetoàdaàƌepaĐtuaçĆo.

ϭϵ.ϵ.à Éà vedadaà aà iŶĐlusĆo,à poƌà oĐasiĆoà daà ƌepaĐtuaçĆo,à deà ďeŶeİĐiosà ŶĆoà pƌevistosà Ŷaà pƌopostaà iŶiĐial,à exĐetoà ƋuaŶdoà seà toƌŶaƌeŵ
oďƌigatſƌiosàpoƌàfoƌçaàdeàiŶstƌuŵeŶtoàlegal,àseŶteŶçaàŶoƌŵaƟva,àaĐoƌdoàĐoleƟvoàouàĐoŶveŶçĆoàĐoleƟva.

ϭϵ.ϭϬàQuaŶdoàdaà soliĐitaçĆoàdaà ƌepaĐtuaçĆoàpaƌaà fazeƌà jusà aà vaƌiaçĆoàdeà Đustosà deĐoƌƌeŶteà doàŵeƌĐado,à estaà soŵeŶteà seƌĄà ĐoŶĐedida
ŵediaŶteàaàĐoŵpƌovaçĆoàpeloàĐoŶtƌatadoàdoàauŵeŶtoàdosàĐustos,àĐoŶsideƌaŶdo-se:

ϭϵ.ϭϬ.ϭàosàpƌeçosàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàouàeŵàoutƌosàĐoŶtƌatosàdaàádŵiŶistƌaçĆo;

ϭϵ.ϭϬ.ϮàasàpaƌƟĐulaƌidadesàdoàĐoŶtƌatoàeŵàvigġŶĐia;

ϭϵ.ϭϬ.ϯàaàŶovaàplaŶilhaàĐoŵàvaƌiaçĆoàdosàĐustosàapƌeseŶtada;

ϭϵ.ϭϬ.ϰàiŶdiĐadoƌesàsetoƌiais,àtaďelasàdeàfaďƌiĐaŶtes,àvaloƌesàofiĐiaisàdeàƌefeƌġŶĐia,àtaƌifasàpúďliĐasàouàoutƌosàeƋuivaleŶtes;àe

ϭϵ.ϭϬ.ϱàaàdispoŶiďilidadeàoƌçaŵeŶtĄƌiaàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàCONTRáTáNTE.

ϭϵ.ϭϭàáàdeĐisĆoàsoďƌeàoàpedidoàdeà ƌepaĐtuaçĆoàdeveàseƌà feitaàŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàsesseŶtaàdias,à ĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàsoliĐitaçĆoàeàda
eŶtƌegaàdosàĐoŵpƌovaŶtesàdeàvaƌiaçĆoàdosàĐustos.

ϭϵ.ϭϮ.à ásà ƌepaĐtuaçƁes,à Đoŵoà espĠĐieà deà ƌeajuste,à seƌĆoà foƌŵalizadasà poƌàŵeioà deà aposƟlaŵeŶto,à eà ŶĆoà podeƌĆoà alteƌaƌà oà eƋuilíďƌio
eĐoŶƀŵiĐoàeàfiŶaŶĐeiƌoàdosàĐoŶtƌatos,àexĐetoàƋuaŶdoàĐoiŶĐidiƌeŵàĐoŵàaàpƌoƌƌogaçĆoàĐoŶtƌatual,àeŵàƋueàdeveƌĆoàseƌàfoƌŵalizadasàpoƌàaditaŵeŶto.

ϭϵ.ϭϯà Oà pƌazoà ƌefeƌidoà Ŷoà iteŵà ϭϵ.ϭϭà fiĐaƌĄà suspeŶsoà eŶƋuaŶtoà aà CONTRáTáDáà ŶĆoà Đuŵpƌiƌà osà atosà ouà apƌeseŶtaƌà aà doĐuŵeŶtaçĆo
soliĐitadaàpeloàCONTRáTáNTEàpaƌaàaàĐoŵpƌovaçĆoàdaàvaƌiaçĆoàdosàĐustos;

ϭϵ.ϭϰàOàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàCONTRáTáNTEàpodeƌĄàƌealizaƌàdiligġŶĐiasàpaƌaàĐoŶfeƌiƌàaàvaƌiaçĆoàdeàĐustosàalegadaàpelaàCONTRáTáDá.

ϭϵ.ϭϱ.àásàƌepaĐtuaçƁesàaàƋueàaàCONTRáTáDáàfizeƌàjusàeàŶĆoàfoƌeŵàsoliĐitadasàduƌaŶteàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àseƌĆoàoďjetoàdeàpƌeĐlusĆo
ĐoŵàaàassiŶatuƌaàdaàpƌoƌƌogaçĆoàĐoŶtƌatualàouàĐoŵàoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϵ.ϭϲ.àOsàŶovosàvaloƌesàĐoŶtƌatuaisàdeĐoƌƌeŶtesàdasàƌepaĐtuaçƁesàteƌĆoàsuasàvigġŶĐiasàiŶiĐiadasàoďseƌvaŶdo-seàoàseguiŶte:

ϭϵ.ϭϲ.ϭàaàpaƌƟƌàdaàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàfatoàgeƌadoƌàƋueàdeuàĐausaàăàƌepaĐtuaçĆo;

ϭϵ.ϭϲ.Ϯàeŵàdataà futuƌa,àdesdeàƋueàaĐoƌdadaàeŶtƌeàasàpaƌtes,à seŵàpƌejuízoàdaàĐoŶtageŵàdeàpeƌiodiĐidadeàpaƌaàĐoŶĐessĆoàdasàpƌſxiŵas
ƌepaĐtuaçƁesàfutuƌas;àou
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ϭϵ.ϭϲ.ϯàeŵàdataàaŶteƌioƌàăàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàfatoàgeƌadoƌ,àexĐlusivaŵeŶteàƋuaŶdoàaàƌepaĐtuaçĆoàeŶvolveƌàƌevisĆoàdoàĐustoàdeàŵĆo-de-oďƌa
eŵà Ƌueà oà pƌſpƌioà fatoà geƌadoƌ,à Ŷaà foƌŵaà deà aĐoƌdo,à ĐoŶveŶçĆoà ouà seŶteŶçaà ŶoƌŵaƟva,à ĐoŶteŵplaƌà dataà deà vigġŶĐiaà ƌetƌoaƟva,à podeŶdoà estaà seƌ
ĐoŶsideƌadaàpaƌaàefeitoàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàdoàpagaŵeŶtoàdevido,àassiŵàĐoŵoàpaƌaàaàĐoŶtageŵàdaàaŶualidadeàeŵàƌepaĐtuaçƁesàfutuƌas;

ϭϵ.ϭϳ.à Osà efeitosà fiŶaŶĐeiƌosà daà ƌepaĐtuaçĆoà deveƌĆoà oĐoƌƌeƌà exĐlusivaŵeŶteà paƌaà osà iteŶsà Ƌueà aà ŵoƟvaƌaŵ,à eà apeŶasà eŵà ƌelaçĆoà ă
difeƌeŶçaàpoƌveŶtuƌaàexisteŶte.

ϭϵ.ϭϴ.àásàƌepaĐtuaçƁesàŶĆoàiŶteƌfeƌeŵàŶoàdiƌeitoàdasàpaƌtesàdeàsoliĐitaƌ,àaàƋualƋueƌàŵoŵeŶto,àaàŵaŶuteŶçĆoàdoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐoàdos
ĐoŶtƌatosàĐoŵàďaseàŶoàdispostoàŶoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϵ.ϭϵàáàeŵpƌesaàCONTRáTáDáàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdeàƌeŵaŶesĐeŶteàdeàseƌviçoàteŵàdiƌeitoàăàƌepaĐtuaçĆoàŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàeàpƌazosàa
ƋueàfaziaàjusàaàeŵpƌesaàaŶteƌioƌŵeŶteàĐoŶtƌatada,àdeveŶdoàosàseusàpƌeçosàseƌeŵàĐoƌƌigidosàaŶtesàdoàiŶíĐioàdaàĐoŶtƌataçĆo,àĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaàoàaƌt.
Ϯϰ,àiŶĐisoàXIàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

à

ϮϬ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

ϮϬ.ϭ.à ásà disposiçƁesà ĐoŶstaŶtesà desteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐiaà foƌaŵà elaďoƌadasà Đoŵà ďaseà Ŷosà seguiŶtesà ŶoƌŵaƟvos,à eà outƌasà Ŷoƌŵas
Đoƌƌelatas:

-àLeisàFedeƌais:àϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ,àϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯàeàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/ϮϬϬϲ.

-àLeisàDistƌitais:àϰ.ϲϭϭ/ϮϬϭϭ;àϰ.ϳϳϬ/ϮϬϭϮ;àϰ.ϳϲϲ/ϮϬϭϮ;àϰ.ϳϵϰ/ϮϬϭϮ;àϰ.ϳϵϵ/ϮϬϭϮàeàϱ.ϯϭϯ/ϮϬϭϰ.

-à DeĐƌetosà Distƌitais:à Ϯϯ.ϰϲϬ/ϮϬϬϮ;à Ϯϱ.ϵϯϳ/ϮϬϬϱ;à Ϯϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ;à Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ;à Ϯϴ.ϰϯϳ/ϮϬϬϳ;à ϯϮ.ϱϵϴ/ϮϬϭϬ;à ϯϮ.ϳϲϳ/ϮϬϭϭ;à ϯϰ.Ϭϯϭ/ϮϬϭϮ;
ϯϱ.ϱϵϮ/ϮϬϭϰ;àϯϲ.Ϭϲϯ/ϮϬϭϰ;àϯϲ.ϭϲϰ/ϮϬϭϰ;àϯϲ.ϱϮϬ/ϮϬϭϱ.

-àDeĐƌetoàFedeƌalàŶºàϱ.ϰϱϬ/ϮϬϬϱ.

-àDeĐisĆoàTCDFàŶºàϱϰϰ/ϮϬϭϬ.

à

Ϯϭ. GARANTIA

Ϯϭ.ϭ.àáàCONTRáTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌ,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϭϬà;dezͿàdiasàúteis,àpƌoƌƌogĄveisàuŵaàúŶiĐaàvezàpoƌàigualàpeƌíodo,àaàĐƌitĠƌioàdo
ſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àĐoŶtadoàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵpƌovaŶteàdeàpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàŶoàvaloƌàdeàR$à_______à;______________Ϳ,àĐoƌƌespoŶdeŶte
aàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàdoàĐoŶtƌato,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϱϲàdaàLeiàŶoàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Ϯϭ.Ϯ.àáàiŶoďseƌvąŶĐiaàdoàpƌazoàfixadoàpaƌaàapƌeseŶtaçĆoàdaàgaƌaŶƟaàaĐaƌƌetaƌĄàaàapliĐaçĆoàdeàŵultaàdeàϬ,Ϭϳ%à;seteàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿ
doàvaloƌàdoàĐoŶtƌatoàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àoďseƌvadoàoàŵĄxiŵoàdeàϮ%à;doisàpoƌàĐeŶtoͿ.

Ϯϭ.ϯ.àáàgaƌaŶƟa,àaàĐƌitĠƌioàdaàliĐitaŶteàveŶĐedoƌa,àseàfaƌĄàŵediaŶteàesĐolhaàpoƌàuŵaàdasàseguiŶtesàŵodalidades:

Ϯϭ.ϯ.ϭ.àĐauçĆo:àeŵàdiŶheiƌoàouàeŵàơtulosàdaàdívidaàpúďliĐa;

Ϯϭ.ϯ.Ϯ.àseguƌo-gaƌaŶƟa;àou

Ϯϭ.ϯ.ϯ.àfiaŶçaàďaŶĐĄƌia.

Ϯϭ.ϰàNosàĐasosàdasàŵodalidadesà͞“eguƌoàGaƌaŶƟa͟àouà͞FiaŶçaàBaŶĐĄƌia͟àdeveƌĆoàseƌàoďseƌvadasàasàseguiŶtesàdisposiçƁes:

Ϯϭ.ϰ.ϭàáàvalidadeàŵíŶiŵaàdaàgaƌaŶƟaàdeveƌĄàĐoďƌiƌàϯà;tƌġsͿàŵeses,àalĠŵàdoàpƌazoàpaĐtuadoàpaƌaàaàvigġŶĐiaàĐoŶtƌatual.

Ϯϭ.ϰ.ϮàDeveƌĄàasseguƌaƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpelaàCONTRáTáDá,àďeŵàĐoŵoàgaƌaŶƟƌàoàƌeeŵďolsoàouàoàpagaŵeŶto
dasà iŶdeŶizaçƁes,à iŶĐlusiveà despesasà pƌoĐessuaisà eà hoŶoƌĄƌiosà advoĐaơĐiosà Ƌueà oà CONTRáTáNTEà veŶhaà aà seƌà ĐoŶdeŶado,à diƌeta,à solidaƌiaŵeŶteà ou
suďsidiaƌiaŵeŶteàăàCONTRáTáDá,àƌesultaŶtesàdeàaçƁesàtƌaďalhistasàdiƌetas,àƌestƌitaàaoàąŵďitoàdaàƌelaçĆoàdaàCONTRáTáDáàĐoŵàoàautoƌ/ƌeĐlaŵaŶte,àou
ƋueàĐaƌaĐteƌizeàtalàƌelaçĆoàeŵpƌegaơĐiaàĐoŵoàpassívelàdeàexeĐuçĆoàfisĐal/tƌaďalhista,àduƌaŶteàoàpeƌíodoàeŵàƋueàoàautoƌ/ƌeĐlaŵaŶteàpƌestou,àouàaiŶda
estejaàpƌestaŶdo,àseƌviçosàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdoàCONTRáTáNTE,àƌestƌitoàaoàpeƌíodoàdeàvigġŶĐiaàdaàapſliĐeàouàdaàfiaŶça.

Ϯϭ.ϰ.ϯ.àáàiŶadiŵplġŶĐiaàdaàCONTRáTáDáàƋuaŶtoàăàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàpƌiŶĐipalàeàseusàadiƟvos,àƋueàoĐoƌƌeƌàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàvigġŶĐia
daàapſliĐeàouàfiaŶçaàeàaàexpeĐtaƟvaàe/ouàaàƌeĐlaŵaçĆoàdeàdaŶoàpoƌàiŶadiŵplġŶĐiaàĐoŶtƌatualàdeveƌĆoàseƌàĐoŵuŶiĐadasàpeloàCONTRáTáNTEàăà“eguƌadoƌa
ouàďaŶĐoàfiadoƌ,àiŵediataŵeŶteàapſsàoàseuàĐoŶheĐiŵeŶto,àoďseƌvaŶdoàƋueàoàpƌazoàliŵiteàpaƌaàtalàƌeĐlaŵaçĆoàseƌĄàaàdataàdoàfiŶalàdeàvigġŶĐiaàdaàapſliĐe
ouàfiaŶça,àƌessalvadoàoàdispostoàŶoàiteŵàϮϭ.ϰ.ϭ.

Ϯϭ.ϰ.ϯ.ϭà áà expeĐtaƟvaà deà daŶoà poƌà iŶadiŵplġŶĐiaà ĐoŶtƌatualà oĐoƌƌeƌĄà ƋuaŶdoà oà CONTRáTáNTEà toŵaƌà ĐoŶheĐiŵeŶtoà deà iŶdíĐiosà de
iŶadiŵplġŶĐiaàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeveŶdoàŶoƟfiĐaƌàextƌajudiĐialŵeŶteàaàCONTRáTáDá,àĐoŶĐedeŶdo-lheàpƌazoàpaƌaàƌegulaƌizaçĆo,àeŶviaŶdoàĐſpia
paƌaà aà “eguƌadoƌaà ouà BaŶĐoà fiadoƌ.à Esgotadoà oà pƌazoà paƌaà ƌegulaƌizaçĆoà seŵà Ƌueà estaà teŶhaà seà efeƟvado,à oà CONTRáTáNTEà ĐoŵuŶiĐaƌĄà oà fato
iŵediataŵeŶteàăàseguƌadoƌaàouàaoàďaŶĐoàfiadoƌàpaƌaàofiĐializaƌàaàƌeĐlaŵaçĆoàdoàdaŶoàpoƌàiŶadiŵplġŶĐiaàĐoŶtƌatual.

Ϯϭ.ϰ.ϯ.ϮàCoŵpƌovadaàaàiŶadiŵplġŶĐiaàdaàCONTRáTáDá,àeŵàƌelaçĆoàăsàoďƌigaçƁesàĐoďeƌtasàpelaàapſliĐeàe/ouàfiaŶça,àƋueàfoƌaŵàoďjetosàde
ĐoŵuŶiĐaçĆoàdeàexpeĐtaƟvaàdeàdaŶoàpoƌàiŶadiŵplġŶĐiaàĐoŶtƌatualàe/ouàƌeĐlaŵaçĆo,àtoƌŶaƌ-se-ĄàexigívelàaàgaƌaŶƟaàdoàseguƌoàouàfiaŶça.

Ϯϭ.ϰ.ϰ.àOsàdaŶosàpoƌà iŶadiŵplġŶĐiaà ĐoŶtƌatualà ƌefeƌeŶteàăàĐoďeƌtuƌaàdeà ƌisĐosà tƌaďalhistas,àďeŵàĐoŵoàeveŶtualàdívidaàfisĐal/tƌaďalhista,
podeƌĆoà seƌà ƌeĐlaŵados,à desdeà Ƌueà aà açĆoà teŶhaà sidoà distƌiďuídaà peloà autoƌ/ƌeĐlaŵaŶteà atĠà oà liŵiteà deà Ϯà ;doisͿà aŶosà apſsà aà exƟŶçĆoà doà ĐoŶtƌato
pƌiŶĐipalàgaƌaŶƟdoàpelaàseguƌadoƌaàouàďaŶĐoàe/ouàapſsàoàtĠƌŵiŶoàdeàvigġŶĐiaàdoàseguƌoàouàfiaŶça,àoàƋueàoĐoƌƌeƌàpƌiŵeiƌo.

Ϯϭ.ϱ.à áà gaƌaŶƟaà pƌestadaà seƌviƌĄà paƌaà oà fielà ĐuŵpƌiŵeŶtoà doà ĐoŶtƌato,à ƌespoŶdeŶdo,à iŶĐlusive,à pelasàŵultasà eveŶtualŵeŶteà apliĐadas,
deveŶdoàaàapſliĐeàdeàseguƌo-gaƌaŶƟaàouàĐaƌtaàfiaŶçaàfazeƌàĐoŶstaƌàtalàƌespoŶsaďilidade.

Ϯϭ.ϲ.à áà gaƌaŶƟa,à ouà seuà saldo,à seƌĄà liďeƌadaà apſsà aà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà eà desdeà Ƌueà iŶtegƌalŵeŶteà Đuŵpƌidasà todasà asà oďƌigaçƁes
assuŵidas.àQuaŶdoàpƌestadaàeŵàdiŶheiƌo,àseƌĄàatualizadaàŵoŶetaƌiaŵeŶte.

Ϯϭ.ϳ.àNoàĐasoàdeàuƟlizaçĆoàdaàgaƌaŶƟaàaàCoŶtƌatadaàpƌovideŶĐiaƌĄàoàƌefoƌçoàdaàgaƌaŶƟaàŶoàŵoŶtaŶteàuƟlizado.àDaàŵesŵaàfoƌŵa,àtaŵďĠŵ
deveƌĄàatualizaƌàoàpƌazoàdaàgaƌaŶƟa,àeŵàĐasoàdeàpƌoƌƌogaçĆoàdoàCoŶtƌato,àatĠàϭà;uŵͿàŵġsàapſsàoàfiŶalàdoàpƌazoàdeàvigġŶĐiaàiŶiĐial.

Ϯϭ.ϴ.à Noà Đasoà deà aà CONTRáTáDáà ŶĆoà Đuŵpƌiƌà oà dispostoà Ŷoà iteŵà aŶteƌioƌ,à podeƌĄà teƌà osà pagaŵeŶtosà ƌeƟdosà atĠà aà ƌegulaƌizaçĆoà da
situaçĆo,àpodeŶdoàiŶĐlusiveàteƌàoàĐoŶtƌatoàƌesĐiŶdido.

Ϯϭ.ϵ.àPoƌàoĐasiĆoàdoà ƌeajustaŵeŶto/ƌepaĐtuaçĆoàdeàpƌeços,à Đasoàpƌevisto,àaàCONTRáTáDáàpƌovideŶĐiaƌĄàoà ƌefoƌçoàdaàgaƌaŶƟaàeŵàvaloƌ
pƌopoƌĐioŶalàaoàƌeajusteàoĐoƌƌido.

Ϯϭ.ϭϬà áà gaƌaŶƟaà ĐoŶtƌatualà soŵeŶteà seƌĄà liďeƌadaà aŶteà aà ĐoŵpƌovaçĆoà deà Ƌueà aà CONTRáTáDáà pagouà todasà asà veƌďasà ƌesĐisſƌias
tƌaďalhistasà deĐoƌƌeŶtesà daà ĐoŶtƌataçĆo.à Casoà esseà pagaŵeŶtoàŶĆoàoĐoƌƌaà atĠà oà fiŵàdoà seguŶdoàŵġsà apſsà oà eŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaà vigġŶĐiaà ĐoŶtƌatual,à a
gaƌaŶƟaàseƌĄàuƟlizadaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdessasàveƌďasàtƌaďalhistas,àdiƌetaŵeŶteàpeloàCONTRáTáNTEàaosàpƌestadoƌesàdeàseƌviços.

à
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ϮϮ. SANÇÕES APLICÁVEIS

ϮϮ.ϭà áƋueleà Ƌueà ĐoŶvoĐadoà deŶtƌoà doà pƌazoà deà validadeà daà suaà pƌoposta,à ŶĆoà Đeleďƌaƌà oà ĐoŶtƌato,à deixaƌà deà eŶtƌegaƌà doĐuŵeŶtaçĆo
exigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵeàouàapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsa,àeŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàdeàseuàoďjeto,àŶĆoàŵaŶƟveƌàaàpƌoposta,àfalhaƌàouàfƌaudaƌ
ŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoà iŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌà fƌaudeàfisĐal,àfiĐaƌĄà iŵpedidoàdeà liĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàDistƌitoàFedeƌal,àpelo
pƌazoàdeàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,àseŵàpƌejuízoàdasàŵultasàpƌevistasàeŵàeditalàeàdasàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesàlegais.

ϮϮ.Ϯ.àáàCONTRáTáNTEàpodeƌĄ,àaiŶda,àuƟlizaƌ-seàdaàsaŶçĆoàdeàadveƌtġŶĐia,àpƌevistaàŶoàaƌt.àϴϳ,àI,àdaàLeiàŶ.ºàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àapliĐadaàaoàpƌegĆo
suďsidiaƌiaŵeŶte.

ϮϮ.ϯ.àásà saŶçƁesàdeàadveƌtġŶĐiaàeàdeà iŵpediŵeŶtoàdeà liĐitaƌà eà ĐoŶtƌataƌà ĐoŵàoàDistƌitoà Fedeƌalà podeƌĆoà seƌà apliĐadasà ăàCONTRáTáDá,
juŶtaŵeŶteàĐoŵàaàŵultaàadŵiŶistƌaƟva.

ϮϮ.ϰ.àEŵàĐasoàdeàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdosàpƌazosàestaďeleĐidosàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àpodeƌĄàseƌàapliĐadaàăàCONTRáTáDáàŵultaàŵoƌatſƌia
deàvaloƌàeƋuivaleŶteàaàϬ,Ϯ%àpoƌàdiaàdeàatƌasoàsoďƌeàoàĐustoàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌato,àŶĆoàultƌapassaŶdoàoà liŵiteàdeàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàesteàvaloƌ,
ƌessalvadasàasàhipſtesesàpƌevistasàŶoàiteŵàϮϮ.ϳ

ϮϮ.ϱ.àásàŵultasàpƌevistasàŶesteàiteŵàseƌĆoàĐalĐuladasàĐoŶsideƌaŶdo-seàosàdiasàĐoŶseĐuƟvosàaàpaƌƟƌàdoàdiaàúƟlàiŵediataŵeŶteàsuďseƋueŶte
aoàdoàveŶĐiŵeŶto.

ϮϮ.ϲ.à Pelaà iŶexeĐuçĆoà paƌĐialà ouà totalà doà ajuste,à oà CONTRáTáNTEà podeƌĄ,à gaƌaŶƟdaà aà pƌĠviaà defesa,à apliĐaƌà ăà CONTRáTáDáà ŵulta
adŵiŶistƌaƟvaàdeàϭϱ%à;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàvaloƌàiŶadiŵplidoàdoàĐoŶtƌato,àƌessalvadasàasàhipſtesesàpƌevistasàŶoàiteŵàϮϮ.ϳ.

ϮϮ.ϲ.ϭ.à“eƌĄàĐoŶfiguƌadaàaàiŶexeĐuçĆoàtotalàdoàoďjetoàƋuaŶdoàhouveƌ:

ϮϮ.ϲ.ϭ.ϭà-àatƌasoàiŶjusƟfiĐadoàpoƌàŵaisàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàĐoƌƌidos,àapſsàoàtĠƌŵiŶoàdoàpƌazoàfixadoàpaƌaàiŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços;

ϮϮ.ϲ.ϭ.Ϯà-àaàiŶteƌƌupçĆoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàiŶjusƟfiĐadaŵeŶteàpoƌàpƌazoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàĐoƌƌidos.

ϮϮ.ϳ.à “oďƌeà oà valoƌàŵeŶsalà doà ĐoŶtƌatoà podeƌĄà iŶĐidiƌàŵultaàŵoƌatſƌiaà ăà CONTRáTáDáà poƌà desĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà suasà oďƌigaçƁes,à poƌ
oĐoƌƌġŶĐia,àseŶdoàĐoŵuŶiĐadaàofiĐialŵeŶteàeàgaƌaŶƟdaàaàaŵplaàdefesaàeàĐoŶtƌaditſƌio.

ϮϮ.ϳ.ϭàOàsoŵatſƌioàdasàŵultasàƌelaƟvasàaàesteàiteŵàŶĆoàultƌapassaƌĄàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàdoàĐustoàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌato.

ϮϮ.ϳ.Ϯ.àEspeĐifiĐaŵeŶteàpaƌaàefeitoàdeàapliĐaçĆoàdaàŵultaàpƌevista,àăsàiŶfƌaçƁesàsĆoàatƌiďuídosàgƌaus,àĐoŶfoƌŵeàaàtaďelaàaàseguiƌ:

à

ITEM INFRAÇÃO
GRáUàϭà-àϬ,Ϯ%à;DOI“àDÉCIMO“àPORàCENTOͿ

Ϭϭ Deixaƌà deà ŵaŶteƌà seusà fuŶĐioŶĄƌiosà Ŷasà depeŶdġŶĐiasà doà DFTRáN“à devidaŵeŶteà uŶifoƌŵizadosà eà poƌtaŶdoà ĐƌaĐhĄà deà ideŶƟfiĐaçĆo,à poƌ
fuŶĐioŶĄƌioàideŶƟfiĐadoàseŵàasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàĐitadas;

ϬϮ Deixaƌà deà ĐoŵuŶiĐaƌà aoà ExeĐutoƌà doà CoŶtƌato,à Đoŵà peloà ŵeŶosà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà deà aŶteĐedġŶĐia,à osà afastaŵeŶtosà deà seusà fuŶĐioŶĄƌios
deĐoƌƌeŶtesàdeàfĠƌias,àpoƌàfuŶĐioŶĄƌioàeàoĐoƌƌġŶĐia;

Ϭϯ
Deixaƌà deà eŶĐaŵiŶhaƌà aoà DFTRáN“,àŵeŶsalŵeŶte,à osà ĐoŵpƌovaŶtesà deà ƋuitaçĆoà dosà eŶĐaƌgosà fisĐais,à pƌevideŶĐiĄƌiosà eà deŵaisà oďƌigaçƁes
pƌevistasàŶaàlegislaçĆoàsoĐialàeàtƌaďalhistaàeŵàvigoƌ,àƌelaĐioŶadosàao;sͿàpƌofissioŶal;isͿàƋueàexeĐuta;ŵͿàosàseƌviços.àNoàĐasoàdeàvale-tƌaŶspoƌteàe
aliŵeŶtaçĆo,àosàĐoŵpƌovaŶtesàdeveƌĆoàdisĐƌiŵiŶaƌàoàvaloƌ,àaàƋuaŶƟdadeàeàoàfuŶĐioŶĄƌioàďeŶefiĐiado.

GRáUàϮà-àϬ,ϰ%à;QUáTROàDÉCIMO“àPORàCENTOͿ

Ϭϰ Deixaƌà deà suďsƟtuiƌà oà fuŶĐioŶĄƌioà eŵà Đasoà deà faltaà aoà seƌviço,à Ŷoà pƌazoàŵĄxiŵoà deà ϵϬà ;ŶoveŶtaͿàŵiŶutos,à iŶdepeŶdeŶteà deà soliĐitaçĆoà do
ExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato,àpoƌàoĐoƌƌġŶĐia;

Ϭϱ DeixaƌàdeàfoƌŶeĐeƌàuŶifoƌŵesàĐoŵpletos,àpor fuŶĐioŶárioàaàĐadaàpeƌíodoàdeàeŶtƌegaàdeàuŶifoƌŵe;

GRáUàϯà-àϬ,ϴ%à;OITOàDÉCIMO“àPORàCENTOͿ

Ϭϲ
DeixaƌàdeàsuďsƟtuiƌ,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;viŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àĐoŶtadosàdaàeŶtƌegaàdeàŶoƟfiĐaçĆoàpoƌàesĐƌito,àaàpedidoàdoàExeĐutoƌàdo
CoŶtƌato,à fuŶĐioŶĄƌiosà Ƌueà poƌveŶtuƌaà ŶĆoà ĐoƌƌespoŶdaŵà aà ĐoŶteŶtoà ăsà atƌiďuiçƁesà afetasà aà elesà ouà Đujasà aƟtudesà sejaŵà ĐoŶsideƌadas
iŶĐoŶveŶieŶtesàăàďoaàoƌdeŵ,àpoƌàoĐoƌƌġŶĐia;

Ϭϳ Deixaƌà deà toŵaƌà asà ŵedidasà ŶeĐessĄƌias,à poƌà ŵeioà deà seusà eŶĐaƌƌegados,à paƌaà soĐoƌƌeƌà fuŶĐioŶĄƌiosà aĐideŶtadosà ouà Đoŵàŵalà súďito,à poƌ
oĐoƌƌġŶĐia;

GRáUàϰà-àϭ,ϲ%à;UMàVÍRGULáà“EI“àDÉCIMO“àPORàCENTOͿ

Ϭϴ Deixaƌàdeàƌepaƌaƌàe/ouàƌessaƌĐiƌàoàDFTRáN“àpoƌàƋualƋueƌàdaŶoàouàestƌagoàĐausadoàpoƌàseusàfuŶĐioŶĄƌiosàeŵàŵateƌiais/eƋuipaŵeŶtos/ŵĄƋuiŶas
deàpƌopƌiedadeàdoàDFTRáN“àe/ouàdeàteƌĐeiƌosàiŶstaladosàe/ouàuƟlizadosàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdaàáutaƌƋuia,àpoƌàoĐoƌƌġŶĐia;

Ϭϵ NĆoàĐuŵpƌiƌàĐoŵàaàdataàe/ouàƋuaŶƟtaƟvo/ŵoŶtaŶte,àestaďeleĐidosàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdosàsalĄƌios,àaàeŶtƌegaàdoàvaleàtƌaŶspoƌteàe/ouàdepſsito
doàauxílioàaliŵeŶtaçĆo,àpoƌàŵġsàdeàŵediçĆoàdosàseƌviços.

 

ϮϮ.ϴ.àNoàĐasoàdeàapliĐaçĆoàdeàŵultaàŵoƌatſƌiaàouàdasàŵultasàpƌevistasàŶosàiteŶsàϮϮ.ϲàeàϮϮ.ϳ.à“eƌĄàoďseƌvadoàoàliŵiteàŵíŶiŵoàdeàR$ϭϬϬ,ϬϬ
;ĐeŵàƌeaisͿàpaƌaàsuaàĐoďƌaŶça,àexĐetoàƋuaŶdoàfoƌàŶeĐessĄƌia,àalĠŵàdaàƌefeƌidaàŵulta,àaàapliĐaçĆoàdeàuŵaàdasàpeŶalidadesàpƌevistaàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϮϮ.ϵ.à ásà ŵultasà seƌĆoà desĐoŶtadasà doà valoƌà daà gaƌaŶƟa,à ouà doà pagaŵeŶtoà eveŶtualŵeŶteà devidoà peloà CONTRáTáNTE,à ouà Ŷa
iŵpossiďilidadeàdeàseƌà feitoàoàdesĐoŶto,àƌeĐolhidasàpelaàCONTRáTáDáàŵediaŶteàdepſsitoàeŵàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàdoàCONTRáTáNTEàou,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,
ĐoďƌadaàjudiĐialŵeŶte.

ϮϮ.ϭϬ.àÉàĐoŶsideƌadoàĐoŵoàfaltaàgƌave,àĐoŵpƌeeŶdidaàĐoŵoàfalhaàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àoàŶĆoàƌeĐolhiŵeŶtoàdoàFGT“àdosàeŵpƌegadosàe
dasàĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiaisàpƌevideŶĐiĄƌias,àďeŵàĐoŵoàoàŶĆoàpagaŵeŶtoàdoàsalĄƌio,àdoàvale-tƌaŶspoƌteàeàdoàauxílioàaliŵeŶtaçĆo,àƋueàpodeƌĄàdaƌàeŶsejoàă
ƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àseŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdeàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàeàdaàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŵpediŵeŶtoàpaƌaàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàDistƌitoàFedeƌal,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϳºàdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϭϳàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ.

à

Ϯϯ. DOS CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Ϯϯ.ϭ.àPƌopƁe-seàƋueàsejaàadotadoàoàĐƌitĠƌioàdeàŵeŶoƌàpƌeçoàpaƌaàjulgaŵeŶtoàeàĐlassifiĐaçĆoàdasàpƌopostas,àoďseƌvadosàosàpƌazosàŵĄxiŵos,
asàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeàosàpaƌąŵetƌosàŵíŶiŵosàdeàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàaƋuiàdefiŶidos.

Ϯϯ.Ϯ.à Osà seƌviçosà aà seƌeŵà ĐoŶtƌatados,à eŶƋuadƌaŵ-seà Ŷaà Đategoƌiaà deà seƌviçoà Đoŵuŵ,à Ŷosà teƌŵosà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϯ.ϱϱϱ/ϮϬϬϬ,à Leià Ŷº
ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮà eà DeĐƌetoà Ŷºà ϱ.ϰϱϬ/ϮϬϬϱ,à poƌà possuíƌeŵà padƌƁesà deà deseŵpeŶhoà eà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà geƌaisà eà espeĐífiĐas,à usualŵeŶteà eŶĐoŶtƌadasà Ŷo
ŵeƌĐado,àpodeŶdo,àpoƌtaŶto,àseƌeŵàĐoŶtƌatadosàpoƌàŵeioàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐo.

Ϯϯ.ϯ.à Noà pƌeçoà Đotadoà deveƌĄà seƌà iŶĐluídoà todasà eà ƋuaisƋueƌà despesasà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà oà fielà ĐuŵpƌiŵeŶtoà doà oďjetoà destaà liĐitaçĆo,
iŶĐlusiveàtodosàosàĐustosàĐoŵàsalĄƌios,àeŶĐaƌgosàsoĐiais,àpƌevideŶĐiĄƌiosàeàtƌaďalhistasàdeàtodoàoàpessoalàdaàCONTRáTáDá,àĐoŵoàtaŵďĠŵàtƌaŶspoƌtesàde
ƋualƋueƌàŶatuƌeza,àŵateƌiaisàeŵpƌegados,à iŶĐlusiveàfeƌƌaŵeŶtas,àuteŶsíliosàeàeƋuipaŵeŶtosàuƟlizados,àdepƌeĐiaçĆo,àaluguĠis,àadŵiŶistƌaçĆo,à iŵpostos,
taxas,àeŵoluŵeŶtosàeàƋuaisƋueƌàoutƌosàĐustosàƋue,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àseàƌelaĐioŶeŵàĐoŵàoàfielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàoďjeto.

à

Ϯϯ.ϰ DA HABILITAÇÃO:

Ϯϯ.ϰ.ϭ.àáàhaďilitaçĆoàdosàliĐitaŶtesàseƌĄàveƌifiĐadaàpoƌàŵeioàdoà“ICáFà;haďilitaçĆoàpaƌĐialͿàeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàĐoŵpleŵeŶtaƌ.àOàliĐitaŶteàƋue
ŶĆoàateŶdeƌàăsàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàpaƌĐialàŶoà“ICáFàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtosàƋueàasàsupƌaŵ.

Ϯϯ.ϰ.Ϯ.àOàliĐitaŶteàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàaàseguiŶteàdoĐuŵeŶtaçĆoàĐoŵpleŵeŶtaƌ:

IͿà CeƌƟdĆoà NegaƟvaà deà DĠďitosà Đoŵà aà FazeŶdaà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà aƌt.à ϭϵϯà daà Leià Ŷºà ϱ.ϭϳϮ/ϭϵϲϲà ;Cſdigo
TƌiďutĄƌioàNaĐioŶalͿ,àĐ/ĐàoàiŶĐ.àXIIIàdoàaƌt.àϰºàdaàLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮàeàaƌt.àϭϰ,àiŶĐ.àV,àdoàDeĐƌetoàFedeƌalàŶºàϱ.ϰϱϬ/ϮϬϬϱàĐ/Đàaƌt.àϳºàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶº
Ϯϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ.àEstaàĐeƌƟdĆoàseƌĄàexigidaàseàŶĆoàesƟveƌàĐoŶteŵpladaàŶoà“ICáF;

IIͿàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà–àCNDT;

IIIͿàDeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàateŶdeàaosàƌeƋuisitosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϮºàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϳϳϬ,àdeàϮϮàdeàfeveƌeiƌoàdeàϮϬϭϮ;

IVͿàRegistƌoàĐoŵeƌĐial,àŶoàĐasoàdeàeŵpƌesĄƌioàiŶdividual;

VͿàátoàĐoŶsƟtuƟvo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàvigoƌ,àdevidaŵeŶteàƌegistƌado,àeŵàseàtƌataŶdoàdeàsoĐiedadesàĐoŵeƌĐiais,àe,àŶoàĐasoàde
soĐiedadesàpoƌàaçƁes,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtosàdeàeleiçĆoàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌesàeàalteƌaçƁesàouàdaàĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟva;

VIͿà CeƌƟdĆoà ŶegaƟvaà deà feitosà soďƌeà falġŶĐia,à ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐialà ouà ƌeĐupeƌaçĆoà extƌajudiĐial,à expedidaà poƌà distƌiďuidoƌà daà sedeà da
pessoaàjuƌídiĐa,àĐoŵàdataàdeàexpediçĆoàouàƌevalidaçĆoàŶosàúlƟŵosàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàƋueàaŶteĐedeŵàăàsessĆoàaďeƌtuƌaàdaàliĐitaçĆo,àĐasoàoàdoĐuŵeŶtoàŶĆo
ĐoŶsigŶeàoàseuàpƌazoàdeàvalidade;

VIIͿà DeĐlaƌaçĆoà deà vistoƌiaà aoà loĐalà dosà seƌviçosà eŵiƟdaà pelaà pƌſpƌiaà liĐitaŶteà ouà deà Ƌueà assuŵeà osà ƌisĐosà daà ĐoŶtƌataçĆoà seŵà aà sua
ƌealizaçĆo.à áà vistoƌiaà deveƌĄà seƌà feitaà Ŷoà hoƌĄƌioà dasà ϴhϬϬà ăsà ϭϴhϬϬ,à Đoŵà ageŶdaŵeŶtoà peloà telefoŶeà ;ϲϭͿà ϯϬϰϯ-ϬϰϮϱà ;GeƌġŶĐiaà deà ádŵiŶistƌaçĆoà e
LogísƟĐaͿ.

VIIIͿà BalaŶçoà PatƌiŵoŶialà doà úlƟŵoà exeƌĐíĐioà soĐialà eà deŵoŶstƌaçƁesà ĐoŶtĄďeisà doà úlƟŵoà exeƌĐíĐioà soĐial,à devidaŵeŶteà assiŶadoà poƌ
pƌofissioŶalàhaďilitado,àjĄàexigíveisàeàapƌeseŶtadosàŶaàfoƌŵaàdaàLei,àƋueàĐoŵpƌoveŵàaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàliĐitaŶte,àvedadaàaàsuaàsuďsƟtuiçĆoàpoƌ
ďalaŶĐetesàouàďalaŶçosàpƌovisſƌios;

IXͿàDeĐlaƌaçĆo,àŶosà teƌŵosàdoàaƌt.àϯϬ,à IIàeà§ϲºàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àdeàƋue,àƋuaŶdoàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àdispoƌĄàdeàsede,àfilialàou
esĐƌitſƌioàeŵàBƌasília-DF,àloĐalàŶoàƋualàseƌĆoàpƌestadosàosàseƌviços,àdotadoàdeàiŶfƌaestƌutuƌaàadŵiŶistƌaƟvaàeàtĠĐŶiĐaàadeƋuadas,àĐoŵàƌeĐuƌsosàhuŵaŶos
ƋualifiĐados,àŶeĐessĄƌiosàeàsufiĐieŶtesàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados.àEssaàdeĐlaƌaçĆoàĠàapliĐĄvelàapeŶasàăsàeŵpƌesasàƋueàatualŵeŶteàŶĆo
possueŵàsede,àfilialàouàesĐƌitſƌioàeŵàBƌasíliaà-àDF;

X.à áTE“TáDOà ;“Ϳà DEà CáPáCIDáDEà TÉCNICáà ouà CERTIDÃOà ;ÕE“Ϳ,à expedido;sͿà poƌà ſƌgĆoà ouà eŶƟdadeà daà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaàDiƌetaà ou
IŶdiƌeta,àFedeƌal,àEstadual,àMuŶiĐipalàouàdoàDF,àouàaiŶda,àpoƌàeŵpƌesasàpƌivadas,àƌelaƟvo;sͿàăàƋualifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐo-opeƌaĐioŶal,àƋueàĐoŵpƌove;ŵͿ:

-à ápƟdĆoà paƌaà deseŵpeŶhoà deà aƟvidadeà peƌƟŶeŶteà eà Đoŵpaơvelà eŵà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà eà ƋuaŶƟdadesà Đoŵà oà oďjetoà destaà liĐitaçĆo,
deŵoŶstƌaŶdoàƋueàaàliĐitaŶteàadŵiŶistƌaàouàadŵiŶistƌouàseƌviçosàteƌĐeiƌizados,àĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵoàϮϬà;viŶteͿàpostos.

-à“eƌĄàaĐeitoàoàsoŵatſƌioàdeàatestado;sͿàe/ouàdeĐlaƌaçĆo;ƁesͿàdeàpeƌíodosàĐoŶĐoŵitaŶtesàpaƌaàĐoŵpƌovaƌàaàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐa.

Ϯϯ.ϰ.ϯ.àTeŶdoàeŵàvistaàaàfaĐuldadeàdeàƌealizaƌàaàvistoƌiaàaoàloĐalàdosàseƌviços,àaàausġŶĐiaàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàdeĐlaƌaçĆoàpƌevistaàŶoàiŶĐiso
VIIà ŶĆoà iŵpliĐaƌĄà Ŷaà desĐlassifiĐaçĆoà daà liĐitaŶteà veŶĐedoƌa,à eŶtƌetaŶtoà elaà ŶĆoà podeƌĄà alegaƌà desĐoŶheĐiŵeŶtoà dasà ĐoŶdiçƁesà eà gƌauà deà difiĐuldade
existeŶtesàpaƌaàexiŵiƌ-seàdasàoďƌigaçƁesàassuŵidas.

Ϯϯ.ϰ.ϰ.à“oŵeŶteàseƌĆoàhaďilitadasàasàeŵpƌesasàeŵàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa,àeàestaàseƌĄàŵeŶsuƌadaàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdaàĐoŵpƌovaçĆoàƋueàdos
íŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà–àLG,àLiƋuidezàCoƌƌeŶteà–àLC,àeà“olvġŶĐiaàGeƌalà–à“Gàsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ.

Ϯϯ.ϰ.ϰ.ϭàásàeŵpƌesasàliĐitaŶtesàdeveƌĆoàapƌeseŶtaƌàŵeŵoƌialàdeàĐĄlĐuloàespeĐífiĐoàdosàíŶdiĐesàeĐoŶƀŵiĐosàfiŶaŶĐeiƌosàeŵàƌefeƌġŶĐia,àƋue
deveƌĄàseƌàelaďoƌadoàeàassiŶadoàpoƌàpƌofissioŶalàhaďilitado.àReseƌva-seàaoàPƌegoeiƌoàoàdiƌeitoàdeàƌeveƌàosàĐĄlĐulos,àĐoŵàauxílioàdaàGeƌġŶĐiaàdeàOƌçaŵeŶto
eàFiŶaŶças.

Ϯϯ.ϰ.ϰ.Ϯ.à“eƌĆoàaĐeitos,àtaŵďĠŵ,àosàíŶdiĐesàĐalĐuladosàŶaàƋualifiĐaçĆoàeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌaàdoà“ICáF,àdesdeàƋueàŶĆoàseàapƌeseŶteàveŶĐida.
EssaàfaĐuldadeàŶĆoàdispeŶsaàaàapƌeseŶtaçĆoàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàĐoŶstaŶteàdoàiŶĐisoàVIIIàdoàiteŵàϮϯ.ϰ.Ϯ.

Ϯϯ.ϰ.ϰ.ϯ.àásàeŵpƌesasàƋueàapƌeseŶtaƌeŵàƌesultadoà igualàouàŵeŶoƌàdoàƋueàϭà ;uŵͿàeŵàƋuaisƋueƌàdosà íŶdiĐesàĐoŶstaŶtesàdoà iteŵàϮϯ.ϰ.ϰ,
ƋuaŶdoàdeàsuasàhaďilitaçƁes,àdeveƌĆoàĐoŵpƌovaƌàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàŵíŶiŵoàdeàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àŶaàfoƌŵaàdosà§§
Ϯºàeàϯº,àdoàaƌƟgoàϯϭàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àĐoŵoàexigġŶĐiaàiŵpƌesĐiŶdívelàpaƌaàsuaàClassifiĐaçĆo.

Ϯϯ.ϰ.ϱ.àEŵàseàtƌataŶdoàdeàfilial,àosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐaàeàƌegulaƌidadeàfisĐalàdeveƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàfilial,àexĐetoàaƋueles
Ƌue,àpelaàpƌſpƌiaàŶatuƌeza,àsĆoàeŵiƟdosàsoŵeŶteàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz.

à

Ϯϯ.ϱ. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Ϯϯ.ϱ.ϭ.àáàvalidadeàdasàpƌopostasàdeveƌĄàseƌàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias.

Ϯϯ.ϱ.Ϯ.àáàliĐitaŶteàdeveƌĄàpƌeeŶĐheƌàsuaàpƌopostaàdeàpƌeçosàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàŵodelosàdeàplaŶilhasàĐoŶstaŶtesàdoàáŶexoàIIàdeste
iŶstƌuŵeŶto,àadaptadas,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,àaoàƌegiŵeàdeàtƌiďutaçĆoàdaàliĐitaŶte.

Ϯϯ.ϱ.ϯ.àásàplaŶilhasà deà Đustosà eà foƌŵaçĆoàdeàpƌeçosàdeveƌĆoà seƌà eŶtƌeguesàeà aŶalisadasàŶoàŵoŵeŶtoàdaà aĐeitaçĆoàdoà laŶĐeà veŶĐedoƌ,
ŵoŵeŶtoàŶoàƋualàpodeƌĆoàseƌàajustadas,àseàpossível,àpaƌaàƌefleƟƌàĐoƌƌetaŵeŶteàosàĐustosàeŶvolvidosàŶaàĐoŶtƌataçĆo,àdesdeàƋueàŶĆoàhajaàŵajoƌaçĆoàdo
pƌeçoàpƌopostoàpelaàliĐitaŶte.

Ϯϯ.ϱ.ϰ.àáàCONTRáTáDáàdeveƌĄàaƌĐaƌàĐoŵàoàƀŶusàdeĐoƌƌeŶteàdeàeveŶtualàeƋuívoĐoàŶoàdiŵeŶsioŶaŵeŶtoàdosàƋuaŶƟtaƟvosàdeàsuaàpƌoposta,
deveŶdoàĐoŵpleŵeŶtĄ-los,àĐasoàoàpƌevistoàiŶiĐialŵeŶteàeŵàsuaàpƌopostaàŶĆoàsejaàsaƟsfatſƌioàpaƌaàoàateŶdiŵeŶtoàaoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo.
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Ϯϯ.ϱ.ϱ.àásàpƌopostasàdeveƌĆoàĐoŶteƌàiŶdiĐaçĆoàdosàsiŶdiĐatos,àaĐoƌdosàĐoleƟvos,àĐoŶveŶçƁesàĐoleƟvas,à
seŶteŶçasàŶoƌŵaƟvasàouàleisàƋueàƌegeŵàĐadaàĐategoƌiaàpƌofissioŶalàƋueàexeĐutaƌĄàosàseƌviçosàeàaàƌespeĐƟvaàdataàďaseàeàvigġŶĐia,àĐoŵàďaseàŶoàCſdigo
BƌasileiƌoàdeàOĐupaçƁesà–àCBO.

Ϯϯ.ϱ.ϲ.àOsàƟposàdeàassistġŶĐiaàŵĠdiĐaàeàodoŶtolſgiĐa,àseguƌoàdeàvida,àeàdeŵaisàauxílios,àofeƌtadosàaosàpƌofissioŶaisàseƌĆoàaƋuelesàpƌevisto
eŵàleis,àŶoƌŵaƟvosàouàCoŶveŶçĆoàColeƟvaàdeàTƌaďalho,àdeveŶdoàtaisàgastosàseƌeŵàiŶseƌidosàĐoŵoàpaƌteàdosàĐustosàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosà;IŶsuŵos
deàMĆoàdeàOďƌaͿ.àEŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàLeiàDistƌitalàŶºàϰ.ϳϵϵ/ϮϬϭϮ,àĠàoďƌigatſƌioàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàplaŶoàdeàsaúdeàaosàfuŶĐioŶĄƌiosàdasàeŵpƌesas
pƌestadoƌasàdeàseƌviçoàĐoŶtƌatadasàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdiƌetaàeàiŶdiƌetaàŶoàąŵďitoàdoàDistƌitoàFedeƌal.

Ϯϯ.ϱ.ϳ.àOàĐustoàdoàauxílioàaliŵeŶtaçĆoàdeveƌĄàteƌàĐoŵoàďaseàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶosàáĐoƌdosàouàCoŶveŶçƁesàColeƟvasàdeàTƌaďalho
ĐeleďƌadasàpelosàsiŶdiĐatosàdaàƌespeĐƟvaàĐategoƌia.

Ϯϯ.ϱ.ϴ.à Oà auxílioà tƌaŶspoƌteà deveƌĄà seƌà ĐoŶĐedidoà pelaà liĐitaŶteà veŶĐedoƌaà aosà eŵpƌegadosà deà aĐoƌdoà Đoŵà oà estaďeleĐidoà Ŷaà Leià Ŷº
ϳ.ϰϭϴ/ϴϱàeàŶosàƌespeĐƟvosàáĐoƌdosàouàCoŶveŶçƁesàColeƟvasàdeàTƌaďalho,àŶoàvaloƌàƌefeƌeŶteàaoàiƟŶeƌĄƌioàdeàĐadaàfuŶĐioŶĄƌio.

Ϯϯ.ϱ.ϵ.à DeveƌĆoà seƌà oďseƌvados,à ƋuaŶdoà doà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà dasà plaŶilhasà deà Đustosà eà foƌŵaçĆoà deà pƌeços,à osà valoƌes,à peƌĐeŶtuaisà e
ďeŶeİĐiosà exigidosà eŵàŶoƌŵasà geƌaisà eà espeĐífiĐasà apliĐĄveis,à eŵàespeĐialà aƋuelesà estaďeleĐidosà Ŷaà legislaçĆoà vigeŶte,à ƌelaƟvosà aoà ƌeĐolhiŵeŶtoàdos
eŶĐaƌgosàsoĐiaisà;taisàĐoŵo:àIN““,à“E“Iàouà“E“C,à“ENáIàouà“ENáC,àINCRá,à“alĄƌioàEduĐaçĆo,àFGT“,àRisĐosàáŵďieŶtaisàdoàTƌaďalhoà–àRáTàouàaŶƟgoà“eguƌo
áĐideŶteàdoàTƌaďalho/“áT/IN““,à“EBRáE,àFĠƌias,àϭϯºà“alĄƌioàeàoutƌosͿ.

Ϯϯ.ϱ.ϭϬ.à ásà liĐitaŶtesà deveƌĆoà oďseƌvaƌà asà disposiçƁesà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϲ.ϵϱϳ,à deà ϵà deà seteŵďƌoà deà ϮϬϬϵ,à Ƌueà alteƌaà oà RegulaŵeŶtoà da
PƌevidġŶĐiaà“oĐial,àapƌovadoàpeloàDeĐƌetoàŶºàϯ.Ϭϰϴ,àdeàϲàdeàŵaioàdeàϭϵϵϵ,àeàoutƌasàŶoƌŵasàƋueàpoƌveŶtuƌaàteŶhaŵàsidoàeditadasàatĠàoàŵoŵeŶtoàda
foƌŵulaçĆoàdeàsuaàpƌoposta,àdeveŶdoàapliĐaƌàoàFatoƌàáĐideŶtĄƌioàdeàPƌeveŶçĆoà-àFáPàpaƌaàoàseuàCNPJ,àdefiŶidoàpeloàMiŶistĠƌioàdaàPƌevidġŶĐiaà“oĐialà -
MP“.

Ϯϯ.ϱ.ϭϭ.àásà liĐitaŶtesàdeveƌĆoàpƌeeŶĐheƌàoà iteŵàƌelaƟvoàaosàRisĐosàáŵďieŶtaisàdoàTƌaďalhoà;RáTͿàdasàPlaŶilhasàdeàCustosàeàFoƌŵaçĆoàde
Pƌeços,àĐoŶsideƌaŶdoàoàvaloƌàdeàseuàFáP,àaàseƌàĐoŵpƌovadoàŶoàeŶvioàdeàsuaàpƌopostaàadeƋuadaàaoàlaŶĐeàveŶĐedoƌ,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdaàGFIPàou
outƌoàdoĐuŵeŶtoàaptoàaàfazġ-lo,àseŶdoàƋueàoàŶĆoàateŶdiŵeŶtoàaĐaƌƌetaƌĄàaàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌopostaàdaàliĐitaŶte.

Ϯϯ.ϱ.ϭϮ.àNaà foƌŵulaçĆoà deà suaà pƌoposta,à aà liĐitaŶteà deveƌĄà aiŶdaà iŶfoƌŵaƌà eà oďseƌvaƌà oà ƌegiŵeà deà tƌiďutaçĆoà aoà Ƌualà estĄà suďŵeƟda,
iŶĐlusiveà Ŷoà toĐaŶteà ăà iŶĐidġŶĐiaà dasà alíƋuotasà deà I““,à PI“à eà COFIN“à soďƌeà seuà fatuƌaŵeŶto,à ĐoŶsoaŶteà asà Leisà Ŷ.ºà ϭϬ.ϲϯϳ/ϮϬϬϮà eà ϭϬ.ϴϯϯ/ϮϬϬϯ,à eà Lei
CoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/Ϭϲ,àŶoàĐasoàdeàŵiĐƌoàeàpeƋueŶasàeŵpƌesasàoptaŶtesàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal.

Ϯϯ.ϱ.ϭϯ.àNosàteƌŵosàdaàDeĐisĆoàTCDFàŶºàϱϰϰ/ϮϬϭϬàasàpaƌĐelasàƌefeƌeŶtesàăàCoŶtƌiďuiçĆoà“oĐialàsoďƌeàoàLuĐƌoà;C“LLͿàeàaoàIŵpostoàdeàReŶda
soďƌeàPessoaàJuƌídiĐaà;IRPJͿàdeveŵàseƌàiŶĐluídasàŶaàƌuďƌiĐaàLuĐƌoàBƌuto.

Ϯϯ.ϱ.ϭϰ.à áà ďaseà paƌaà estaďeleĐiŵeŶtoà deà ĐƌitĠƌiosà deà ƌepaĐtuaçĆoà deà pƌeçosà seƌĄà aà seŶteŶçaà ŶoƌŵaƟvaà ouà lei,à aĐoƌdo,à dissídioà ou
ĐoŶveŶçĆoàĐoleƟvaàdeàtƌaďalhoàdosàsiŶdiĐatos,àapliĐĄvelàaàĐategoƌiaàpƌofissioŶal.

Ϯϯ.ϱ.ϭϱ.àCoŶsideƌaŶdoàtƌataƌ-seàdeàĐoŶtƌataçĆoàdeàseƌviçosàŵediaŶteàĐessĆoàdeàŵĆoàdeàoďƌa,àĐoŶfoƌŵeàpƌevistoàŶoàaƌt.àϯϭàdaàLeiàŶºàϴ.ϮϭϮ,
deàϮϰ.Ϭϳ.ϭϵϵϭàeàalteƌaçƁesàeàŶosàaƌƟgosàϭϭϮ,àϭϭϱ,àϭϭϳàeàϭϭϴ,àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟvaà–àRFBàŶºàϵϳϭ,àdeàϭϯ.ϭϭ.ϮϬϬϵàeàalteƌaçƁes,àaàliĐitaŶteàMiĐƌoeŵpƌesa
–àMEàouàEŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌteà–àEPPàoptaŶteàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal,àƋue,àpoƌveŶtuƌaàveŶhaàaà seƌàCONTRáTáDá,àoďseƌvadoàoàdispostoàŶoà iteŵ
Ϯϯ.ϱ.ϭϲ,àŶĆoàpodeƌĄàseàďeŶefiĐiaƌàdaàĐoŶdiçĆoàdeàoptaŶteàeàestaƌĄàsujeitaàăàƌeteŶçĆoàŶaàfoŶteàdeàtƌiďutosàeàĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiais,àŶaàfoƌŵaàdaàlegislaçĆo
eŵàvigoƌ,àeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàsuaàexĐlusĆoàoďƌigatſƌiaàdoà“iŵplesàNaĐioŶalàaàĐoŶtaƌàdoàŵġsàseguiŶteàaoàdaàĐoŶtƌataçĆoàeŵàĐoŶseƋuġŶĐiaàdoàƋueàdispƁeŵ
oàaƌt.àϭϳ,àiŶĐisoàXII,àaƌt.àϯϬ,àiŶĐisoàIIàeàaƌt.àϯϭ,àiŶĐisoàII,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϭϰàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϬϲàeàalteƌaçƁes.

Ϯϯ.ϱ.ϭϱ.ϭ.àáà liĐitaŶteàoptaŶteàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal,àƋueàpoƌveŶtuƌaàveŶhaàaà seƌàCONTRáTáDá,àdeveƌĄ,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà ;ŶoveŶtaͿàdias,
ĐoŶtadoàdaàdataàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àapƌeseŶtaƌàĐſpiaàdosàoİĐios,à ĐoŵàĐoŵpƌovaŶtesàdeàeŶtƌegaàeà ƌeĐeďiŵeŶto,à ĐoŵuŶiĐaŶdoàaàassiŶatuƌaàdo
ĐoŶtƌatoà deà pƌestaçĆoà deà seƌviçosà ŵediaŶteà ĐessĆoà deà ŵĆoà deà oďƌaà ;situaçĆoà Ƌueà geƌaà vedaçĆoà ăà opçĆoà poƌà talà ƌegiŵeà tƌiďutĄƌioͿà ăsà ƌespeĐƟvas
“eĐƌetaƌiasàFedeƌal,àEstadual,àDistƌitalàe/ouàMuŶiĐipal,àŶoàpƌazoàpƌevistoàŶoàiŶĐisoàIIàdoà§àϭºàdoàaƌƟgoàϯϬàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϭϰàdeàdezeŵďƌo
deàϮϬϬϲàeàalteƌaçƁes.

Ϯϯ.ϱ.ϭϱ.Ϯ.à Casoà aà liĐitaŶteà optaŶteà peloà “iŵplesà NaĐioŶalà ŶĆoà efetueà aà ĐoŵuŶiĐaçĆoà Ŷoà pƌazoà estaďeleĐidoà Ŷaà ĐoŶdiçĆoà aŶteƌioƌ,à o
DFTRáN“,àeŵàoďediġŶĐiaàaoàpƌiŶĐípioàdaàpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟva,àefetuaƌĄàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàăà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà–àRFB,àpaƌaàƋueàesta
efetueàaàexĐlusĆoàdeàoİĐio,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàiŶĐisoàIàdoàaƌƟgoàϮϵàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϭϰàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϬϲàeàalteƌaçƁes.

Ϯϯ.ϱ.ϭϲ.àáàvedaçĆoàestaďeleĐidaàŶoàiteŵàaŶteƌioƌàŶĆoàseàapliĐaàăsàaƟvidadesàdeàƋueàtƌataàoàaƌt.àϭϴ,à§àϱº-C,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àde
ϭϰàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϬϲàeàalteƌaçƁes,àĐoŶfoƌŵeàdispƁeàoàaƌt.àϭϴ,à§àϱº-H,àdaàŵesŵaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ,àdesdeàƋueàŶĆoàexeƌĐidasàĐuŵulaƟvaŵeŶteàĐoŵ
aƟvidadesàvedadas.

à

Ϯϰ. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS

Ϯϰ.ϭ.à áà ƌelaçĆoà deà ĐoŶtƌatoà estaďeleĐidaà eŶtƌeà aà CONTRáTáNTEà eà aà CONTRáTáDáà seƌĄà ƌegidaà pelaà Leià Fedeƌalà Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,à pelos
DeĐƌetosà Distƌitaisà Ŷºà ϯϮ.ϱϵϴ/ϮϬϭϬ,à ϯϲ.Ϭϲϯ/ϮϬϭϰà eà Ŷºà Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲà eà suasà alteƌaçƁes,à seŵà pƌejuízoà deà deŵaisà Ŷoƌŵasà apliĐĄveisà aosà ĐoŶtƌatos
adŵiŶistƌaƟvos.

à

Ϯϱ. DO FORO

Ϯϱ.ϭ.àFiĐaàeleitoàoàFoƌoàdeàBƌasília/DF,àĐoŵàƌeŶúŶĐiaàexpƌessaàaàƋualƋueƌàoutƌo,àpaƌaàdiƌiŵiƌàasàdúvidasàƌefeƌeŶtesàaoàCoŶtƌato.

à

à

Bƌasília,àDF,àϮϲàdeàfeveƌeiƌoàdeàϮϬϭϳ.

à

Elaďoƌadoàpoƌ:

à

MARIA DO CARMO CAMPOS RODRIGUES RENATA COSTA ANES
áŶalistaàdeàTƌaŶspoƌtesàUƌďaŶos áŶalistaàdeàTƌaŶspoƌtesàUƌďaŶos

MatƌíĐula:àϮϲϰ.ϭϳϳ-ϭ MatƌíĐula:àϮϲϰ.Ϯϭϯ-ϭ

à

à

DeàaĐoƌdo,
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à

ELLEN CRISTINE SILVAà
GeƌeŶteàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeàLogísƟĐaà-à“uďsƟtuta

à

à

à

CieŶte.àDeàaĐoƌdo,

à

à

SÔNIA MARIA ALVES DE MEDEIROSà
DiƌetoƌaàádŵiŶistƌaƟva-àFiŶaŶĐeiƌa

à

à

CieŶte. De aĐordo. APROVO iŶtegralŵeŶte o preseŶte Terŵo de ReferêŶĐia, Ŷos terŵos do art. ϳº, §Ϯº, iŶĐiso I da Lei Ŷ.º ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ, e deterŵiŶo a
ABERTURA do proĐesso liĐitatório, Ŷos terŵos do art. ϴº, iŶĐiso III do DeĐreto Federal Ŷº ϱ.ϰϱϬ/ϮϬϬϱ.

à

à

LÉO CARLOS CRU)à
Diƌetoƌ-Geƌal

à

à

à

ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

à
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à
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à

à

ANEXO II – VALORES DESTINADOS À CONTA VINCULADA

à

à

ANEXO III - MEMÓRIA DO CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

 

Suďŵódulo ϰ.ϭ – EŶĐargos PrevideŶĐiários e Traďalhistas:

à

Ϭϭà-àIN““à;LeiàŶºàϴ.ϮϭϮ/ϵϭ,àaƌt.àϮϮ,àiŶĐisoàIͿà=àϮϬ,ϬϬ%
ϬϮà–à“E“Cà;LeiàŶ°àϴ.Ϭϯϲ/ϵϬ,àaƌt.àϯϬàeàDeĐƌeto-LeiàŶºàϵ.ϴϱϯ/ϰϲàĐoŵàalteƌaçƁesàposteƌioƌesͿà=àϭ,ϱϬ%

Ϭϯà–à“ENáCà;DeĐƌetoàLeiàŶºàϴ.ϲϮϭ/ϰϲàeàalteƌaçƁesàposteƌioƌesͿà=àϭ,ϬϬ%
Ϭϰà–àINCRáà;DeĐƌetoàLeiàŶºàϭ.ϭϰϲ/ϳϬàeàLeiàŶºàϮ.ϲϭϯ/ϱϱͿà=àϬ,ϮϬ%

Ϭϱà–à“alĄƌioàEduĐaçĆoà;Leis:ϵ.ϳϲϲ/ϵϴ,àϵ.ϰϮϰ/ϵϲ,àaƌt.àϭϱ,àeàDeĐƌetoàϲ.ϬϬϯ/Ϭϲ,àaƌt.àϮºͿà=àϮ,ϱϬ%
Ϭϲà–àFGT“à;LeiàŶºàϴ.Ϭϯϲ/ϵϬ,àaƌt.àϭϱͿà=àϴ,ϬϬ%

Ϭϳà–àRáTàouà“áT/IN““à;aƌt.ϮϮ,àII,àdaàLeiàŶºàϴ.ϮϭϮ/ϵϭàeàaƌt.ϭϬàdaàLeiàϭϬ.ϲϲϲ/Ϭϯà-àCNáEϳàxàFáPͿ
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=àϮ,ϬϬ%
Ϭϴà–à“EBRáEà;LeiàŶºàϴ.ϬϮϵ/ϵϬ,àaƌt.àϴº,àalteƌadosàpelasàLeisàŶºs:àϴ.ϭϱϰ/ϵϬàeàϭϭ.ϬϴϬ/ϬϰͿà=àϬ,ϲϬ%

 

Oďservação:

à

ϭͿàRáTà-àϮ%à;“eƌviçosàĐoŵďiŶadosàdeàesĐƌitſƌioàeàapoioàadŵiŶistƌaƟvoà-CNáEàϮ.Ϭà-àϴϮϭϭ-àϯ/ϬϬàdoàáŶexoàVàdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϯ.Ϭϰϴ/ϭϵϵϵàeàIN
RFBàŶºàϵϳϭ/ϬϵͿ.

ϮͿàRáTà-àϮ%à;FoƌŶeĐiŵeŶtoàeàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàpaƌaàteƌĐeiƌosà-àCNáEàϮ.Ϭà-àϳϴϯϬ-àϮ/ϬϬͿ

à

Suďŵódulo ϰ.Ϯ – ϭϯº Salário e AdiĐioŶal de FĠrias:

à

ϭϯº Salário: FuŶdaŵeŶto Legal: ArƟgo ϳº, VIII da CF / ϴϴ e Lei Ŷº ϰ.ϬϵϬ/ϲϮ
à[;ϭ/ϭϮͿàxàϭϬϬ%]à=àϴ,ϯϯ%

ϭà=àoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeveŶtoàϭϯºàsalĄƌioàŶoàaŶo;àϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

AdiĐioŶal de FĠrias: FuŶdaŵeŶto Legal: ArƟgos ϳº, XVII, da CF/ϴϴ e Arts. ϭϮϵ a ϭϱϯ da CLT.
[;ϭ/ϯͿ*ϭϬϬ%/ϭϮ]à=àϮ,ϳϴ%
ϭ/ϯà=àadiĐioŶalàdeàfĠƌias;

ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo;àϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

IŶĐidġŶĐia do Suďŵódulo ϰ.ϭ soďre ϭϯº e AdiĐioŶal de FĠrias: IŶĐidġŶĐiaàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“,àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſdulo
ϰ.ϭà;ĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiaisàsoďƌeàaàfolhaàdeàpagaŵeŶtosàdaàeŵpƌesaͿ,àsoďƌeàoàsuďŵſduloàϰ.Ϯ

à
[Ϭ,ϯϱϴϬ*;Ϭ,ϴϯϯ+Ϭ,ϮϳϴͿ*ϭϬϬ]à=àϯ,ϵϴà%

ϯϱ,ϴϬ%à=àϬ,ϯϲϴϬà=àtotalàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſduloàϰ.ϭ;
ϴ,ϯϯ%à=àϬ,Ϭϴϯϯà=àϭϯºàsalĄƌio

Ϯ,ϳϴ%à=àϬ,ϬϮϳϴà=àteƌçoàĐoŶsƟtuĐioŶal
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

à

 

Suďŵódulo ϰ.ϯ – AfastaŵeŶto MaterŶidade:àOà salĄƌioà ƌefeƌeŶteà aoàpeƌíodoàdeà liĐeŶçaàŵateƌŶidadeàĠà ĐoďeƌtoàpelaàpƌevidġŶĐiaà soĐial,
iŶĐlusiveàaàgƌaƟfiĐaçĆoàŶataliŶaàƌespeĐƟvaà;ϭϯºàsalĄƌioà–àaƌt.àϴϲàdaàINàRFBàNºàϵϳϭ/ϬϵͿ,àdeàŵodoàƋueàoàsalĄƌioàdoàsuďsƟtutoàeàoàdĠĐiŵoàteƌĐeiƌoàƌespeĐƟvo
jĄàĐoŶstaàŶaàplaŶilhaàdeàĐustos.

CoŶtudo,àaàpƌevidġŶĐiaàsoĐialàŶĆoàĐoďƌeàaàƌeŵuŶeƌaçĆoàdeàfĠƌiasàpƌopoƌĐioŶalàaoàpeƌíodoàdaàliĐeŶça.

[;Ϭ,ϭϭϭϭàxàϬ,ϬϮàxàϬ,ϯϯϯͿàxàϭϬϬ%]à=à[Ϭ,ϬϬϬϳàxàϭϬϬ]à=àϬ,Ϭϳ%
ϭϭ,ϭϭ%à=àϬ,ϭϭϭϭà;ĐustoàsoďƌeàosàsalĄƌiosàdasàfĠƌiasàiŶtegƌaisàdaàgestaŶteͿà-à[;ϭ+ϭ/ϯͿ/ϭϮ*ϭϬϬ%];

Ϭ,ϬϮà=àdadoàestaơsƟĐoàdeàƋueàϮ%àdeàeŵpƌegadasàseàafastaŵàpoƌàliĐeŶçaàŵateƌŶidade;
Ϭ,ϯϯϯϯà=àϰàŵesesàaoàaŶoà=àϰ/ϭϮà=àpeƌíodoàeŵàuŵàaŶoàƋueàseàƌefeƌeŵàasàfĠƌiasàpƌopoƌĐioŶais

ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo.

 

IŶĐidġŶĐia do Suďŵódulo ϰ.ϭ soďre o AfastaŵeŶto MaterŶidade:

 

[Ϭ,ϯϲϴϬ*Ϭ,ϬϬϬϳ*ϭϬϬ]à=àϬ,Ϭϯ%
ϯϲ,ϴϬ%à=àϬ,ϯϲϴϬà=àtotalàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſduloàϰ.ϭ;

Ϭ,Ϭϳ%à=àϬ,ϬϬϬϳà=àafastaŵeŶtoàŵateƌŶidade
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

à
à

 

Suďŵódulo ϰ.ϰ – Provisão para ResĐisão:

Aviso PrĠvio IŶdeŶizado: FuŶdaŵeŶto Legal:àáƌƟgosàϳº,àXXI,àdaàCF/ϴϴàeàáƌts.àϰϳϳ,àϰϴϳàeàϰϵϭàdaàCLT

[ϭϬϬ%àxà;ϭ/ϭϮͿàxàϬ,Ϭϯϱ]=Ϭ,Ϯϵ%
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

ϭà=àuŵàŵġsàdoàavisoàpƌĠvioàiŶdeŶizadoàŶĆoàtƌaďalhadoàϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàdoàaŶo
Ϭ,Ϭϯϱà=àϯ,ϱϬ%à=àpeƌĐeŶtualàdeàeŵpƌegadosàdeŵiƟdosàaàpedidoàdoàCONTRáTáNTE.

à
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DĠĐiŵo TerĐeiro e FĠrias soďre Aviso PrĠvio IŶdeŶizado:

;Ϭ,Ϭϴϯϯà+àϬ,ϭϭϭϭͿàxàϬ,Ϯϵ%à=àϬ,Ϭϱϲ%
Ϭ,Ϭϴϯϯà=àϴ,ϯϯ%à=àϭϯºà“alĄƌio

Ϭ,ϭϭϭϭà=àϭϭ,ϭϭà%à=àFĠƌiasà+àϭ/ϯàCoŶsƟtuĐioŶalàϬ,Ϯϱ%à=àávisoàPƌĠvioàIŶdeŶizado
TotalàpaƌaàestaàƌuďƌiĐaà=àϬ,Ϯϵ%à+àϬ,Ϭϱϲ%à=àϬ,ϯϱ%à;PeƌĐeŶtualàdoàávisoàPƌĠvioàIŶdeŶizadoà“uďŵſduloàϰ.ϰͿ

 

 

IŶĐidġŶĐia do Suďŵódulo ϰ.ϭ soďre o Aviso PrĠvio IŶdeŶizado:

[Ϭ,ϯϱϴϬ*Ϭ,ϬϬϯϱ*ϭϬϬ]à=àϬ,ϭ %
ϯϱ,ϴϬ%à=àϬ,ϯϲϴϬà=àtotalàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſduloàϰ.ϭ;

Ϭ,ϯϱ%à=àϬ,ϬϬϯϱà=àávisoàPƌĠvioàIŶdeŶizadoàϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

 

 

Multa do FGTS do Aviso PrĠvio IŶdeŶizado:à“oďƌeàoàávisoàPƌĠvioàIŶdeŶizadoàiŶĐide,àtaŵďĠŵ,àaàŵultaàdoàFGT“àdaàseguiŶteàfoƌŵa:

;Ϭ,ϬϴàxàϬ,ϱàxàϭϬϬ%àxàϬ,ϬϬϯϱͿà=Ϭ,Ϭϭϰ%à≈àϬ,Ϭϭ%
Ϭ,Ϭϴà=àϴ%à=àŵoŶtaŶteàaàseƌàƌeĐolhidoàŵeŶsalŵeŶteàaàơtuloàdeàFGT“

Ϭ,ϱà=àϱϬ%à=àŵultaàƌelaƟvaàaoàFGT“àpaƌaàƌesĐisĆoàseŵàjustaàĐausaàϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo
Ϭ,ϯϱ%à=Ϭ,ϬϬϯϱà=àávisoàPƌĠvioàIŶdeŶizado

 

Multa do FGTS ;IŶdeŶização Ŷas resĐisões seŵ justa ĐausaͿ:à FuŶdaŵeŶtoà Legal:à LeisàŶ.ºsàϴ.Ϭϯϲ/ϵϬàeàϵ.ϰϵϭ/ϵϳàeà LeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶº
ϭϭϬ/Ϭϭ,àĐoŶsideƌaŶdoàƋueàaoàtĠƌŵiŶoàdoàĐoŶtƌatoàϭϬϬ%àdosàeŵpƌegadosàteƌĆoàƌesĐisƁesàseŵàjustaàĐausa.à

;Ϭ,ϬϴàxàϬ,ϱàxàϭϬϬ%Ϳà=àϰ,ϬϬ%
Ϭ,Ϭϴà=àϴ%à=àŵoŶtaŶteàaàseƌàƌeĐolhidoàŵeŶsalŵeŶteàaàơtuloàdeàFGT“

Ϭ,ϱà=àϱϬ%à=àŵultaàƌelaƟvaàaoàFGT“àpaƌaàƌesĐisĆoàseŵàjustaàĐausaàϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

IŶdeŶização AdiĐioŶal:àFuŶdaŵeŶtoàLegal:àáƌƟgoàϵºàdaàLeiàŶ.ºàϳ.Ϯϯϴ/ϭϵϴϰ.

[;;ϭ/ϭϮͿàxàϬ,ϬϭͿàxàϭϬϬ%]à=àϬ,Ϭϴ%.
Ϭ,Ϭϭà=àϭ%à=àpeƌĐeŶtualàdeàeŵpƌegadosàdeŵiƟdosàŶosàϯϬàdiasàaŶteƌioƌesàăàCoŶveŶçĆoàColeƟva,àseguŶdoàestudosàdoà“TF

ϭà=àŵġsàadiĐioŶalàdeàsalĄƌioàϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàdoàaŶoàϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

à

Suďŵódulo ϰ.ϱ – Custo de Reposição do ProfissioŶal AuseŶte

FĠrias:àOàơtuloàfĠƌiasàdoà“uďŵſduloàϰ.ϱàƌefeƌe-seàaoàpƌovisoŶaŵeŶtoàdeàϭ/ϭϮàavosàdoàsalĄƌioàŵeŶsalàdoàpostoàpaƌaàƌeposiçĆoàdaàŵĆo-de-
oďƌaàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeveŶtoàfĠƌias,àĐujoàpeƌĐeŶtualàĠàdeàϴ,ϯϯ%,àĐoŶsoaŶteàaàseguiŶteàŵeŵſƌiaàdeàĐĄlĐulo:

[;ϭͿ*ϭϬϬ%/ϭϮ]à=àϴ,ϯϯà%
ϭà=àoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeveŶtoàFĠƌiasàŶoàaŶo¹;

ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo;
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

à

 

AusġŶĐia por DoeŶça: FuŶdaŵeŶtoàLegal:àáƌƟgosàϱϵàaàϲϰàdaàLeiàŶ.ºàϴ.Ϯϭϯ/ϵϭàeàáƌts.àϳϭàaàϴϬàdoàDeĐƌetoàŶºàϯ.Ϭϰϴ/ϵϵà;Regul.àPƌevidġŶĐia
“oĐialͿ.

{[;ϰ,ϭϰ/ϯϬͿ/ϭϮͿ]àxàϭϬϬ%}à=àϭ,ϭϱ%
ϰ,ϭϰà=àŵĠdiaàdeàfaltasàaŶuaisàdeàĐadaàtƌaďalhadoƌàŵoƟvadasàpoƌàdoeŶça;

ϯϬà=àŶúŵeƌosàdeàdiasàŶoàŵġs;
ϭϮà=àŶúŵeƌosàdeàŵesesàŶoàaŶo;

ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo.
à

LiĐeŶça PaterŶidade: FuŶdaŵeŶtoàLegal:àáƌƟgosàϳº,àXIX,àdaàCF/ϴϴàĐ/ĐàϭϬ,à§àϭº,àdoàáDCTàdaàCF/ϴϴ.à

{[;ϱ/ϯϬͿ/ϭϮ]àxà;Ϭ,ϬϭϱàxàϭϬϬ%Ϳ}à=àϬ,ϬϮ%
ϱà=àŶúŵeƌosàdeàdiasàeŵàƋueàoàeŵpƌegadoàŶĆoàtƌaďalhaàeàaàCONTRáTáDáàoàƌeŵuŶeƌa

ϯϬà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàŶoàŵġs
ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo

Ϭ,Ϭϭϱà=àϭ,ϱ%à=àŵĠdiaàdeàtƌaďalhadoƌesàƋueàsĆoàpaisàduƌaŶteàoàaŶo,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàestaơsƟĐasàdoàIBGE
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

 

AusġŶĐias Legais: FuŶdaŵeŶtoàLegal:àáƌts.àϰϳϯ,àeàϴϮϮàdaàCLT,àaƌt.àϰϯϬàdoàCPP,àaƌt.àϰϭϵ,àpaƌĄgƌafoàúŶiĐo,àdoàCPCàeà“úŵulaàŶºàϭϱϱàdoàT“T.à
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[;ϭ/ϯϬͿ/ϭϮàxàϭϬϬ%]à=àϬ,Ϯϴ%
ϭà=àŵĠdiaàdeàfaltaàdeàĐadaàtƌaďalhadoƌàpoƌàaŶo,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàestaơsƟĐasàdoàIBGE

ϯϬà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàŶoàŵġs
ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo

ϭϬϬ%à=ReŵuŶeƌaçĆo

 

à

AusġŶĐia por AĐideŶte de Traďalho: FuŶdaŵeŶtoàLegal:àáƌts.ϭϵàaàϮϯàeàϲϬàdaàLeiàŶ.ºàϴ.Ϯϭϯ/ϵϭ.

{[;ϭϱ/ϯϬͿ/ϭϮ]àx;àϬ,ϬϴàxàϭϬϬ%}à=àϬ,ϯϯ%
ϭϱà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàeŵàƋueàoàeŵpƌegadoàƌepousaàeàaàCONTRáTáDáàoàƌeŵuŶeƌa

ϯϬà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàŶoàŵġs
ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo

Ϭ,Ϭϴà=àϴà%à=àŵĠdiaàdeàtƌaďalhadoƌesàƋueàsofƌeŵàaĐideŶteàduƌaŶteàoàaŶo,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàestaơsƟĐasàdoàIBGE
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

à

à

Aviso PrĠvio Traďalhado:à FuŶdaŵeŶtoà Legal:à áƌƟgos,à ϳº,à XXI,à daà CF/ϴϴ,à áƌts.à ϰϳϳ,à ϰϴϳ,à ϰϴϴà eà ϰϵϭà daà CLT.à Essaà ƌuďƌiĐaà ƌefeƌe-seà ao
pƌovisioŶaŵeŶtoàaàseƌàpagoàăàeŵpƌesaàpaƌaàƋueàaàŵesŵaàsuďsƟtuaàoàeŵpƌegadoàƋueàestejaàĐuŵpƌiŶdoàavisoàpƌĠvioàeàsofƌaàƌeduçĆoàdeàϮà;duasͿàhoƌas
diĄƌiasàeŵàsuaàjoƌŶadaàdeàtƌaďalhoàŶoàŵġsàdeàavisoàpƌĠvio,àouàopteàpoƌàfaltaƌàaoàseƌviçoàpoƌàϳà;seteͿàdiasàĐoƌƌidos,àŶoàĐasoàdeàoàeŵpƌegadoƌàƌesĐiŶdiƌào
ĐoŶtƌatoàseŵàjustoàŵoƟvoàeàĐoŶĐedeƌàavisoàpƌĠvio.

{[;ϳ/ϯϬͿ/ϭϮ]àxàϬ,ϬϱàxàϭϬϬà%à=àϬ,Ϭϵϳ%à=àϬ,ϭϬ%
ϳà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàdeàausġŶĐiaàdoàeŵpƌegadoàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdoàavisoàpƌĠvio

ϯϬà=àŶúŵeƌoàdeàdiasàŶoàŵġs
ϭϮà=àŶúŵeƌoàdeàŵesesàŶoàaŶo;

ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo
Ϭ,Ϭϱà=àϱ%à=àestaơsƟĐaàdeàeŵpƌegadosàƋueàƌeĐeďeŵàavisoàpƌĠvioàtƌaďalhado,àseguŶdoàdadosàdaàINFRáERO

 

 

IŶĐidġŶĐia do Suďŵódulo ϰ.ϭ soďre o Custo de Reposição:àOďseƌva-seàƋueàasàpaƌĐelasàƌelaƟvasàaoàsuďŵſduloàϰ.ϱàsofƌeŵàaàiŶĐidġŶĐiaàdos
eŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſduloàϰ.ϭ;ĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiaisàsoďƌeàaàfolhaàdeàpagaŵeŶtosàdaàeŵpƌesaͿ,àvezàƋueàseàƌefeƌeŵàao
pagaŵeŶtoàdaàŵĆo-de-oďƌaàƋueàseƌĄàƌeposta.àà

[Ϭ,ϯϱϴϬ*;Ϭ,Ϭϴϯϯ+Ϭ,Ϭϭϭϱ+Ϭ,ϬϬϬϮ+Ϭ,ϬϬϮϴ+Ϭ,Ϭϯϯ+Ϭ,ϬϬϭϬͿ*ϭϬϬ]à=àϯ,ϲϲà%
ϯϲ,ϴϬ%à=àϬ,ϯϲϴϬà=àtotalàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌiosàeàFGT“àĐoŶstaŶtesàdoàsuďŵſduloàϰ.ϭ;

ϴ,ϯϯ%à=àϬ,Ϭϴϯϯà=àfĠƌias
ϭ,ϭϱ%à=àϬ,Ϭϭϭϱà=àáuxílioàdoeŶça

Ϭ,ϬϮ%à=àϬ,ϬϬϬϮà=àLiĐeŶçaàPateƌŶidade
Ϭ,Ϯϴ%à=àϬ,ϬϬϮϴà=àáusġŶĐiasàLegaisàϬ,ϯϯ%
=àϬ,ϬϬϯϯà=àáĐideŶteàdeàTƌaďalhoàϬ,ϭϬ%à=

Ϭ,ϬϬϭϬà=àávisoàPƌĠvioàTƌaďalhado
ϭϬϬ%à=àReŵuŶeƌaçĆo

à

ANEXO IV

MEMÓRIA DO CÁLCULO DO VALE-TRANSPORTE  

à

Oďservações:à
¹àOàauxílioà tƌaŶspoƌteàdeveƌĄà seƌàĐoŶĐedidoàpelaà liĐitaŶteàveŶĐedoƌaàaosàeŵpƌegadosàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàestaďeleĐidoàŶaàLeiàŶºàϳ.ϰϭϴ/ϴϱàeàŶos
ƌespeĐƟvosàáĐoƌdosàouàCoŶveŶçƁesàColeƟvasàdeàTƌaďalho,àŶoàvaloƌàƌefeƌeŶteàaoàiƟŶeƌĄƌioàdeàĐadaàfuŶĐioŶĄƌio.à“eŶdoàƋueàŶaàPlaŶilhaàdeàCustos
ŶĆoàpodeƌĄàĐoŶstaƌàvaloƌàaĐiŵaàdesteàesƟpuladoàŶaàtaďela.

à

à

MEMÓRIA DO CÁLCULO DO VALE-ALIMENTAÇÃO

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàRENATA COSTA ANES - Matr. ϮϲϰϮϭϯ-ϭ,àAŶalista de
TraŶsportes UrďaŶos,àeŵàϮϲ/ϬϮ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϲ:ϰϲ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲº,àdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲ
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deà“eteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMARIA DO CARMO CAMPOS RODRIGUES - Matr.
Ϯϲϰϭϳϳ-ϭ,àAŶalista de TraŶsportes UrďaŶos,àeŵàϮϲ/ϬϮ/ϮϬϭϴ,àăsàϮϬ:ϱϯ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲº,àdo
DeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeà“eteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal
ŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàSONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS - Matr. ϮϲϵϱϱϬ-
Ϯ,àDiretor;aͿ AdŵiŶistraƟvo-FiŶaŶĐeira,àeŵàϮϲ/ϬϮ/ϮϬϭϴ,àăsàϮϯ:Ϭϭ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲº,àdoàDeĐƌeto
Ŷ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeà“eteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,
ƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàELLEN CRISTINE SILVA - Matr. Ϯϲϰϭϰϰ-ϱ,àGereŶte de
AdŵiŶistração e LogísƟĐa,àeŵàϮϳ/ϬϮ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϬ:Ϭϳ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲº,àdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àde
ϭϲàdeà“eteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳ
deàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàLEO CARLOS CRU) - Matr. Ϯϲϴϴϲϯ-ϴ,àDiretor;aͿ-
Geral,àeŵàϮϳ/ϬϮ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϯ:ϱϵ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲº,àdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeà“eteŵďƌoàde
ϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàde
ϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
veƌifiĐadoƌ=àϱϱϰϯϳϮϮàĐſdigoàCRC=àϴCEBϭDϴD.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“áINà-àEstaçĆoàRodofeƌƌoviĄƌiaà“oďƌelojaàálaà“ulà-àBaiƌƌoà“etoƌàãƌeasàIsoladasàNoƌteà-àCEPàϳϬϲϯϭ-ϵϬϬà-àDF

ϯϬϰϯ-ϬϰϬϵà
à

ϬϬϵϴ-ϬϬϭϰϴϭ/ϮϬϭϳ DoĐ.à“EI/GDFàϱϱϰϯϳϮϮ
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ANEXO II – DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

   

 ___________________________________ condições de participação no Pregão nº 
___/2016, estando enquadrada nas boas práticas em sustentabilidade ambiental, de acordo 
com os critérios exigidos pela Lei Distrital nº 4.770/2012, cumprindo todas as suas 
exigências. 

 

Brasília-DF, ____ de __________ de 2016. 

______________________________________________ 
Nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

OBS.: emitir preferencialmente em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III – DO EDITAL 
PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

Dados da Empresa:  
Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES  SIM ( ) NÃO ( )  
 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome 
Cargo 
Nacionalidade 
Estado civil 
Profissão 
Endereço Completo 
Fone / Fax 
CEP 
E-mail 
Carteira de Identidade 
Órgão Expedidor 
CPF 
 
Dados Bancários da Empresa: 
Banco 
Agência 
Conta 
 
Dados do Contato com a Empresa: 
 
Nome 
Cargo 
Endereço Completo 
CEP 
Fone / Fax 
E-mail 
Brasília-DF, ____ de __________ de _____. 
_____________________________________________ 
Representante Legal 
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SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação Rodoferroviária – Sobreloja – Ala Sul – CEP 70.631-900 – BRASÍLIA – DF 
 

ANEXO IV – DO EDITAL 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

MINUTA DO CONTRATO Nº   ____/2018, A SER 

CELEBRADO ENTRE O TRANSPORTE URBANO DO 

DISTRITO FEDERAL - DFTRANS E A EMPRESA 

____________, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DE TÉCNICO 

EM SECRETARIADO, SECRETARIADO EXECUTIVO E 

RECEPÇÃO PARA O ATENDIMENTO DE DIVERSAS 

UNIDADES DA DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO 

DISTRITO FEDERAL E SUAS UNIDADES ORGÂNICAS. 

                                           Processo nº 0098.001.481/2017 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DFTRANS - Transporte Urbano do Distrito Federal, Autarquia de Direito Público, integrante da Administração 

Indireta do Governo do Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF n.º 05.764.629/0001-21, sediada no SAIN - Setor de 

Áreas Isoladas Norte – Rodoferroviária - Sobreloja - Ala Sul – Brasília – DF, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sr. LÉO CARLOS CRUZ, brasileiro, casado, RG 

nº. 435.988 SSP/ES, CPF nº 796.963.257-20, nomeado pelo Decreto de 31 de julho de 2015, publicado no DODF 

nº 148, de 03/08/2015 e a empresa _____________________________________ , doravante denominada 

CONTRATADA, CNPJ nº________________________, com sede em 

____________________________________, TELEFONE: ___________________, correio 

eletrônico:_________________________, representada pelo Sr. _________________________, portador do RG nº 

___________________________ e CPF nº ________________________ na qualidade de Representante Legal, e 

em observância às disposições da Lei nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente pela Lei 

nº. 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nº. 4.611/2011, 4.770/2012, 4.766/2012, 4.799/2012 e 5.313/2014, 

pelos Decretos Distritais nº. 23.460/2002, 25.937/2005, 25.966/2005, 26.851/2006, 28.437/2007, 32.598/2010, 

32.767/2011, 34.031/2012, 35.592/2014, 36.164/2014 e 35.520/2015, Decreto Federal nº. 5.450/2005 e demais 

legislações aplicáveis, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, do Pregão Eletrônico nº 

____/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Contratação, por meio de execução indireta, de serviços de apoio administrativo e operacional de Técnico em 

Secretariado, Secretariado Executivo e Recepcionista, para o atendimento de diversas unidades do Transporte 

Urbano do Distrito Federal (DFTRANS). 

2.2. O quantitativo de postos está discriminado abaixo: 
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- 05 (cinco) Secretários-Executivo para atuar nas Diretorias da Sede da DFTRANS;  

- 30 (trinta) Técnicos em Secretariado para controlar, arquivar, conferir documentos e dar apoio à gestão 
organizacional das unidades orgânicas DFTRANS;  

- 04 (quatro) Recepcionistas para recepção nas unidades orgânicas da Sede da DFTRANS. 
 

2.3. Para cada posto haverá uma jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, em conformidade com as 

disposições contidas nas Convenções Coletivas de Trabalho das respectivas categorias e na Constituição Federal. 

Os horários de trabalho serão definidos por cada unidade administrativa de lotação do posto, entre 7h00 e 19h00, 

de segunda a sexta-feira. 

 
2.4. Será concedido o intervalo intrajornada de 1 (uma) hora para todos os postos, nos termos do art. 71 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

 
2.5. A lotação dos funcionários bem como os requisitos básicos para alocação nos postos (escolaridade, perfil) 

estão disciplinados no item 4 do Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada deverá alocar recursos humanos de seu quadro de pessoal, com mão de obra capacitada e 

treinada, em quantidade suficiente para a adequada prestação de serviços e alcance das metas estipuladas pela 

Contratante, fundamentadas na quantidade e na qualidade dos atendimentos realizados no DFTRANS, em suas 

unidades orgânicas, terminais e postos volantes, de acordo com a categoria e quantitativo constantes no Termo de 

Referência. 

3.2. Os locais onde os serviços serão prestados, a critério da Contratante, poderão ser remanejados, modificados ou 

substituídos no todo ou em parte.  

3.3. A Contratada será responsável pelos serviços prestados ao DFTRANS, nos dias e horários determinados e 

especificados no Termo de Referência, respeitando a jornada de trabalho legalmente estabelecida e as cláusulas e 

condições fixadas na Convenção/Acordo Coletiva de Trabalho das categorias envolvidas nessa contratação. 

3.4. Os serviços serão desempenhados no âmbito do Distrito Federal utilizando-se o material e equipamentos 

fornecidos pela autarquia. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis uma única vez por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no 

valor de R$ _______ (______________), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos 

do artigo 56 da Lei no 8.666/93. 
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4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

4.3. A garantia, a critério da licitante vencedora, se fará mediante escolha por uma das seguintes modalidades: 

4.3.1. caução: em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

4.3.2. seguro-garantia; ou 

4.3.3. fiança bancária. 

4.4 Nos casos das modalidades “Seguro Garantia” ou “Fiança Bancária” deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 

4.4.1 A validade mínima da garantia deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a vigência 

contratual. 

4.4.2 Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como garantir o 

reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e honorários advocatícios que o 

CONTRATANTE venha a ser condenado, direta, solidariamente ou subsidiariamente à CONTRATADA, 

resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, 

ou que caracterize tal relação empregatícia como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que 

o autor/reclamante prestou, ou ainda esteja prestando, serviços nas dependências do CONTRATANTE, restrito ao 

período de vigência da apólice ou da fiança. 

4.4.3. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus aditivos, que ocorrer 

dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expectativa e/ou a reclamação de dano por inadimplência 

contratual deverão ser comunicadas pelo CONTRATANTE à Seguradora ou banco fiador, imediatamente após o 

seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal reclamação será a data do final de vigência da apólice ou 

fiança, ressalvado o disposto no item 4.4.1. 

4.4.3.1 A expectativa de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando o CONTRATANTE tomar 

conhecimento de indícios de inadimplência na execução do contrato, devendo notificar extrajudicialmente a 

CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para regularização, enviando cópia para a Seguradora ou Banco fiador. 

Esgotado o prazo para regularização sem que esta tenha se efetivado, o CONTRATANTE comunicará o fato 

imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por inadimplência contratual. 

4.4.3.2. Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas pela apólice e/ou 

fiança, que foram objetos de comunicação de expectativa de dano por inadimplência contratual e/ou reclamação, 

tornar-se-á exigível a garantia do seguro ou fiança. 

4.4.4. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como eventual dívida 

fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido distribuída pelo autor/reclamante até o limite 

de 2 (dois) anos após a extinção do contrato principal garantido pela seguradora ou banco e/ou após o término de 

vigência do seguro ou fiança, o que ocorrer primeiro. 
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4.5. A garantia prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas multas 

eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garantia ou carta fiança fazer constar tal responsabilidade. 

4.6. A garantia, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente cumpridas todas 

as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.7. No caso de utilização da garantia a Contratada providenciará o reforço da garantia no montante utilizado. Da 

mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garantia, em caso de prorrogação do Contrato, até 1 (um) mês 

após o final do prazo de vigência inicial. 

4.8. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos retidos até a 

regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido. 

4.9. Por ocasião do reajustamento/repactuação de preços, caso previsto, a CONTRATADA providenciará o reforço 

da garantia em valor proporcional ao reajuste ocorrido. 

4.10 A garantia contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as 

verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 

mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogáveis, conforme 

disposto no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, a critério da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1 O valor total do contrato é de R$ ________,(________________________________), procedente do 

Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Unidade Orçamentária:  

Programa de Trabalho:  

Fonte:  

Natureza da despesa:  

7.2 O empenho inicial é de _______________ (________________________), conforme Nota de Empenho nº 

_______________, emitida em _______________, sob o evento nº ____________, na modalidade ___________. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. A Contratada deverá entregar até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação do serviço à Comissão 

Executora, a Nota Fiscal/Fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, de preferência digital, para fins de liquidação 

e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no 

prazo estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/1991. 

8.2. Mensalmente, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA apresentará os 

comprovantes de pagamento de salários e encargos trabalhistas juntamente com a Nota Fiscal que, após a devida 

atestação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relatados nesse item. 

8.2.1. As faltas ao serviço, a serem apontadas pela Comissão Executora, desde que a Contratada não tenha 

promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas, nos termos definidos neste instrumento. 

8.2.2. A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de início da prestação 

dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas subsequentes terão como referência o período 

compreendido entre o dia primeiro e o último dia de cada mês. 

8.3. O pagamento se dará mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente indicada pela CONTRATADA, 

observada a glosa de que trata a Lei Distrital nº 4.636, de 25 de agosto de 2011 e o Decreto Distrital nº 34.649, de 

10 de setembro de 2013. 

8.4. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a regularidade da empresa perante a Secretaria de 

Fazenda do Distrito Federal (SEF/DF), a Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal quanto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF/CEF), e a Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT). 

8.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, 

não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da CONTRATANTE. 

8.6. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, juntamente com a nota fiscal dos serviços prestados, os 

seguintes documentos, os quais poderão ser entregues por meio eletrônico sem exigência de autenticação, relativos 

aos empregados utilizados na execução do objeto contratual, sem os quais não será liberado o pagamento: 

8.6.1. Cópia da folha de pagamentos do mês, bem como resumo e contracheques devidamente quitados e assinados; 

8.6.2. Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e demais benefícios devidos 

por força do Contrato ou Convenção Coletiva de Trabalho, efetuados em nome dos funcionários vinculados ao 

Contrato e que prestaram serviços nas dependências do CONTRATANTE, inclusive em caráter temporário.  

8.6.3. No caso de vale-transporte e alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o 

funcionário beneficiado. Os referidos benefícios (Vales Alimentação e Transporte) serão fornecidos a cada 30 

(trinta) dias e de uma única vez, nos dias efetivamente trabalhados, até o 5º dia útil de cada mês; 
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8.6.4. Cópias dos recibos de entrega dos uniformes, quando houver; 

8.6.5 Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias e 

indenizatórias, relativos ao mês de ocorrência desses eventos; 

8.6.6 Comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de todos os colaboradores que prestam serviço 

nas dependências do CONTRATANTE, referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações; 

8.6.7 Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), representada e acompanhada 

pela seguinte documentação: 

8.7.6.1 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo Número Referencial do 

Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo "Nº Arquivo" dos relatórios gerados no fechamento do 

movimento, com a finalidade de garantir que tais relatórios se referem ao protocolo de envio; 

8.7.6.2 Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE, que conste todos os empregados 

vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências do CONTRATANTE, inclusive em caráter 

temporário, durante esse período; 

8.7.6.3 Cópia da Relação de Tomadores/Obras - RET do DFTRANS e do resumo da empresa; 

8.7.6.4 Cópia do Resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP - Tomador/Obra; 

8.7.6.5 Cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras 

Entidades e Fundos; 

8.7.6.6 Cópia da Guia da Previdência Social, com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet, no valor 

apurado na GFIP; e 

8.7.6.7 Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet, 

no valor apurado na GFIP. A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da 

verossimilhança do código barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele contido nas páginas componentes 

do arquivo SEFIP. 

8.7.6.8 O CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa a comprovação da situação 

individualizada, por empregado, dos depósitos referentes ao FGTS e dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias dos empregados. 

8.6.7 Quando ocorrer admissão ou demissão de pessoal, será necessário o encaminhamento dos exames médicos 

admissionais e demissionários dos empregados, das cópias das carteiras de trabalho, com os registros feitos pela 

empresa e, nos casos de demissão, dos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho, devidamente homologados 

pelo Sindicato dos Trabalhadores, das notificações de Aviso Prévio, da Guia do Recolhimento Rescisório do FGTS, 

com demonstrativo do Trabalhador de recolhimento de tal encargo e respectivo extrato atualizado do FGTS. 
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8.7. Os documentos acima (item 8.6) deverão referir-se ao mês da prestação dos serviços. Por exemplo: (Serviços 

prestados em Maio, os documentos devem ser referir ao mesmo mês da prestação dos serviços, com fatura com 

vencimento em Junho, CASO EXEMPLIFICATIVO). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por inadimplemento, até que o total de seus 

créditos possa compensar seus débitos. 

8.9. A CONTRATADA não poderá vincular o pagamento de valores devidos a seus funcionários (salários, 13º 

salários, férias, vale-transporte, auxílio-alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos pelo 

CONTRATANTE. 

8.10. Para efeito de faturamento mensal só poderão ser cobrados os dias em que o serviço foi efetivamente prestado 

pela CONTRATADA. 

8.11. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos serviços, o 

período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

8.12. Quando a CONTRATADA não providenciar o reforço da garantia ou não revalidá-la, os pagamentos ficarão 

retidos até a regularização da situação. 

8.13. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na Nota 

Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

8.14. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA caso o(s) serviço(s) seja(m) rejeitado(s) pela fiscalização do 

contrato, devendo esse(s) ser(em) refeito(s) pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização, 

quando for o caso. 

8.15. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DOS UNIFORMES 

9.1. Os profissionais indicados para a prestação dos serviços devem se apresentar trajando uniformes sempre 

limpos, fornecidos a expensas da CONTRATADA. 

9.2. O uniforme deve ser aprovado previamente pela unidade fiscalizadora da DFTRANS e conter as 

características básicas, conforme tabela constante no item 9.11. 

9.3. A entrega do conjunto de uniforme ao(s) funcionário(s) deverá acontecer na presença do executor do contrato, 

que assinará o recibo de entrega junto com o funcionário.  

9.4. Sendo detectado que os uniformes em uso estejam em mau estado de conservação, o órgão poderá exigir sua 

troca, sem que seja computado no quantitativo semestral acima determinado. 
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9.5. A cor dos uniformes, quando não informado na tabela abaixo, bem como as logomarcas constantes deverão ser 

aprovadas previamente pelo DFTRANS, sendo esta responsabilidade da Comissão Executora em conjunto com a 

ASCOM/DFTRANS. 

9.6. O não fornecimento de uniformes dentro da previsão abaixo acarretará a aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

9.7. O conjunto de uniforme deverá ser composto das peças e especificações descritas no quadro abaixo, conforme 

a categoria, devendo a empresa submeter ao Contratante, para aprovação, amostra do tecido a ser fornecido aos 

empregados, estando resguardado o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados. 

9.8. A contratada deverá fornecer, ainda, uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-os sempre 

que necessário. 

9.9. A CONTRATADA não poderá repassar os custos do uniforme a seus empregados. 

9.10. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme aos novos colaboradores contratados no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

9.11. PREVISÃO DOS UNIFORMES 

9.11.1. A empresa deverá fornecer uniformes aos seguintes profissionais: 



                        SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE 
               DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL                 

               GERÊNCIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Asa Norte – Estação Rodoferroviária – Sobreloja – Ala Sul – CEP 70.631-900 – BRASÍLIA – DF 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONTA VINCULADA 

10.1. Nos termos do art.  2º da Lei Distrital nº 4.636/2011, alterada pela Lei Distrital nº 5.313/2014, e do art. 2º do 

Decreto Distrital nº 34.649/2013, os valores destinados às provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 

décimo terceiro e multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por dispensa sem justa causa serão 

glosadas do valor mensal do contrato e depositadas em CONTA CORRENTE VINCULADA.  

10.2.  Eventuais despesas para abertura e mantença da conta vinculada deverão ser suportadas pela 

CONTRATADA, nos termos do art.1º, inciso II do Decreto Distrital nº 36.164/2014.  

10.3.  Para fins de contabilidade pública, as provisões trabalhistas retidas serão consideradas como despesa 

liquidada, consoante o art. 4º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.  

10.4.  Cada provisão constituirá percentual de retenção sobre o valor do salário bruto, e considerar-se-á como 

montante retido a soma dos percentuais individuais de cada uma das provisões, e constantes da proposta de preços 

da CONTRATADA.  

10.4.1. As provisões retidas do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em conta corrente 

vinculada, aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com movimentação mediante prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE.  

FUNÇÃO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. PERIODICIDADE 

 

UNIFORME 

FEMININO: 

 

 Secretária 

Executiva 

 Técnico em 

Secretariado 

 Recepcionista 

 

Conjunto completo saia e calça.  Unidade 02 Semestral 

Blusa manga ¾ de algodão na cor branca. Unidade 03 Semestral 

Lenço em musseline ou seda, estampado Unidade 02 Semestral 

Meia calça fina fio 40, na cor preta.  Unidade 03 Semestral 

Sapato tipo scarpin salto médio (4 cm) na 
cor preta e uma sapatilha social feminino 
bico fino na cor preta 

Par 02 Semestral 

Vestido tubo em sarja, cor azul marinho 
(algodão acetinado ou algodão com poliéster 
- composição do tecido: Sarja mínimo de 
80% algodão)  

Unidade 02 Semestral 

Blazer feminino com recorte, cor azul 
marinho (algodão acetinado ou algodão com 
poliéster - composição do tecido: Sarja 
mínimo de 80% algodão) 

Unidade 02 Semestral 

UNIFORME 

MASCULINO: 

 

 Recepcionista  

 Secretário  

 Técnico em 

Secretariado  

 

Conjunto completo calça e blazer na cor azul 
marinho (Oxford, 100% poliéster, com o 
forro do blazer em tecido 100% acetato)  

Unidade 02 Semestral 

Camisas de manga 
comprida com gola 
colarinho, cor branca de 
algodão/poliéster. 

 

Unidade 02 Semestral 

Sapato social preto Par 01 Semestral 
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10.4.2.  Não serão considerados para efeitos de cálculo os reflexos de hora-extra.  

10.5.  Os valores retidos mensalmente serão depositados na conta vinculada respectiva no Banco de Brasília (BRB) 

e remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre o 

CONTRATANTE e o BRB, previsto no art. 7º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, adotando-se o índice de maior 

rentabilidade.  

10.6.  O CONTRATANTE encaminhará ao BRB, mensalmente, relatório de execução do contrato, devendo 

constar, obrigatoriamente:  

10.6.1.  Salário individual dos empregados; e  

10.6.2.  Período que cada empregado permanece vinculado ao contrato específico.  

10.7.  O processo de abertura da conta vinculada seguirá o seguinte fluxo operacional:  

10.7.1.  Solicitação formal do CONTRATANTE da abertura de conta corrente vinculada, em nome da empresa;  

10.7.2.  Assinatura pela CONTRATADA de termo específico do BRB que permita ao CONTRATANTE ter acesso 

aos extratos diários e mensais;  

10.7.3.  Autorização da CONTRATADA para que a conta vinculada somente seja movimentada após determinação 

do CONTRATANTE;  

10.7.4.  Autorização da CONTRATADA para que o BRB somente efetue o pagamento das provisões definidas no 

art.  2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013 em conta salário do trabalhador, aberta no BRB, ou se for o caso, na 

conta vinculada do respectivo empregado junto ao FGTS; e  

10.7.5.  Termo de compromisso firmado pela empresa de que os pagamentos de salário e similares serão realizados 

exclusivamente por meio do BRB.  

10.8.  O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a autorização do 

CONTRATANTE, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o pagamento das provisões 

previstas no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.  

10.9.  Para a liberação parcial dos valores retidos, a CONTRATADA apresentará pedido formal ao 

CONTRATANTE no qual conste o montante a ser liberado, acompanhado de documentos comprobatórios da 

ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões, atestado por profissional responsável pelos cálculos.  

10.9.1.  O pedido formal de liberação sempre deverá ser acompanhado de tabela em meio magnético, na qual 

devem constar os seguintes dados:  

10.9.1.1.  Nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do empregado beneficiado;  

10.9.1.2.  Período da vinculação do empregado na empresa;  

10.9.1.3.  Período da vinculação do empregado junto ao CONTRATANTE;  
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10.9.1.4.  Base salarial que alicerça o montante a ser liberado, por empregado e somatório; e  

10.9.1.5.  Memória de cálculo individualizada por tipo de provisão.  

10.9.2.  Para a movimentação da conta vinculada nos casos em que ocorra demissão de empregado com mais de 01 

(um) ano de serviço, será obrigatória a apresentação de documento de validação dos valores devidos, atestado pelo 

respectivo Sindicato da Categoria ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho, conforme estabelece o § 1º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.  

10.9.3.  Na hipótese de o empregado ser desligado da empresa com menos de 01 (um) ano de serviço, a empresa 

deverá apresentar documento comprobatório dos cálculos dos valores indenizatórios a que o trabalhador faça jus, 

devidamente assinado pelo profissional responsável pelo cálculo, pelo empregador e pelo empregado.  

10.9.4.  O CONTRATANTE poderá requerer, a seu critério, outros dados e informações e estabelecer leiautes para 

a remessa dos relatórios.  

10.9.5.  O montante da provisão a ser liberada não poderá exceder os limites individuais constituídos para cada tipo 

de provisão, não sendo admitido o pagamento de uma provisão com recursos constituídos para outra.  

10.9.6.  O BRB e o CONTRATANTE estabelecerão procedimentos de modo a aferir o cumprimento do disposto no 

item anterior.  

10.9.7. Na hipótese de o empregado deixar de prestar serviços ao CONTRATANTE, ainda que permaneça 

vinculado à CONTRATADA, as provisões serão liberadas proporcionalmente ao tempo que tenha prestado 

serviços ao CONTRATANTE.  

10.9.8.  No caso de a empresa CONTRATADA vir a efetuar o pagamento das verbas rescisórias antes da liberação 

dos recursos pelo BRB, esta poderá resgatar junto ao banco os valores despendidos para a quitação das provisões 

trabalhistas, após autorização do CONTRATANTE.  

10.10. Protocolado o pedido de autorização para movimentação da conta vinculada pela CONTRATADA, o 

CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos de que 

trata item10.9, para autorizar o BRB a desbloquear os valores retidos.  

10.10.1. Os valores liberados serão depositados diretamente na conta-salário dos empregados da CONTRATADA, 

ou, se for o caso, na conta vinculada do respectivo empregado junto ao FGTS, no prazo de 1 (um) dia útil a contar 

da data de autorização do CONTRATANTE.  

10.10.2. Constatadas inconsistências nos documentos de que trata o item 10.9, a contagem de prazo será suspensa 

até a apresentação das correções devidas.  

10.10.3. A empresa deverá aportar, imediatamente, na conta vinculada eventual diferença entre o estoque e o valor 

previsto para quitação, quando do efetivo pagamento da respectiva rubrica.  

10.10.4. Devolver-se-á a empresa eventuais saldos remanescentes da rubrica referente ao 13º (décimo terceiro) 

salário, após a comprovação da quitação da verba trabalhista para os trabalhadores.  
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10.10.5. O saldo da rubrica referente ao FGTS somente será repassado ao trabalhador em caso de demissão e, 

conforme as regras determinadas em lei.  

10.11.  Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será liberado à CONTRATADA 

mediante autorização do CONTRATANTE.  

10.11.1. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente, comprovar a quitação de 

todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/13 e apresentar declaração formal do Sindicato da 

Categoria correspondente aos serviços contratados, que ateste a quitação de todos os direitos trabalhistas.  

10.11.2. O CONTRATANTE entenderá como aceitação tácita da quitação de todos os direitos trabalhistas quando 

o Sindicato não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de encerramento do contrato.  

10.11.3.  O CONTRATANTE terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para liberar o saldo dos recursos 

provisionados na respectiva conta vinculada da CONTRATADA, contado da apresentação dos documentos 

exigidos ou do decurso do prazo para manifestação do Sindicato.  

10.12. A estimativa de valores a serem destinados à Conta Vinculada da Empresa consta no Anexo II do Termo de 

Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

10.13. As disposições contidas neste item serão efetivamente aplicadas quando a DFTRANS firmar o Termo de 

Cooperação Técnica com o Banco Regional de Brasília (BRB). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

11.1. As contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, com prazo de duração 

igual ou superior a um ano, poderão ser repactuados, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 

datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 

11.2. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

11.2.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 

custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 

necessários à execução do serviço; ou 

11.2.2 da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às data-

base destes instrumentos. 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo à última repactuação. 

11.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade supracitada, e que 

vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio 

econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República 

Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
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11.5 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da 

anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da 

mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

11.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 

categorias envolvidas na contratação. 

11.7 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve 

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

11.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica 

da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 

repactuação. 

11.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva. 

11.10 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado como: 

uniformes e equipamentos, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 

custos, considerando-se: 

11.10.1 os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

11.10.2 as particularidades do contrato em vigência; 

11.10.3 a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

11.10.4 indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e 

11.10.5 a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE 

11.11 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir 

da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

11.12. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão 

alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 

em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

11.13 O prazo referido no item 11.11 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 
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11.14 O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA. 

11.15. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, 

serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 

seguinte: 

11.16.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

11.16.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das próximas repactuações futuras; ou 

11.16.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 

custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 

devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.19 A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas 

mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem 

corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A fiscalização e o controle da execução dos serviços contratados serão exercidos por servidor ou Comissão 

Executora designada por instrução pelo DFTRANS, designado(a) para desempenhar esta função, com poderes para 

praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE, devendo o mesmo franquear à 

CONTRATADA livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos registros e informações sobre o 

contrato. Esse servidor anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE: 

12.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços, bem como fixar 

prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas;  
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12.3.2. Sustar quaisquer serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o especificado pelo fabricante do 

equipamento, ou ainda esteja em desacordo com as especificações do objeto ou com o contrato assinado ou que 

possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE. 

12.4. Por se tratar de serviço de prestação contínua, o faturamento será realizado mensalmente por meio de medição 

dos serviços prestados. O executor do contrato registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato deverão ser 

autorizadas pela autoridade competente do CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

FISCALIZAÇÃO INICIAL 

12.6. Nos termos da Instrução Normativa nº 02/2008, recepcionada no DF pelo Decreto Distrital nº 36.063/2014, a 

Comissão Executora deve elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo, contendo informações sobre 

todos os empregados terceirizados que prestam serviços com os seguintes dados: nome completo, número de 

inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e 

quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas 

extras trabalhadas. 

12.6.1. A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, será feita por amostragem. Todas as 

anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as 

informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser 

observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 

(corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações dos 

contratos de trabalho. 

FISCALIZAÇÃO POR AMOSTRAGEM 

12.7. A Comissão Executora deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contribuições 

previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio de consulta ao site do INSS e 

extratos da conta do FGTS. 

12.8. A Comissão Executora poderá solicitar a qualquer tempo o Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer 

empregado, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 

tomador o órgão ou entidade contratante, cópia(s) do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) 

relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia(s) de recibo(s) de 

depósito(s) bancário(s). 

12.9. Todos os empregados deverão ter tido seus extratos avaliados ao final de um ano, sem que isso signifique que 

a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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13.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados. 

13.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados, para execução dos 

serviços. 

13.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como qualquer 

defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços. 

13.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA devido pela execução dos serviços, após o "ateste" do 

Executor do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

13.5. Atestar a Nota Fiscal/Fatura. 

13.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus prepostos. 

13.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas 

do DFTRANS na execução dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

13.8. Designar um executor e respectivo substituto para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim como para atestar 

a execução do objeto. 

13.9. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, 

notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário. 

13.11. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital de licitação. 

13.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos para os postos de trabalho, 

solicitando à CONTRATADA as substituições que se verificarem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a transferência de responsabilidades para 

terceiros ou subcontratações. 

14.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados, utilizando-se de empregados treinados e 

devidamente habilitados. 

14.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 

devendo orientar os empregados nesse sentido. 

14.4. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas no prazo 

fixado. 
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14.5. Prestar esclarecimentos ao DFTRANS sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 

relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados. 

14.6. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública, apresentando os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

14.7. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer plano de saúde aos 

prestadores de serviço empregados na presente contratação. 

14.8. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a CONTRATADA 

obrigada a observar as disposições contidas nas Leis Distritais n.º: 4.794/2012 e 4.766/2012. 

14.9. Recrutar e selecionar o (s) empregado (s) necessário (s) à realização dos serviços, de acordo com a 

qualificação mínima prevista no subitem 4.5 do Termo de Referência. 

14.10. Fornecer os uniformes especificados na Cláusula Nona, aos seus funcionários, nas quantidades e 

periodicidade previstas na CCT. 

14.11. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência relacionada ao fiel 

cumprimento do contrato, bem como pela supervisão, orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se 

reportar ao Executor do Contrato, como representante da CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei nº 

8.666/93. 

14.12. Promover treinamento e reciclagem do (s) empregado(s) que presta(m) serviços para o DFTRANS, de 

acordo com as necessidades do serviço e sempre que o Executor do Contrato entender conveniente à adequada 

execução dos serviços contratados. 

14.13. Arcar inteiramente com os custos de treinamento e reciclagem dos profissionais empregados nos serviços 

sem repassá-los a esses. 

14.14. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até o local de trabalho, por meios próprios ou mediante 

vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça 

necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. 

14.15. Substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de 90 (noventa) minutos, 

independente de solicitação do Executor do Contrato. 

14.16. Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a CONTRATADA deverá dar ciência ao seu 

funcionário com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência ao período regulamentar. 

14.15. Comunicar ao Executor do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, os afastamentos de 

seus funcionários decorrentes de férias, por funcionário e ocorrência. 

14.18. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega de notificação por escrito, a 

pedido do Executor do Contrato, funcionários que porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a 

eles ou, cujas atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem. 
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14.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou acometidos de mal súbito. 

14.20. Pagar os salários de seus empregados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, 

bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. Caso a CONTRATADA, atrase o pagamento do 

respectivo salário ficará sujeita às multas previstas nas respectivas Convenções Coletivas das Categorias, 

sujeitando-se também às sanções previstas neste instrumento. 

14.21. Encaminhar ao DFTRANS, mensalmente, os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários 

e demais obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s) profissional(is) que 

executa(m) os serviços. No caso de vale-transporte e alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a 

quantidade e o funcionário beneficiado. 

14.22. Arcar, em relação aos seus funcionários no que se refere ao objeto da contratação, com todas as despesas 

relativas a: salários, encargos sociais, obrigações trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílios alimentação e transporte e demais benefícios previstos em legislação específica. 

14.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítima (s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a 

execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências do DFTRANS. 

14.24. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

14.25. Reparar e/ou ressarcir o DFTRANS por qualquer dano ou estrago causado por seus funcionários em 

materiais/equipamentos/máquinas de propriedade da Autarquia e/ou de terceiros instalados e/ou utilizados nas 

dependências da Autarquia. 

14.26. Encaminhar à unidade fiscalizadora todos os documentos solicitados referente aos serviços prestados. 

14.28. Fornecer, no início do ajuste, a cada prorrogação e a cada alteração, arquivo, em meio magnético, contendo 

matrícula, nome, CPF e lotação de todos os empregados diretamente relacionados ao contrato e daqueles que fazem 

parte de Quadro Suplementar destinado à cobertura de mão de obra ausente, nos termos da Decisão TCDF nº 

544/2010. 

14.30. Comunicar ao DFTRANS, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros e irregularidades que possam 

comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades. 

14.31. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respectivas especificações sem autorização expressa 

do Executor do Contrato. 

14.32. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem 

danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todo o ônus para reparação de eventuais danos 

causados. 
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14.33. Fiscalizar regularmente os funcionários e verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

14.34. Comparecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, ao local designado, por meio do (s) preposto (s) 

para exame e esclarecimentos de quaisquer ocorrências, salvo em situações emergenciais de pronto atendimento. 

14.35. Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura de outro profissional com salário 

devido igual ao do profissional substituído, recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente. 

14.36. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho, sempre que necessário, visando 

resolver os problemas relativos ao trabalho. 

14.37. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos profissionais. A CONTRATADA 

poderá instalar ponto eletrônico para supervisionar a frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho. 

14.38. Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-se por todos os 

ônus decorrentes da execução dos serviços. 

14.39. Observar o horário de trabalho estabelecido pelo DFTRANS, em conformidade com as leis trabalhistas e, 

manter disponíveis os serviços diariamente (segunda-feira à sexta-feira). 

14.40. Comunicar ao DFTRANS, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no 

contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da 

nova situação. 

14.41. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão 

Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os seus empregados. 

14.42. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus 

empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 

com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

14.43. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento do 

FGTS e do INSS sempre que solicitado pelo executor do Contrato. 

14.44. Fica a CONTRATADA obrigada, no momento da assinatura do contrato, a autorizar a CONTRATANTE a 

reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no instrumento de ajuste. 

14.45. Fica a CONTRATADA obrigada, no momento da assinatura do contrato, a autorizar a CONTRATANTE a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

14.46. As normas constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras 

disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, bem como outras normas previstas em acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 

reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência no 

desenvolvimento dos serviços. 
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14.47 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo DFTRANS, durante o período de vigência do 

contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, além de coordenar e fiscalizar as 

atividades da equipe, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº 

CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

14.48 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à unidade 

fiscalizadora, após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o 

Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a 

execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativo à sua competência. 

14.49 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados. A 

empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

14.51. Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria administração, esses valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

14.52. É expressamente proibido o uso de mão de obra infantil na prestação dos serviços objeto deste contrato, nos 

termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 

65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

15.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo 

valor, dispensa a celebração de aditamento. 

15.3 O contrato poderá ser aditivado em até 25%, conforme Art. 65, §1º da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Distrito Federal, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

16.2. A CONTRATANTE poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei n.º 

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 
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16.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa administrativa. 

16.4. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, poderá ser aplicada à 

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% por dia de atraso sobre o custo mensal do contrato, 

não ultrapassando o limite de 10% (dez por cento) sobre este valor, ressalvadas as hipóteses previstas no item 16.7 

16.5. As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia útil 

imediatamente subsequente ao do vencimento. 

16.6. Pela inexecução parcial ou total do ajuste, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA multa administrativa de 15% (quinze por cento) sobre o valor inadimplido do contrato, 

ressalvadas as hipóteses previstas no item 16.7. 

16.6.1. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver: 

16.6.1.1 - atraso injustificado por mais de 5 (cinco) dias corridos, após o término do prazo fixado para início da 

prestação dos serviços;  

16.6.1.2 -  a interrupção da prestação dos serviços injustificadamente por prazo superior a 5 (cinco) dias corridos. 

16.7. Sobre o valor mensal do contrato poderá incidir multa moratória à CONTRATADA por descumprimento das 

suas obrigações, por ocorrência, sendo comunicada oficialmente e garantida a ampla defesa e contraditório. 

16.7.1 O somatório das multas relativas a este item não ultrapassará 10% (dez por cento) do custo mensal do 

contrato. 

16.7.2. Especificamente para efeito de aplicação da multa prevista, às infrações são atribuídos graus, conforme a 

tabela a seguir: 

ITEM INFRAÇÃO 
GRAU 1 - 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) 

01 
Deixar de manter seus funcionários nas dependências do DFTRANS devidamente 
uniformizados e portando crachá de identificação, por funcionário identificado sem as 
características citadas; 

02 
Deixar de comunicar ao Executor do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência, os afastamentos de seus funcionários decorrentes de férias, por funcionário e 
ocorrência; 

03 

Deixar de encaminhar ao DFTRANS, mensalmente, os comprovantes de quitação dos encargos 
fiscais, previdenciários e demais obrigações previstas na legislação social e trabalhista em 
vigor, relacionados ao(s) profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale-
transporte e alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o 
funcionário beneficiado. 

GRAU 2 - 0,4% (QUATRO DÉCIMOS POR CENTO) 

04 
Deixar de substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de 90 
(noventa) minutos, independente de solicitação do Executor do Contrato, por ocorrência; 

05 
Deixar de fornecer uniformes completos, por funcionário a cada período de entrega de 
uniforme; 

GRAU 3 - 0,8% (OITO DÉCIMOS POR CENTO) 

06 
Deixar de substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega de 
notificação por escrito, a pedido do Executor do Contrato, funcionários que porventura não 
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correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas atitudes sejam consideradas 
inconvenientes à boa ordem, por ocorrência; 

07 
Deixar de tomar as medidas necessárias, por meio de seus encarregados, para socorrer 
funcionários acidentados ou com mal súbito, por ocorrência; 

GRAU 4 - 1,6% (UM VÍRGULA SEIS DÉCIMOS POR CENTO) 

08 
Deixar de reparar e/ou ressarcir o DFTRANS por qualquer dano ou estrago causado por seus 
funcionários em materiais/equipamentos/máquinas de propriedade do DFTRANS e/ou de 
terceiros instalados e/ou utilizados nas dependências da Autarquia, por ocorrência; 

09 
Não cumprir com a data e/ou quantitativo/montante, estabelecidos para o pagamento dos 
salários, a entrega do vale transporte e/ou depósito do auxílio alimentação, por mês de medição 
dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

17.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não deste ajuste, serão inscritos 

em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 

ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

18.1 Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, 

constituem motivos para a rescisão do Contrato: 

18.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente quanto às 

especificações do objeto; 

18.1.2 o atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

18.1.3 o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

18.1.4 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do CONTRATANTE, especialmente designado para acompanhar o Contrato; 

18.1.5 a decretação de falência; 

18.1.6 a dissolução da sociedade; 

18.1.7 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do 

objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

18.1.8 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da Autarquia, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato, sem prejuízo 

do disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

18.1.9 subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do contrato, e 

18.1.10 uso ou emprego da mão-de-obra infantil, sem prejuízo da aplicação de multa e das sanções legais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

19.1. Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração adotará as seguintes providências: 

19.1.1 assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

19.1.2 execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos; e 

19.1.3 retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos dos arts. 70 e 80 da Lei no 8.666/1993. 

19.2. Ocorrendo a rescisão ensejada pela inexecução total ou parcial do contrato, conforme art. 77 da Lei 

8.666/1993 a Administração Pública poderá investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações 

para conclusão ou aperfeiçoamento de obras e serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DISPOSITIVOS ANTI-CORRUPÇÃO 

20.1. As partes devem observar e fazer observar – sob pena de rescisão contratual e imposição de penalidade de 

multa -, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) “prática conclusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o 

impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais 

legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
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22.1 O teor do Edital e seus anexos, na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/2018, e a proposta da 

CONTRATADA são partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

23.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

24.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo 

telefone 0800-6449060. (Parecer nº 330/2014-PROCAD/PGDF). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

25.1. As partes contratantes elegem o foro de Brasília, em privilégio a qualquer outro, para dirimir as questões 

oriundas deste CONTRATO. 

25.2 E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias, de um só teor e efeito, perante 

as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e 

seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados. 

Brasília, __ de _______ de 2018. 

 

 

 
CONTRATANTE: 
 
__________________ 

                     CONTRATADA: 
 
                    ____________________________________ 

LÉO CARLOS CRUZ                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor-Geral                     Representante Legal 
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ANEXO V – DO EDITAL 
 Planilha demonstrativa de valores estimados 

 
 
 

        

 

Item Tipo de Serviço Quantidade Valor por Posto 
Valor Estimado 

Mensal 
Valor Estimado 

Anual  

 

1 Técnico em Secretariado 30  R$          5.465,37   R$   163.960,95  R$  1.967.531,40  
 

 

2 Recepcionista 04  R$          4.764,22  R$  19.056,86  R$   228.682,32  
 

 

3 Secretária Executiva 05  R$          9.674,49   R$ 48.372,45  R$   580.469,40  

 

 

TOTAL 39     

 

 

VALOR GLOBAL MENSAL R$   231.390,26   
 

 

VALOR GLOBAL ANUAL   R$  2.776.683,12  

 
         


